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CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA-M Á
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N° DATA

0702001/2025 07/02/2025

v.

REQUISITANTE_________________________
Maria de Fátima do Nascimento Sousa 
Secretária Geral

DESTINATÁRIO
AGNALD O  D E O L IV E IR A  DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal de Lago da Pedra

ASSUNTO

Contratação de Pessoa Jurídica para o fornecimento de refeições prontas para atender as 
necessidades desta Casa Legislativa.



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO  MUNICIPAL RAIMUNDO N ERES BANDEIRA  
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)

Unidade Requisitante Câmara Municipal de Lago da Pedra

Responsável pela Demanda Maria de Fatima do Nascimento Sousa

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para o fornecimento de refeições prontas 
para atender as necessidades desta Casa Legislativa.

( ) serviço não continuado

( x ) Material de consumo/permanente

( ) serviço continuado

( ) Obra
Forma de Contratação sugerida:

( ) Modalidades da Lei n.° 14.133/2021 

( x ) Dispensa 

( ) Inexigibilidade 

( ) Adesão à Ata de RP

Justificativa da necessidade da contratação da solução, considerando o 
Planejamento Estratégico, se for o caso:

Buscando sempre a melhoria contínua a esta Casa Legislativa, toma-se 
necessária a contratação de Pessoa Jurídica para o fornecimento de refeições prontas 
para atender as necessidades desta Casa Legislativa.

Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada

IT EM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE

1

Fornecimento de Refeições completas. 
(Refeições composta de um tipo de 
carne variando entre filé de frango, 
galinha caipira, carne de sol, costelinha 
suíno, lombinho de suíno, churrasco, 
carne de carneiro acompanhada de uma 
porção de arroz, feijão, salada,

2250 Und

CMLP-MA
Folha n? 0  3-*
Proc. Adm^0702Q01/2025 
Rubrica? ___ )



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO N ERES BANDEIRA
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

macarrão e legumes.

2 Suco natural (sabores variados). 600 Litro

Justifica-se os quantitativos indicados diante do atendimento ideal da demanda desta 
Secretaria para o alcance ao interesse público com eficiência e eficácia

Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 05 de 
fevereiro de 2025. I
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Maria de Fatima do Nascimento Sousa 
Secretária Geral



j^mooProc. Adm 
Rubrica:

C AM A R A  M UNICIPAL DE LAGO DA P lw R A -
PA L Á C IO  MUNICIPAL RAIMUNDO N E R E S  B A N D E IR A

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO- CEP: 65.715-11110 
LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (•)'» 3644-1590 - CNPJ: 23.6‘)7.X40/0IMU-50

001/2025

PORTARIA N° 14/2025

O PRESID EN TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO 
MARANHÃO. AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA, portador do CPF n ° 280.591.823-15 no
uso de suas atribuições legais.

R ESO LV E:

Art. 1o - NOMEAR a Sra. MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO SOUSA, brasileira, 
inscrita sob o CPF n° 304 388 963-00. para exercer o Cargo de SECRETÁRIA  GERAL 
desta Casa Legislativa.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de 
janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do 
Maranhão, em 17 de fevereiro 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

A T M  AI n n  n c  Assinado deforma digital
A Ü N A L Ü U  U t  por AGNALDO DE OLIVEIRA
OLIVEIRA DE DESOUZA:28059182315

SOUZA:28059182315 Dados,:2025 02-17 10:24:33
AGNALDO DE OLf&Ífi?À DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA  MA LEGISLATIVO j■v.." : .. .. •. ... ••• • •

CAMARA
PORTARIA N° 14/2025

MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - N O M E A 1/2025
Rubrica: j

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Alt. 1o - NOMEAR a Sra MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO SOUSA, brasileira, inscrita sob o CPF n° 304.388.963-00, para exercer o 
Cargo de SECRETÁRIA GERAL desta Casa Legislativa.

Alt. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 17 de fevereiro 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - RATIFICAÇÃO - RATIFICAÇÃO: 001/2025
TERMO DE RATIFICAÇÃO. Inexigibilidade de Licitação n° 001/2025. O Presidente da Câmara Municipal de Lago da Pedra/MA, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n° 14 133/2021 ante a Inexigibilidade de 
Licitação n: 001/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestar serviços de consultoria técnica 
administrativa em procedimentos licitatórios e contratos administrativos, bem como com base no Parecer Jurídico e na documentação 
constante do Processo em epígrafe, RATIFICA, face ao disposto no art 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo acima 
identificado em favor da empresa R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil. Rua Maria Gomes n° 153-B, Centro, Lago dos 
âtflrigues - MA, CNPJ: 15.177.923/0001-90, pelo valor global de R$ 96.000,00 (Noventa e seis mil reais). Sendo assim, autorizo a 
^ização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta oportunidade, 
determino a publicação deste ato. Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 27 de janeiro de 2025. AGNALDO DE 
OLIVEIRA DE SOUZA. Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - RATIFICAÇÃO - RATIFICAÇÃO: 002/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Inexigibilidade de Licitação n° 002/2025. O Presidente da Câmara Municipal de Lago da Pedra/MA. no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n° 14.133/2021 ante a Inexigibilidade de 
Licitação n; 002/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos especializados em 
Assessoria e Consultoria ao Controle Interno, para atender às necessidades desta Casa Legislativa, bem como com base no Parecer 
Jurídico e na documentação constante do Processo em epígrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 
14 133/2021, o processo acima identificado em favor da empresa R T CONSULTORIA E SERVIÇOS. TV FREDERICO LEDA, n° 1827, 
Cohab I, Bacabal/MACNPJ. 34.054.088/0001-46, pelo valor global de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais). Sendo assim, autorizo a 
realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta oportunidade, 
determino a publicação deste ato. Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 03 de fevereiro de 2025. AGNALDO DE 
OLIVEIRA DE SOUZA. Presidente da Câmara Municipal

DOM assinado eletronicamente por: Agnaldo de Oliveira de Souza - CPF: ‘ **.591.823-** em 17/02/2025 17:19:01 - IP com n°: 192.16S.0.113
Autenticação em: www.cmlagodapedrama.gov.br/diariooflcíal php?íd=120■  * 1
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO - CEP: 65.715-000
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CMLP-MA 
Folha n° Qfc>
Proc. Admy^TOSQOl/2025 
Rubrica:

AUTORIZAÇÃO

À Sra.
Maria de Fatima do Nascimento Sousa 
Secretária Geral

Nesta,

Em resposta a vossa solicitação, autorizo a realização de processo licitatório, cujo objeto 
pretendido é a contratação de Pessoa Jurídica para o fornecimento de refeições prontas para 
atender as necessidades desta Casa Legislativa.

Lago da Pedra/M A, Estado do Maranhão, em 06 de fevereiro de 2025.

AGNALDO DE OLrvEÍRÀ~DE SÜÜZA 
Presidente da Câmara Municipal
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Proc. Adm. Q, 
Rubrica:_

hVIA -CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA

Rl!A SENADOR YTTORINO FRFIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: ( * )  JM4-1SW -  CNPJ: U697.M0/P00I-50

'01/202í

ATA DA SESSÃO SOLENE DE ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA ESTADO DO MARANHÃO, PARA O BIÊNIO 2025 A 
2026.

Ao primeiro dia do mês de janeiro ano de dois mil e vinte e cinco (2025), às nove horas 
reuniram-se no Plenário José Alves dos Santos do Palácio Municipal Raimundo Neres 
Bandeira de Lago da Pedra, Estado do Maranhã, situado a Rua Senador Vitorino Freire 
s/n centro, Lago da Pedra/MA, os Senhores Vereadores, Eleitos e Diplomados: Almir 
Almeida Fialho Agnaldo de Oliveira de Souza, Anel Marinho Sousa, Antônio Romário dos 
Santos Lima, Edinaldo dos Santos Arruda, Francival Moura Rocha, Francisco das Chagas 
Vieira da Silva, Frandsco Alves de Sousa Filho, Raimundo Machado Silva, Solanjo 
Moreira Alves, Thiago Alves de Sá, Valmir Bento Silva e Vanilson Rodrigues dos Santos. 
Iniciando a Sessão Solene sob a presidência do Vereador Almir Almeida Fialho, que de 
acordo com o Artigo 5o do Regimento Interno da Câmara Municipal na condiçáo de mais 
idoso dentre os Vereadores eleitos para a Câmara Municipal de Lago da Pedra, declarou 
aberta a Sessão Solene de Eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal para o Biênio 
2025/2026. Continuando o Senhor Presidente em Exercício, convidou os Vereadores 
Thiago Alves de Sá e Raimundo Machado Silva para secretariarem a presente Sessão. 
Ato contínuo, o Sr. Presidente em exercício solicitou a maioria do Plenário sobre a 
definição da votação se será nominal ou por aclamação de acordo com o Artigo 8o, 
Parágrafo Terceiro do Regimento Intemo. O Plenário decidiu que a votação será 
NOMINAL. Informou ainda, que a Mesa está de posse da Chapa única denominada 
‘Chapa da União' para a Eleição da Mesa Diretora, Biênio 2025/2026: Logo após, o 
Senhor Presidente fez a leitura da chapa:
CHAPA DA UNIÃO- Senhora Secretária, servimos do presente para requerer a inscrição 
da Chapa abaixo identificada, para concorrer a eleição da Mesa Diretora desta Casa 
Legislativa para o Biênio 2025 a 2026 
Presidente -  Agnaldo de Oliveira de Souza 
1° Vice-Presidente -  Thiago Alves de Sá 
2o Vice-Presidente -  Almir Almeida Fialho
1o Secretário -  Ariel Marinho Sousa 
2® Secretário -  Raimundo Machado Silva
Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 30 de dezembro de 2024. Recebida em 31 de 
dezembro de 2024 pela Secretária Ivone Marinho da Silva, às 09h:15min da Câmara 
Municipal de Lago da Pedra. Sendo eleita a Chapa da União por 10 (dez) votos a favor, 
03 (três) votos contrário dos Vereadores: Francisco Alves de Sousa Filho, Antônio 
Romário dos Santos Lima e Edinaldo dos Santos Arruda. Logo após, o Senhor Presidente 
em Exercício declarou empossada a Nova Mesa Diretora da Câmara Municipal de Lago 
da Pedra -  MA, para o Biênio 2025/2026. Continuando o Senhor Presidente em Exercício

; Scanned witfi 
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| CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA RUWAa:
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
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01/201

convidou o Senhor Presidente Eleito AgnakJo de Oliveira de Souza e o ex-Presidente 
Cícero Amaro dos Santos a comparecer á Mesa e autorizou a passar a faixa de 
Presidente ao Presidente Eleito e Empossado. Ato continuo, o Senhor Presidente em 
Exercido passou os trabalhos ao Presidente Eleito e Empossado Agnaldo de Oliveira de 
Souza, o mesmo já no exercício do seu mandato agradeceu primeiramente a Deus que é 
a razão de tantas bénçáos, a sua família por ter lhe apoiado em todos os momentos e 
especial a família Jorge que sempre lhe acolheu e lhe apoiou. Agradeceu também a todos 
os seus amigos que estiveram na sua caminhada, sem essas pessoas este momento não 
seria possível. Disse ainda, que mais reafirma o seu compromisso de servir com 
transparência, honestidade e respeito a todos. Continuando o Senhor Presidente 
convocou os Senhores Vereadores para permanecer no Plenário da Casa para a Sessão 
Solene de Posse da Prefeita e Vice Prefeita Eleita e Diplomada de Lago da Pedra. E náo 
havendo nada mais a tratar o Senhor Presidente encerrou a Sessão e para constar foi 
lavrada a presente Ata que depois de lida e aprovada vai assinada por todos os 
Vereadores presentes.

Plenário do Palácio Municipal Raimundo Neres Bandeira de Lago da Pedra, Estado 
do Maranhão, em 01 de Janeiro de 2025.

/ /

/Ivtferu

fykc l i /

Strmiia Extrajudicial • 2* Oficio 
tago da Pedra-HA
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO - CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23.697.840/0001-50

DESPACHO

A Sra.
IVO NE M ARINHO DA S ILV A  
Agente de Contratação

Nesta,

Senhora,

M oCMLP- 
Folha
Proc. Adm. D303ÔQ1/2025 
Rubrica:

Na qualidade de Requerente da Câmara Municipal de Lago da Pedra, através deste, 
venho solicitar a V. Sa. que procede-se a abertura do processo administrativo, cujo objeto 
pretendido é a contratação de Pessoa Jurídica para o fornecimento de refeições prontas para 
atender as necessidades desta Casa Legislativa.

Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 06 de fevereiro de 2025.

a u a c k ^  d o
Maria de Fatima do Nascimento Sousa 

Secretária Geral



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO - CEP: 65.715-000
LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23.697.840/0001-50

TERM O DE ABERTU RA  DE PROCESSO

Em 07 de fevereiro de 2025, procedeu-se a abertura do processo administrativo n° 
0702001/2025. Com este fim e para constar, eu, IVO NE M ARINHO DA SILVA , lavrei o 
presente termo que vai por mim assinado. Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para o 
fornecimento de refeições prontas para atender as necessidades desta Casa Legislativa.

Comissão de Contratação, da Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA, 07 de fevereiro 
de 2025.

IVONE MARINHO DA SILVA 
Agente de Contratação



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA

CMLP-N 
Folha n°
Proc. Ad 
Rubrica.

101/2025

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO - CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23.697.840/0001-50

Processo Administrativo n° 0702001/2025 
Natureza: Dispensa de Licitação

AUTUAÇÃO

Aos 07 (sete) dias do mês de fevereiro de 2025 na Comissão de Contratação, cumprindo o 
disposto na legislação pertinente.

Fundamentação Legal: Artigo n° 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021.

O despacho decisório de instauração de Processo Administrativo de Dispensa de Licitação e 
demais documentos que seguem, consideradas peças pré-existentes ao procedimento 
administrativo, que se inicia.

E, para constar, lavrei e assino este termo. Eu IVO N E M ARINHO DA S ILV A , na qualidade de 
Agente de Contratação.

Comissão de Contratação, da Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA, 07 de fevereiro

AUTUO

de 2025.

IVO NE M ARINHO DA S ILV A  
Agente de Contratação



homa ir
Proc. Adm. 1/2025 
Rubrica:__

4
C A M A R A  M UNICIPAL DE LAGO DA Pliü K A  -

P A L Á C IO  MUNICIPAL RAIMUNDO N E R E S  B A N D E IR A
RlIA SENADOR \ ITORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO-CEP: 65.715-00(1 

LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (')')) 3644-15*)0 - CNPJ: 23.697.S40/0001-50______

PORTARIA N° 05/2025

O PRESID EN TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA, portador do CPF n ° 280.591.823-15 no 
uso de suas atribuições legais.

Art. 1o - Designar para atuar como Comissão Permanente de Licitação (CPL), exercendo 
todas as funções inerentes e designadas em legislação pertinente, no âmbito da Câmara 
Municipal de Lago da Pedra, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:

I -  IVONE MARINHO DA SILVA - CPF n° 693.195.103-34 - Presidente e Pregoeira;

II - ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA- CPF n° 039.162 543-83 - Secretário;

^  III - JOÃO PAULO CO STA DE SOUSA - CPF n° 618.374.103-56 - Membro;

Parágrafo único - na ausência e impedimento do Presidente, será o mesmo substituído pelo 
membro ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA o qual terá as mesmas atribuições e 
prerrogativas do titular.

Art 2o - O Presidente, ou seu substituto, fica autorizado a convocar, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores da 
Câmara técnicos da área, para auxiliar na análise dos documentos e propostas.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de 
janeiro de 2025.

R ESO LV E:
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001/2025

PA L Á C IO  MUNICIPAL HA IMUNDO N E R E S  B A N D E IR A
RI A SEN ADOR VITORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO - CEP: 65.715-000 

LAGO DA PEDRA - (VIA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23.697.X40/U0U 1-50

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do 
Maranhão, em 23 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Assinado de forma digital por 
AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA:28059182315 
Dados: 2025.01.23 17:11:08 
-03'00'

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

AGNALDO DE 
OLIVEIRA DE 
SOUZA:28059182315
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AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 04/2025
PORTARIA N° 04/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1o - NOMEAR a Sra, ANA CAROLINE DE SÁ PEREIRA, brasileira, inscrita sob o CPF nc 062./85,563-6/, residente e domiciliada na 
cidade de Lago da Pedra —MA, no Cargo de CONTROLADORA desta Casa Legislativa.

^^2" - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra. Estado do Maranhão, em 23 de janeiro de 2025

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 05/2025
PORTARIA N° 05/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1o - Designar para atuar como Comissão Permanente de Licitação (CPL), exercendo todas as funções inerentes e designadas em 
legislação pertinente, no âmbito da Câmara Municipal de Lago da Pedra, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções

I — IVONE MARINHO DA SILVA - CPF n" 693.195.103-34 - Presidente e Pregoeira;

II - ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA- CPF nc 039.162 543-83 - Secretario:

EJg4
DOM assinado eletronicamente por: Agnaldo de Oliveira de Souza - CPF: **'.591.823-** em 24/01 /2025 17:26:11 - IP com n”: 192.168.0.11 S R ®

Autenticação em: www.cmlagodapedra,ma.gov.br/diariooficial.php?id=115 í f i j s
Enin
*fi Iwww.cmlagodapedra.ma.gov.br

http://www.cmlagodapedra.ma.gov.br


Paragrafo único - na ausência e impedimento do Presidente, sera o mesmo substituido pelo membro ANTONIO DÊ OLIVEIRA VIEIRA o 
qual terá as mesmas atribuições e prerrogativas do titular.

Art. 2° - O Presidente, ou seu substituto, fica autorizado a convocar, a depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação 
apresentada, outros servidores da Câmara técnicos da área, para auxiliar na analise dos documentos e propostas.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 23 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 06/2025
PORTARIA N° 06/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

1c - Designar a Sra. LEONICE ARAÚJO LIMA, brasileira, inscrita sob o CPF n 08/.759.613-18, residente e domiciliada na cidade de 
i— go da Pedra —MA, para atuar como Agente Administrativo, na Pesquisas de Preços em Licitacão a serem realizadas no âmbito da 
Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 23 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

DOM assinado eletronicamente por: Agnaldo de Oliveira de Souza - CPF: *".591.823-”  em 24/01/2025 17:26:11 - IP com n°: 192.168.0.11
Autenticação em: www.cmlagodapedra.ma.gov.br/diariooficial.php7ids115 f.

W M m
i www.cmlagodapedra.ma.gov.br

http://www.cmlagodapedra.ma.gov.br/diariooficial.php7ids115
http://www.cmlagodapedra.ma.gov.br


CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA

CMLP-MA 
Folha n° J-T
Proc. Ad 1/2025
Rubrica.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO - CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23.697.840/0001-50

DESPACHO

A Sra.
Maria de Fatima do Nascimento Sousa 
Secretária Geral

Nesta,

Encaminho o processo administrativo n° 0702001/2025, tendo como objeto a contratação 
de Pessoa Jurídica para o fornecimento de refeições prontas para atender as necessidades desta 
Casa Legislativa.

Comissão de Contratação, da Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA, 10 de fevereiro
de 2025.

IVO NE M ARINHO DA S ILV A  
Agente de Contratação



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERE5 BANDEIRA
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO - CEP: 65.715-000
LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23.697.840/0001-50

DESPACHO

Ao MD.
AGNALDO DE O L IV E IR A  DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal de Lago da Pedra

Nesta,

Solicito a Vossa Excelência que autorize o setor competente a providenciar pesquisa 
de preços, cujo objeto é a contratação de Pessoa Jurídica para o fornecimento de refeições 
prontas para atender as necessidades desta Casa Legislativa.

Segue em anexo especificações dos itens do objeto da pesquisa de preços.

Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 10 de fevereiro de 2025.

Secretária Geral



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO - CEP: 65.715-000
LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23.697.840/0001-50

ESPECIFICAÇÕES

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE

1

Fornecimento de Refeições completas. 
(Refeições composta de um tipo de carne 
variando entre filé de frango, galinha 
caipira, carne de sol, costelinha suíno, 
lombinho de suíno, churrasco, carne de 
carneiro acompanhada de uma porção de 
arroz, feijão, salada, macarrão e 
legumes.

2250 Und

2 Suco natural (sabores variados). 600 Litro

CMLP-MA 
Folha n°
Proc. Adm. 22Ü2001/2025 
Rubrica:



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO - CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23.697.840/0001-50

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇO

À Sra.
LEO N ICE ARAÚ JO  L IM A
Agente Administrativo, na Pesquisas de Preços em Licitação.

Solicito de Vossa Senhoria, que proceda a pesquisa de preços, a qual tem como 
objeto a contratação de Pessoa Jurídica para o fornecimento de refeições prontas para atender as 
necessidades desta Casa Legislativa, conforme item detalhado na planilha abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE

1

Fornecimento de Refeições completas. 
(Refeições composta de um tipo de carne 
variando entre filé de frango, galinha 
caipira, carne de sol, costelinha suíno, 
lombinho de suíno, churrasco, carne de 
carneiro acompanhada de uma porção de 
arroz, feijão, salada, macarrão e 
legumes.

2250 Und

2 Suco natural (sabores variados). 600 Litro

Lago da Pedra/MA, Estado do Maranhão, em 10 de fevereiro de 2025.

A
Presidente da Câmara Municipal

CMLP-MA 
Folha n° J Q  
Proc. Adm. pTOãQQ 1/2025 
Rubrica:
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CONTRATO N9 255/2024
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

*

m

L©

LLJLl

PROCESSO DE ORIGEM
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2024 
N- PROCESSO ADMINISTRATIVO: 073/2024

OBIETO CONTRATUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS, TIPO 
"MARMITEX” E SELF-SERVICF COM REFRIGERANTE 0(1 SUCO EM ATENDIMENTO AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE Dê I.AGO DA PEDRA-MA

VALOR CONTRATUAL
RS 59.112,00 (cinqüenta e nove mil e cento e doze reais).

t . . VIGÊNCIAS CONTRATUAL
INICIAL: 30/04/2024 
FINAL: 31/12/2024

DADOS DO CONTRATANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPi Ns 97.S50.981/0001-82
RESPONSÁVEL: LAURA BEATRIZ MENDES SANTOS, BRASILEIRA INSCRITA NO CPF/MF SOB 
O Ns 024.766.153-82 E RG SOB U N® 0153677920000

DADOS DO CONTRATADO
Kl DELICIA RESTAURANTE l.TDA 

O  CNPi Np 47.936,225/0002-07
f*T\ RUA HUMBERTO DE CAMPOS, N 00193, BAIRRO CENTRO, LAGO DA PEDRA-MA 

MARIA ESTER DA SILVA MEDEIROS 
CPF: N° 280.417.473-53

r , FISCAL DO CONTRATO
V q  REC.YANE DA SILVA RODRIGUES 
--  CPF 0R4.644.il3-67

Rua Mendes Fonseca. 222 - Centro 
Lago da Pedra-MA
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PREÂMBULO
Aos 30 de Abril de 2024, a Prefeitura Municipal de Lago da Pedra - MA, através da Secretaria Municipal 
de SAUDK, inscrita no CNPJ nv 06.021.810/0001-00, em observância às disposições da Lei nc 14.133, de 
l g de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente 
TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epigrafe, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)
1.1 - O presente instrumento tem por objeto s CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES PRONTAS, TIPO "MARMITEX" E SELF-SERVICE COM REFRIGERANTE OU SUCO F.M 
ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DE LAGO DA PEDRA-MA de acorda com as 
especificações e condições definidas no Termo de Referência c em conformidade com a proposta de preço 
apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (a rt 92, V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de RS 59.112,00 (cinqüenta e nove mil e cento e doze reais), em
conformidade com n proposta apresentada pela CONTRATADA, coníorme quadro abaixo:
..... ;
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNin. VALOR 

UNITÁRIO (RS)

..... ' ....... T

VAl.OR TOTAl. ;

1
.

REFEIÇÕES TIPO SELF-SERVICES COM TODAS AS 
DISPONIBILIDADES DO BUFFET LIVRE. POR PESSOA. B00 IIND RS 37.00 RS

...1
29.600,00 <

2 MARMITEX PRONTAS (ARROZ, FEIJÃO, VERDURAS, 
SALADAS, MACARRÃO, 2 PROTE(NAS), SflOG. 000 UND RS 28,89 RS 23.112.00 |

3 SUCO NATURAL (SABOKES VARIADOS), 2SÜ ML. 400 { UND RS 10,00 R$ 4.000,00 j
4 REFRIGERANTE 350 ML 400 j 1UND RS 6,00 R$ 2.400,00 j

Valor Total RS S9.112.00 !

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, mciusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.
2.3 - O valor acima é meramente estímatsvo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - 0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas 
quanto a torma de execução do abjeto;

2.3.2 - Edita! de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 - A Proposta do Contratado;
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

ftuo ftàertífcs F«m&eco, 222 - Centro 
Logo do Pedra-MA
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3.1 - 0 prazo de vigência da contratação terá início na data de 30/04/2024 e encerramento em 
31/12/2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos 
contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 10? da Lei n" 14 133, de

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base 
no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade 
e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 - 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de ínidoneídade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objetu constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustâveis no prazo de um ano contada da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de 
contrato»
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, peio CONTRATANTE, do índice Gerai de Preços de Mercado - 
IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último rea/uste.
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação dofs) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defmitivo(s).
6.5 - Nas aferições finais, o{s) índice(s) utilizadofs) para reajuste serã(ào), obrigatoriamente, o{s} 
definitivo{s).
10.6 - Caso o{s) índice(sj estabeleddo(s) para reajustamento venha(m) a ser extimojs} ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meto de termo aditivo.
10.R - O reajuste será realizado por apostiiamento.

2021.

CLAUSULA SEXTA - DO REAjUSTF. (art. 92, V)

Rua Mendes Fonseca. 222 -  Centro
Lago da Pedra-M A

C£í> 6S 715-000
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n“
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD
73 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá- 
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para lins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.3 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para afenr o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 
quanto a eventual destarte realizado.
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreávei de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos.
7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato ínteruperávei, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas tia LGPD,
7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPl) por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1- do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
8. í - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Lago da Pedra, deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada-

UNIDADE GESTORA
uo - secretaria mintcipai ae saucie 
0601 - Secretaria Municipal de Saúde

FUNÇÃO 10 - Saúde
SUB-FUNÇAO 122 - Administração geral

Ptra Mendes Fonseca, 222 -  C entro
Lago üa Peciro-MA

CEP: 65.715-000
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PROGRAMA 0054 Supervisão e coord. da Secretaria de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE 2.034 Manut. dos Serv. Adm. da Sec. Municipal de 

1 Saude
! ELEMENTO DE DESPESA í  3.3.90,39.00 - Outros Serv, DeTerc. Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSO [ 1500100200 - Receita de Imposto e Trans. - Saúde
VALOR DISPONÍVEL RS 59.112.00

8.2 - A dotação relativa aos exercidos financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art 92, X, XI e XIV)
9.! Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peto Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos;
9.2 - Receber o objeto no prazo c condições estabelecidas no Termo dc Referência
93 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peio Contratado.
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
9.8.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
9 9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-finamehu feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta] dias.
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4e. do art, 137, da Lei n‘ 14.133, de 2021.
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1-0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, 
parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 ~ Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
1Ü.3 - Responsabilizar-se peios vícios e danos decorrentes do ob)eto,de acordo com os artigos 12, 13 e 1? 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8078, de 1990).
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10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art.. 137, !!j e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado peio fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados.
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado á Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficara autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se peio cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contraiu, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no iocaí da execução do objeto contratual.
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado peio fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n“
14.133. de 2021.
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE.
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência,
10 19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709. de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato.

Rua Mendes Fonseca. 222 - Centro 
Lago da Pedra-MA



CMLP-MA 
Folha n° 
Proc. Adm. 
Rubrica:

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o locai da execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam ás especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao 
CONTRATADO o dever de reaiizar a execução de ob|eto especifico em um período predeterminado, a 
extinção contratual se dará nos seguintes termos:
11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes rio prazo 
estipulado para tanto.
111.2 — Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que devera a Administração providenciar a readequaçào tio cronograma 
fixado para o contrato:
11.1.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-ihe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medsdas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele 
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes.

11.2.1 - 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia.
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação.

11.3 - 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n9 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla deíesa.

11.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva 

11.4-0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais ;á cumpridos ou parcialmente cumpridos:
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11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados c. ainda devidos;
11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econõmsco- 
financeiro, hipótese em que sera concedida indenização por meio de termo indenizatório [art, 131, eaput, 
da Lei n* 14.133, de 2021).
11.6 - 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantem vínculo de natureza 
tccnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou cívii com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deies seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou 
por afinidade, ate o terceiro grau (art, 14, inciso IV, da Lei n.9 14,133, de 202 í).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei np 14.133, de 2021, o Contratado que.

a) der causa à inexecução parcial do contrato,
b) der causa à inexecução parda) do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
cj der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeta da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo imdóneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei ny 12.846, de l ff de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções.

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcra! do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n® 14.133, de 2021);
it] Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
“c" e “d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4a, da Lei n9 14.133, de 2021);
íii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e", T , "g“ e *hM do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b”, 
*c” e "d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n» 14.133, de 
2021).
h) Multa de:

í) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ü) Moratória (ie 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total rio contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atrasa superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o indso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 

iti) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e" a "h" do subitem 12.1, de 
20% a 30% do valor do Contrato.
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iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a”, "b”, V  e 
"d" do subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 1 f»ó, §9*, da Lei n« 14.133, de 2021],
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7e, da Lei n» 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente ( art. 156, $8*, da Lei 
n* 14.133, de 2021).
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampía defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n9 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inídoneidade para licitar ou contratar.
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §r-, da Lei n9 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades cio caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art, 159).
12 8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
juridíca sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n? 14.133, de 2021).
12.9 - 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federai. (Art. 161).
12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.133/21.
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos peio referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
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outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DF. EXECUÇÃO (art. 92, XII)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo 
de Referência, parte integrante a este Contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n“
14.133, de 2021.
14.2 - 0 Contratado ê obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à previa aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n9 14.133, de 2021.

*

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n9
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamenle, segundo as disposições 
contidas na Lei na 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos 
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
161 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 
Referência, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - 0 presente contrato é regido peia Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 - incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Publicas (PNCP), na lorma prevista no art. 94 cia Lei 14,133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao art. 8S. §2®. da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7“ . §3“ , inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2Ü12.
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Lago da Pedra - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos peta conciliação, conforme art. 92, 
§1°, da Lei n° 14.133/21.

Lago da Pedra - NA, 30 de Abril de 2024.

ASSINATURAS
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ESTADO DO MARANHÃC °  3 ”  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LU üA g -  , - - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANe||AMENTOT 
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, RECEITAS E PATRIMÔNIO 

PÚBLICO

. R £ f  t l T D H A  D íSAMALUZIA 
OOPARUA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 022/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2024

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá/MA, com sede na Avenida Professor João Moraes de Sousa n° 
355, Centro, na cidade de Santa Luzia do Paruá/MA, inscrita no CNPJ n" 12.511.093/0001-06, neste ato 
representada pelo(a) Flávio José Padilha de Almeida, nomeado(a) pela Portaria n° 016 de 2021, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS n° 012/2024, processo 
administrativo n° 022/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n? 14.133, de 1̂  de abril de 
2021, no Decreto n.? 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES E LANCHES PRONTOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
DO PARUÁ/MA., especificado(s) no edital de Licitação n? 012/2024, que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

RAZÃO SOCIAL: DOMINGAS DF JESUS GOMES PINHEIRO, CNPJ: 29.246.494/0001-70, AV PROF JOAO MORAES 
DE SOUSA SN, CENTRO, SANTA LUZIA DO PARUA-MA, representante iegal: DOMINGAS DE JESUS GOMES
PINHEIRO CPF: 408.970.283-68 RG: 058870992016-2 _________

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
Item DescriçSo Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

1 BOLO DE ABACAXI - MASSA CLARA E MACIA, 
RECHEADO COM ABACAXI E CREME BRANCO - KG Quilogramas 223 R$ 55,00 R$ 12.265,00

2 BOLO DE CENOURA - FABRICADO COM FARINHA 
DE TRIGO, SABOR CENOURA • KG Quilogramas 223 RS 48,70 R$ 10.860,10

3 BOLO DE CHOCOLATE - RECHEADO COM 
CHOCOLATE, CREME BRANCO, COCO RALADO - KG 
BOLO SABOR PRESTÍGIO - RECHEIO DE

Quilogramas 163 RS 58,90 R$ 9.600,70

4 CHOCOLATE, COM PRESTIGIO, COB. CHANTILLY - 
KG

Quilogramas 180 RS 58,15 RS 10.467,00

S BOLO SEM RECHEIO, FABRICADO COM FARINHA 
DE TRIGO, MASSA CLARA E MACIA- KG Quilogramas 223 RS 50,80 RS 11.328,40
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BOLO DE MILHO SEM  RECHEIO, SEM  COBERTURA.
PÃÕ DE QUEDO - KG
SALGADOS MINI (ENROLADINHO) CENTO 
SALGADOS MINI (CANUDO) CENTO 
SALGADOS MINI (PASTEL) CENTO 
SALGADOS MINI (QUIBES) CENTO 
SALGADOS MINI (RISOLE) CENTO 
SALGADOS MINI (ASSADOS) CENTO 
SALGADOS MINI TIPO - (ENROLADINHO, 
CANUDiNHOS, PASTEÍS, BOLINHAS DE QUEIJO, 
BOLINHAS DE FRANGO...) CENTO.
CACHORRO QUENTE PRONTO, COMPLETO.
SUCO DE GOIABA - L 
SUCO DE ACEROLA - L 
SUCO DE ABACAXI - L 
SUCO DE LARANJA - L 
SUCO DE BACURI - L 
SUCO D ECUPUAÇU-L 
SUCO DE CAJÂ - L 
SUCO DE CAJU - L 
SALADA DE FRUTAS
REFEIÇÃO, TIPO MARMITEX COM NO MINIMO DE 
700G, (ARROZ 200 GRAMAS, FEIJÃO 100 GRAMAS, 
FAROFA 60 GRAMAS(OPCIONAL), 01 UNIDADE DE 
CARNE BOVINA OU AVES OU PEIXE (CARNE DE 18 
QUALIDADE) DE 120 GRAMAS. SALADA: 
FOLHOSOS, PORÇÃO DE 20 GRAMAS, 
VERDURA/LEGUMES, CRUS/COZIDOS, PORÇÃO DE 
40 GRAMAS. GUARNIÇÃO: MASSAS VARIADAS OU 
LEGUMES OU TUBÉRCULOS
REFOGADOS/PREPARADOS, PORÇÃO DE 80 
GRAMAS (OPCIONAL) EMBALAGEM: DE 
ALUMlNIO, DESCARTÁVEL, COM FECHAMENTO A 
MÁQUINA, ACOMPANHADO DF TALHFRFS 
DESCARTÁVEIS.
SANDUÍCHES NATURAIS, COMPOSTO POR PÃO DE 
FORMA, FRANGO DESFIADO CREMESO, ALFACE E 
CENOURA.
TORTA SALGADA DIVERSOS (CARNE, FRANGO, 
QUEIJO E PRESUNTO)

Valor Total

Quilogramas 80 R$31,00 R$ 2,480,00
Quilogramas 610 R$ 29,53 R$ 18.013,30

Centos 800 R$ 51,00 R$ 40.800,00
Centos 800 RS 57,05 RS 45.640,00
Centos 800 R$ 68,91 R$ 55.128,00
Centos 800 R$ 60,01 RS 48,008,00
Centos 800 R$ 47,48 RS 37.984,00
Centos 800 R$ 53,05 R$ 42.440,00

Centos 800 R$ 69,49 RS 55.592,00

Unidades 4.000 R$ 0,42 RS 25.680,00
Litros 290 R$ 18,28 RS 5.301,20
Litros 290 K$ 16,69 4.840.Í0
Litros im R$ 16,69 R$ 4,840.10
Litros 290 RS 16,65 4.828,50
Litros 290 R$ 16,69 R$ 4.840,10
Litros 290 RS 16,6S RS 4.828,50
Litros 290 RS 16,66 RS 4.831,40
Litros 290 RS 16,65 RS 4.828,50
Litros 200 RS 29,20 RS 5.840,00

Unidades

Unidades

Quilogramas

14.290

2.000

40

RS 25,55

R$ 34,00

R$ 365.109,50

RS 7,49 R$ 14.980,00

RS 1.360,00 

R$ 852.714,40

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata.

3. ÓRGÃO{S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Planejamento, Administração, Finanças, Receitas e 
Patrimônio Público.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Publica federal, estadual, distrital 
e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei n-14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor;

4.2. -4 autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento;

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante devera 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo ã efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7,

4.9. A adesão á ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que
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trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federa! e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei n2 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. £ vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgio ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n? 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nS 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e 
se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e

5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta origina!.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no editai; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 
no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, sera convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n? 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração.

1:10: A ata de reglitr© de preçes serâ o rn a d a  e dispeiiibjlii#dâ rõ Sistema de Registre de Preços,

§.11, Quando q eenvecide nie assinar a atâ de registre d# preçes ne praia ® nas eendiçêts estaíjeleeides m 
edital ou no ívis© de §©ntr§t§çi©, e ©feserved© © dispoit© n© item 1,7, ©bservarrâ© © item 17 e subitem, fiea 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá:
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021,

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;

6.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e nao 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa,

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciar em negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei n» 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor nlo poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas,

7.2.2. Na hipótese de n8o comprovação da existência de fato superveniente que inviibilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pele órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, noi termos do item 9.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n? 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n? 14.133, de 2021.

8 . REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
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8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de orgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n? 11.462, de 2023,

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do orgâo ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

9.1.1. Descumprír as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto n̂  11.462, 
de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nB 14.133, de 2021.

9.1.4.1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ne 14.133, 
de 2021, caso a penaiidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
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manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção.

9.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3® e 27, § 42, ambos do Decreto n§ 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7?, inc. XIV, do Decreto n® 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8̂ , inc. IX, do Decreto n« 11.462, de 
2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL;
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11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 09 de abril de 2024 (02) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver.

Santa Luzia do Paruá - MA, 9 de abril de 2024.

ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA
Flrérfo José Podiltifl de Ateia

«rretário de Adrotnisí'3Ç<sJ
-ifodar,a:003/202!-GP

;t Muk de Santa luzia 4o

^lavio JosiTPâtWha de Almeida 
Secretário Municipal de Planejái^ento, Administração, 

Finanças Receita e Patrimônio Público 
_________  003/i

PELA BENEFICIÁRIA
A

US GOMÇ6 PINHEIR 
CPF nS(40B.970.28^-68

/
ím J Â M â M ^ y U/U/C<
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COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - l'-j 14.233/2021
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RUBRICA

PROCESSO DE ORIGEM
N? PROCESSO ADMINISTRATIVO: 350/2024

OBJETO CONTRATUAL
Registro de Preços para contratação, conforme demanda. de empresa especi alizada no fornecimento de 
refeições prontas, tipo quentinhas, visando suprir as necessidades alimentares dos servidores da Câmara 
Municipal de São Luís.

$ VALOR CONTRATUAL
R$ 343.580,00 (Trezentos e quarenta e tiés irí. a qu<r h?r>tos e oitenta reais).

í±±>
LO

VIGÊNCIAS CONTRATUAL
INICIAL- 03/05/2024 
FINAL: 03/03/2025

DADOS OO CONTRATANTE
CAiViARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS insc- 11 k- CNPJ/Mf sob o n« 0S.495 576/0001-17 situada

I i ; j na Rua da Estreia, 25? - Centro, Sâo l u ís  MA, 65010-200 
■iZraSi, Pau o Victor Meio Duarte, Presidente MA. CPF n* 008.5S8 083-31.

DADOS DO CONTRATADO
EXPRESSO SALADA LTD4, CNF, n» 23.64“ 072/OOGJ-23, locaiizad* ra Travessa 16 de Julho/Rua 32, n« 2, 
Quadra 137, Jardim São Cristóvão - CLP 65056-420, Cidade São loi». estado do Maranhão 
Alice de Fátima Silva Santos, brasileira, putricrznkra. O *  290.433.953-15.

,~s GcSTOR DO CONTRATO
Gestor: Dirceu Marques Barbosa

‘'J  Câmara Municipal de São Luis - MA í CNPJ: 05.495.676/0001-17
Rua da Estrela, ns 257, Centro. Sãc Luís, Marsrhão Btasit
wwvu.camara.slt.br
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PREÂMBULO
Aos 03 (trés) dia;, de março de 2024, a EXPRESSO SALADA LIDA, inscrita :io CNPJ n« 23.647.072/0001-20, em 
observância às Disposições da lei 14133, de 1? cie abn de 2021 na presença de testemunhas abaixo 
nomeadas acordam em assinar o presente TERMO OT CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em 
epígrafe, mediante as cláusulas e condições a segar enunciadas

1 .1 -0  presente instrumento tem por objeto a contratação conforme demanda, de empresa especializada no 
fornecimento de refeições prontas, tipo quentinhas, visando suprir as necessidades alimentares dos servidores 
da Câmara Municipal de São Luís, de acordo ccm aí especificações e condições definidas no Termo de 
Referência e em conformidade com a proposta de preço :<rsre enfada pela CONTRATADA.

2.1 -O  vafor do presente Contrato é de R$ , en.-eoafo;miciac-.v com a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
conforme quadro abaixo.

Período Estimado para o fornecimento. 10 (dez) meses c jruüos a p.inr data assina cura do contrato

2.2 - No valor acima esiáo incluídas todas as despesas ord< ária; diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos scoa-s, :*abalhistss previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.
2.3 - O valor acima é meramente estimaiivo, de forma que os oagamertos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam es1,, com.ni:v;5o, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Refer ência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto 
a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Editai de Licitação e/ou Aviso de Contrataç.!**- Direta, "onforme o caso;
2.3 3 - A Prooosta do Contratado,
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitado-

3 . 1 - 0  prazo de vigência da contratação terá inicio ua data de 03/05/2024 e encerramento em 03/03/2025, 
na forma do artigo 105 da Lei n* 14 133 de 2€C1 e nr £? • de serviços e fornecimentos contínuos, poderio 
ser prorrogáveis por até 10 anos na forma dos artigo; ?C6 e 1CP da Lei r,114 133, de 202.1.

4.1.1 - O prazo de vigência será sutomat.camente rrorrogade, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto nâo for èonclo.ci no &-:?: .'«<• 1 - r , .-irína. ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, p; e . -stas esJ e : str um.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA V'INCULAÇÃO (art. 92, I e II)

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, Vj

ESPECIFICAÇÕES t iTFMS DO CONTRATO
Item Desciçâo Unidade Quarvc. Valor Unit. Vaior Totai

REEEiÇOES PRONTA, TIPO 
QUENTINHAS

R$?ri,55 (virte reais 
L.NÍQADC 16.4C0 ( noventa t espeo 

centavos!.

RSS-iá.580,00 {Trezentos e 
quarenta e três mil e 
quinhentos e oitenta reais).

Vaior Totai ft$ 343.580,00 {Trezentos e quarenta e três mil e 
quinhentos e oitenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PR A Z O  DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

Câmara Municipal de São Luís - MA j CNPJ: 05.495.676/00'^. -.17
Rua da Estrela, nê 257, Centro, São Luís, Maranhão, Brasi
www.eamara.sl2.br
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4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada á avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a oua! devera ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestlo do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá se- promovia mediante celebração de termo aditivo.
3.4 - O contrato não pocierá ser prorrogado quaido o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de ücitàr ? contratar com poder publico, observadas as 
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODtlOS DE EXECUÇÃO c GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vli e XVIII)
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como o; prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objete constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES OE ^GAMENTÜ (art. 92, V e VI)
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições 3 eie referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrero

CLÂUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são f4xo:> e •> re ajustáveis ro prazo cie um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administra vo oue cet origct.i ac presente terrno de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e ir.Jeper-cienteroent* óe pedido c; Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a ap icação, peio CONTRATANTE do irtísce índice Gerai de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as cbrigsções irvciad ?s t- corc.ui -.31 ap-.'. > a Qc.'rrên ; da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subseouentes ao primeiro, o intervalo mmtno de. um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação d?'sj reaius .̂-ma.nto, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última var-açâo r oocids. Kquirianrto a diferença correspondente tão 
logo seja(m) dtvulgado(s) o(s) indicejsl de%itívc(.s;
6.5 - Nas aferições finais,, ofs) mdice(s) uíi!izade{s‘> para >eráfão) obrigatoriamente o(s) definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecidofs' oara stamtnu. .*enha{m) a ser extihto(s) ou de qualauer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), seráfâoj adtetado'0. nm jbsritfição o;s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor.
6.7 - Na ausência de previsão iegal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento dc preço do valor remanescente, p:*r meie de lermo aditivo
10.8 - 0 reajuste será realizado por apost^anente

CLÁUSULA DÉCIMA «ÉTIIV.A DO OBRiGAÇÕES PERT!NEN7ES A LGPD
7.1 - Quando o presente nst-umento -miar de --fm ■ ■ pei.<oa-s, as partes deverão cumprir a Lei n*
13.709. de 14 de agosto de 2018 (IGPC qua-'.t" ; J- . <■ ic< •; p?- .oaif a que tenham acesso em razão 
deste contrato administrativo, independe»-ip.ment» d.-? d a > •ráo j ie aceitação exp essa
7.2 - Os daaos obtidos somente poderão ser utü rados pa a as finalioades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios 4c art. 6‘? d:? :.G? '
7.3 - É vedado o compartilhamento com fe«ra?> -o< I - ■ &■>-■ •' tidos ? das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser 'nformada n .: cra-v de > t.cinco} cias úteis sobre todos os contratos de 
sub-operação firmados ou que venham a .o :•< 'vr- c m  r <Ü»TRATAí>0
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos ter : < ?><■• vs v,-. LGPD e dever do contratado elimina-los, 
com exceção das hipóteses do a't. 16 ca LGPD, inrít '>■■■■<:■ ^-it-1as err que houver necessidade de guarda de

Câmara Municipal de São Luís - MA j CNPJ: 05.4SS.676/0001-17
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documentação para fins de corrprovação do como-iméM- j obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações
7.6 - É dever do contratado orienta, e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub opendores e v/ósontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir süa observância.
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para afenr o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente ever ruaw pedidos oe comprovação formulados
7.9 - O CONTRATADO devera prestar, no praze fo a #  pr;,: CONTRATANTE, prorrogável jjstificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado.
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados >-. ,v deve"” ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratsmertui reaõzado5 |t6PD, art 37) com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de respcnsabiizai; ac em r?t-o de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7,10.1 - Os referidos bancos de dados d-v,f?r • ciesenvnlvido; em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dedos pe!a Administração ras hipó^res previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos m'<x'.ed:mt;r'os p^rtineivres ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da L(rpD.
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o $» lv do ar» ; H . <s i QFD ceverâo ser comunicados à autoridade 
nacional.

CLAUSULA OITAVA • DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
8.1 - As despesas decorrentes da presen'e ".cnt,v»; .v„; sq <.e »:r'âo s :orvt.'. de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da Câmara Muni ipai de São ■ i- . desse <:>■-rc.oo, na cotaçfo abaixo discriminada:

DCTAÇÃQ ORÇAMENTÁRIA
u n io a d é : c â m a r a  m u n ic ip a l  oe sã o  lU ís
FONTE DE RECURSOS: 100 FECURSOS PRÓPRIOS
AÇÃO: 01101.0112204112.249 - MANUTENÇÃO CA Ckh’ ‘.Pa . iPA:
ELEMENTO DE DESPESA iij.90.39 OUTROS SERVIÇOS 
DESCRIÇÃO. OUTROS SERVIÇOS J t  TcRCf1H A : ,$o.v .fa . ..
NOTA OE EMPENHO: 74/2024 
FICHA: 12

A

8.2 - A dotação relativa aos exerc-cios finance ros ;ufrvem/entes -erá indicada após aprovação da Lei 
Orçamentaria respectiva e liberação dos créditos corresoo«ci«r:n»j, meciante apostilamento.

CLÁUSULA NONA •- DA? OBRIrtAÇÒr.S 00 CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de toc3s <?.. >bi£açôt', y.:>. r pelo Contratado, de acordc com o contrato e 
seus anexos;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições- estabmer i= >« s r-u
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, 'Obró í . d. 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrido, : o t.
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execu-ro io : c  tfi»t * : r: .
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado ;íc v.- tei / rt *-> 
e condições estabelecidos no piesente "'.y, t t - : n "r-; • *r

mo oe h» ■regência.
. ;r-..ün\ ç<.<2$ verificadas no objeto fornecido, 
eu em •••tf. ás suas expensas. 

m“ r to dar. ibdgações pelo Contratado, 
t- ? ‘ f:-f-.-r'-ientc- do objeto, no prazo, forma

-:v r.-' .

Rimara Municipal de São Luts - MA | CNPI: 05.495.S76/0C
Rua da Estrela, n* 257 Centro, São Luís, Maranhão, a a.;i!
wwtfwxamara.si2.br
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9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas r>a lei e neste Contrato.
9.7 - Cientificar o órgão de representação judidai d i Procuradoria desta administração para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações peto Contratado.
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as «oficitarões a rec.amações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução oo ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, pc- igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de 'estabelecimento do equilíbrio econômico-financeíro feitos pelo 
contratado no praze máximo de 30 {trinta; dias.
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao W do de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de ciáusulas contratuais, nos termos do s4d do art. 137, da lei na 14.133, de 2021.
9.11 - A Administração não responderá por qva.cçuer ■.emoromissos assumidos peío Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução dc contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seu; empregados, prepostos ou subord nados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1 - O Contratado deve cumprir toda? as obngaç^ ■ .oi".',,;-'as deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo t oma exetusivame • -e seus cs riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda. as ob i-fçõe. ;i seguir deposta*.
10.2 - Em casos de fornecimento de eauipame"-tos, entrega- o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação d»i .'ede d<* aísist^ori* temi» a autorizada.
10.3 - Responsabilizar-se peios vícios e danos decorrente* do objeto, dc acordo com os artigos 12,. 13 e 17 a 
27, do Código de Detesa do Consurr .dor (í e; 8.07f; de l °9 r
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no . ?tn n \ i de 74 !Art~ p cruatrol horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumonmento do prs;ro previsto, com a devtda comprovação.
10.5 - Atender às determinações reguiares emitiem p ró  ■■ <:i-<. ou gestor do contrato ou autoridade superior 
{art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou totonr 3ç5o pcr eles solicitados
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou si. rstu.■* ; : suas expensas, r-o total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal tio contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defdtoi ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados.
10.7 - Responsabilizar-se pelos veios e danos :t., rcrent^; -ta execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado 3 AdtninivfaçSo ou tercei"'? não rer.i?.índo ess? responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pele CONTRATANTE, aue ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o vaio- ’.o> • -.-spondente aos danos sofridos.
10.8 - A empresa CONTRATADA deveré ontregar 3'. i « ut *. v.onsave pe i fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento. t ;«t-s documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento da .'bngaçoes prévistí* e» Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias ahr-v :qntrato ooc todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, troutanas e as dedais crevistas r-m !egjs!*ç®p esoecifica. cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE,
10.10 — Comunicar ao Fiscal do contrato, no p^azr ir  - 4 •vn;;é e quao ■' horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução .<• • sc  t o.-»trè>r ;ai
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATAívITT quon. er itiv.dad? aue não estaja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco s segurança oe pessoas ou bens de terceiros.

J  Câmara Municipal de São Uits - MA j CNPJ: 05.4SS.676/000i-i7
Rua da Estreia, n* 257, Centro, São U jís Maranhão, êra*i
www.camara.sii.br
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10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em ccmpaíiDÍlidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação. na contratação direta;
10.13 — Cumprir, durante todo o período de “ xec.uçio dc contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Prev. '.íro? Som ' 01. para aprendi?, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 1161;
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se- rí-fere a cáusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram a*.; referidas vagas (art 116, parágrafo único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamerto dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custo.1- variávei'- decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em r.aá proposta não se.'? satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando pcorret algum dos cv; ntos ar.'o-;,dos no art. 124, II, d, da Lei n8 14.133, 
de 2021.
10.17 - Cumprir, além dos postulados vtgentf-t de nr.'!-d federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habti . ;ão e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrrro. fmnecendc os ma:eri:is, equipamentos,, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecno^gia tíeverèo atender es recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência.
10.19 - Orientar e treinar seus empregador sobre os deveras prevsstos ra Le< ne 13.709, tíe 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que renha acesso por força da execução 
deste contrato.
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observánoa as ermas da le^slgçào pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre- ii.moo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina
10.21 - Submeter previamente, por escuto, ao CONTRAtANTE, p3ra ansíise e actovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam ás especificações do mem ai ai descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização dê ouaíouer trabalho d- nenc de >?esseís anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos., riem ~ ..t:ifeaç3o do t-abalho do menor de dezoito anos 
em trabalhe noturno, perigoso ou insalubre.

11.1 - Para os contratos por escopo, as - im co ' i-. c ;;.--ntia*o;> i - quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de reaüzsr a execução de objet; especifico em tn oenodo predeterminado, a extinção contratual se 
dará nos seguintes termos:

11.1.1 — Quando cumpridas as jD gare :., rlc > r , a ,  paites. .m l? que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tarto.
11.1.2 — Se as obrigações nào *o*em t ur. »- . n-c ••• , p&iipi Ltío. í ./igência ficará prorrogada ate a 
conclusão do objeto, caso em c . oevee, « '«omi-tiftração providenciar a readequação do cronograma 
fixado oara o contrato:

CLÁUSULA DÉCIMA PfllMEtFA DA CXTINÇÂO CONTRAr UAl (art. 9?., XIX)

11.1,2.1 -• Quando a nâio cotltíusão d.'- »umr,->to referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO:

a) ficará ele consriruiac ev n - serdo-íhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativa::
b) poderá a Administração notar pe a extinção ao contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admiti,t > e*fT e: ’ a • : -n: ■ . '.-ind? d. <?c jc s o  coraratuai.

Câmara Municipal de São Luís - MA j CNPJ- 0S.4âS.67&/KO; t7
Rua da Estrela, n* 257, Centro. São Luís, f.',:i?rhío, Brasi:
www.camara.slz.br
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11.2 - Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele 
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não a:, obrigações de ambas as partes 
contraentes.

11.2.1 - 3 contrato pode ser extinto antes do praao r-ete fixada, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem,
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pele CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia.
11.2.3 - Caso a notificação da rJo-centinu<eade do contrato de que trata este subítem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes d? cumptiri.-.-s as ab'ií?êç52s nei* estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos nc Ttigo 3S7 da Lei n? 14 133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 ~ Nesta hipótese, aplicam-se também os f t í í s  138 e 339 da mesma lei.
11.3.2 - A alteração social ou a modif cação dá finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacioade de conc!u:" o contrato.

11.4 - o  termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais jn cumpridos ou oarciaimente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4 .3- Indenizações e muitas.

11.5 - A extinção do contrato nSc configura ão'r? para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-fioanceiro, híp.vese em que será conced da ndenliação oor meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n e 14.133, de 20211
11.6 -  O contrato poderá ser extinto caso se ron-,t e chie o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 
técnica, comerciai, econômica, financeira, trabalhista ru c':*: rom dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhsca>íur ca:.- na lintaçáo ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, co oanh - í̂i ou -arenfs err* nha -eta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art 14, inciso IV, da le'> n.? 14.133, de 2G/1).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INfP A Ç ÊB  Ç ‘"ANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nc- terr-o« d 3 .ai m' 13 de 20? 1, o Contratado que:

a) der causa ã inexecuçâo parcial do cortraío;
b) der causa a inexeçuçâo p»v;isl :!c 'ue aua-t-. g*s'e dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviço1 púbicos oh a. nt?'e ,sa co etivo.
c) de- causa á inexecuçâo total d ont ■;:
d) ensejar o retardamento da e>"; caçãa dc çfcjetc da aonírjração sem motivo justificado;
e) apresentar documentação *aru- ac pres^r ciar ação iaísa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na exec >~Jc i ;  r-v -
g) comportar-se de modo inidóneo ou cometei -rzy ie nualq>\- natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no a t . S« ds Lei m* iá’.S4t>, de 1» o«. tígosto de 2013.

12.2- Serão aplicadas ao responsável pe!as infi- n r*  mm ■: va-. ar - < desertas as seguimes sanções:

11.3.2.1 - Se a operaçao impücar mudórça da pessoa juridíca contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteraçâc subjetiva.

Câmara Municipa? de SSo luís - MA f IN W : 'i.43S.í 
Rua da Estrela, n* 257. Centro, São Lufs, Vdrs-nligo, - f • 
www.camaiÊ slí.br
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i) Advertência, quando c contr;:rado der cau-a a .rexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais gr.?';-Ha?t t r>6, §2®, rtf ei n? 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, q c ^ Jc  pnsticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d' do subitem acima deste Contrate, sempre nãa just-íicar a imposição cie penalidade mais 
grave (art-156, § 4?. da Lei r °  14 133, de 2021 >■
iii) Declaração de inidoneidade para c'ta e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "s\ ”f", 'g' e "a" do subitem acima deste >ontrato, bem como nas alíneas "b". "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mau % -av« <au 156, §5-, da lei n# 14,133, de 2021).

i) Moratória de 1% (um  por cento? cor do fe atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o lim te d® 30 (trint?' dnc;
ii) Moratória de 0,07% <>ete centésimos co* ..m o; do va- >r totai do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o mây.rrc de 2*.h« 'Cnis por cento), pela mobservünciê do prazo fixado para 
apresentação, supiemeniação :u «■eocrçer da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integ<v:me a este 1'oo’rato

3 G atrfcjo supe-tnr a 30 dia, au^iri/a a Administração a promover a extinção
do contrato por descunjprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conformedisoõe o inciso : do i r .  13*/ ca Lm«. 14..13;’, de2021.

iii) Compensatória para as ín*t3ço-;r  :! ;;.-cri»as nas alíneas "a" a "h” do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato
iv) Compensatória pana c ines». í r,j vjmralo cevrstá na alínea )**, "b '\  "c"e  “d“ do 
subitem de 1% a 30% do v a d  : ‘om-mo.

12.3 - A aplicação da;: íançSes pnsvstr- nes*:e C.cw;,*-;. lão ex*h», em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação ntegrai do dan ■ causa Jo  an CGNTft* rcWTF t. r  -,r. <j9?. da un n< 14 133 de 2021).
12.4 - Todas as sanções grevistas neste Contrato cunor: : ;mi cacfes '•-.•mui3tivãmente com a multa (art. 
156, §79, da Lei n® 14.13.- fie 20? II.

12.4.1 - Antes da aplicação da muita se * taoJtao? % defesa da interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, cortado da aata de sua mtinvaç co jart. IS "  da Lei nfi 14.133, de 2021).

12.5 - Se a muita ap icadn * ac indenizações t^br"cis forem nme-noreí x: >/?!ordo pagamento eventualmente 
devido peío CONTRATANl ao CONTR/5 *400 /im -ia pe-da do v;.e vaior a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando c<ig;ca. cu sen. ech ac-: ĉiici m c e *arr 156. §8*. ca ! ei n« 14.133, de 2021).
12.6 — Previamente ao encaniir hcnienx.. /' ;oij;s í t ", ; .;o;c ai <, nuitã çopeiás«r scoíiv.da administrativamente 
no prazo máximo de 30 i trincai d*as. a cnn.,:. c-1 • • ■-> ;■ n\- to da • :. municacãc enviada pela autoridade 
competente.
12.5 - A aplicação das sanções reaíl^ar-st * em ; . n  ao " ^t .d-vo c j ? assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO obs«fyande-se c : : > ' *. tt r.0 : j- » parágrafos do art. 158 da Lei n»
14.133, de 2021 para a penalidades c r  mp- 't  i • o •*: c tío de-**araçlc de nidoneioade 
para licitar ou cnnt-atar.
12.5 - Na aplicação das :,an çê e 'se rão ” ...der c •, í- e. .w lei .M 133, de ?C21):

a) a natureza e a gravidade da ;m< rf o -o- -- -t ■
b) as peculiaridades do ciso conc cT.
c) as circunstâncias agravantes ou atenuas
d) os danos que dela provierem --ara o íO*\i r«AtA1«T-:
e) a imolantação ou o anereiro •nom».. -í» ■> • ■ '(í <n'efrid%de conforme normas e orientações 
dos órgãoi de controle

bj Multa de

. . V...............
rnara Municipal de Sáo lu is- MA { C «Pi. 05.4S5.676/0CC 

Rua da Estreia, n* 257, Centro, São luií, Maranhão, b -.a 
«Aww.camara.sk,br

Págma 8 de 10



CMLP-MA 
Folha n°

FLS. Nü
PROC. N°
RUBRICA

-.•'A-'! 4 Í-.* ; í : I H l  Ds SÃO LUÍS 
: ;v ,:riAV i‘C' !TO DE CONTRATOS

O12.7 - Os atos previsto? como tnfraçcís adiri a-:-r: .ia le> s'- 14.153, de 2021. ou em outras e:s de 
licitações e contrates d j Admmistraçãc .“Mhiu.a ’ r tan* • •■■■ sejarft tipificados comc atos lesivos na tet n'
12.846, de 2013, serão apurados e ulga'; -e'-te. ívj nPMtvos antos. observados o rito
procedimental e autoridade competente definido* na m*er--fe' ni (art 1'vH
12.8 - A personalidade jurWca do CONTRATADO pod-, ri >r iesconüd. - aaa sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar encobrr ou dissimuia" -3 p :c ;. t -s atos iííc.ros previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse, caso, toei •. os ivitcs das sanções apTcadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus admhtstradorss e sodos rc-m porcos cc Jdmirtistraçào, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo cem relação ie  coi^-nro ■ ;> 'ontre-e de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o corv^r-iten > % ,• mel.-» det>-s3 o c obrigatoriedade de analise jurídica prévia 
(art. 160, da ,.ei n«* 14.13‘:. de 2021).
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no pr-vo rr>stffrrwjí : ■ : w.-,. contado da data de aplicação da 
sanção, informar e rnanter atualizados : r tirce- •» .>;> •«> .. ,i cr: •, r-cr -. m aplicadas, oara fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas fnidfceas Susp : ->:*s ;r ws] e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituicot no âmbito do Pocer Executivo -eo-. • íi. / ’• 161.'.
12.10 - As sanções «e impedimento da Í-. tar ?• c; - t -r c dt »r - 7̂ 0 de inídonehiade oara licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação r.d forma dc ir\ V ? n- - ? 113/21.
12.11 - Os débitos do CONTRATADO ->3'á r . :  Adm-nismcila CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou inden zaçdes não. insertos em divida aeva, poderio ser compensados, totaS ou 
parcialmente, com os créditos devido'-’ n?so v:-.. ■ .:. :.o :e ‘-t, ■■ í#te mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativo; que o corrtráfad' . 0 : t . r . * r s - o •• r ; í,- rít-staote.

CLÀUSUU DÉCIMA Tf^CFJPA - CA HAPAM '4 Df; E>K. JÇÃO (art. 92, XII)
13.1 - As regras acerca r!= prestaçã,; 0 "■ ?i-íí--‘ íj ? : re cootrataç-io são as estabelecidas no Termo de 
Referencia, parte integrante z- erte r c -f.i .

CLÁU.'i J. J  Ol-at/. \ ‘V  - A li * RAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações ccnuaíua:; . ..- .... i-.j -:rí- 0 setu ntes da Lei n® 14.133, de 
2021.
14.2 - O Contratado-é ofc1'gade ú ace! ,': • 35 • • ■ . ' : os ic éscimos ou supressões que 
se fizerem necessário:-, are -• nnue -‘e 2 -. ,r  : -1 -. v„. a  iniciai tua.izado do contrato.
14.3 - As alterações ,:orrmTjaií d*.' '-. " 15 • r oir >. t.--~ i ' ; ; v 1- ^0 ce ei vio aditivo, submetido à 
previa aprovação da consultora íu-"d- ■ > r O"T-'\T'.tf.?■*".' ..j1 • -• r...-s ŝos de ustificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, h-potesr ..1 ■’c t ■ ?m  n- > ^dírív.-’ avf rá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) més (art. 132 da Lei n« .4 133. Cí >C' '•:
14.4 - Registros que r?-o r a ':.ttnr-.-; iltc» i< . t v .  r-o-ter. . 'efil'’ âdos por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo adrt’vo r»i-ír ••••,- •: art • ^  - r>'".^.133, de 20S1.

CLAur.üI.A • -M-r ~ r ■: 5 0 '-
15.1 - Os casos orr-sscf er.i; ei . c : - n.í ,-í , ( ; ;,’çdes contidas na lei n-
14.133, de 202;., 3 ciemos iü; r  fc d . ■ r - ,-uodo : disposições contidas na 
lei n® 8.078, de 1990 ~ CoJ'go at D» f.»; ’ . 1- : ■ ±r? ■ -os contratos,

CLiUSL : tilC U.,. í n' A . .'BCOf.riR.-91 -,ÇÃQ
16.1 - As regrjs para :uocor t ' 1 ....• -. ... tr̂ tc- constam no Termo de
Referência, parte integrar :e dc , •. t

C lÁ JSLvA  .K.Cífvli. £ 1 í 1 > , ( v , !NA,
17.1-0 presente contraio c- regido co- - ,-í ,,. • :........... :.

...................... ....
j câmara Municipal ôe São Luis - MA j CNPj. 05.495 611. W: - /

Rua da Estrela, 2.57., Ccntii, ‘.uts, IVtarannân, 
www.camara.sl2.br
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CMLP-MA 
Folhan°

FLS. N° PrÔc. Adm. £702í)01/2025
PROC. N° 0 R\#rfc<^K. \
RUBRICA ^ z _ :— / ^ J -----------

h: .íCKAt OS SAO LUÍS 
. ; . . . . . 0£ CONTRATOS

17.2 -  Incumbirá ao CONTRATANTt c  v . gar c *. ..-••• Tumemo »-;« Porra! Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), r-a forma prevista no 9 ? . o-- 2-..". 1 c ■ tomo no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91.. capu1 v  ~ §2? , da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art 75, §3®, inciso V, do Dec*eto n 7. :' d- .
17.3 - Fica eleito o f oro da Comarca 52:: M  . '.1> -n'.r os htigíos que decorrerem tía execução 
deste Termo de Contrato que não pude-v r  í .t  . ;j -j < • x.ia . onciliaçãc conforme art. 92, §1-, da Lei n9 
14.133/21.

São Luís - MA, 03 de Maio de 2024

M. iiK i. < ..

PtlA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

l -*

' ” ‘ d l J& t i .d j f tk..já&i
Pauio Victor de Meio Duart \ J  Alie-» oe Fátima Silva Santos

Presidente/CMSt f:tpresso Salsda Ltda

Câmara Municipal de Sao Luís- MA | CN 3i: 05.4$í5.676/00t)i i7 
Rua da Estrela, n* 257, Centro. São Laís, Maranhão. Brasil 
www.camara.slz .br
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Painel de MINISTÉRIO OAO í 4 T A C e DA INOVAÇÃO
EM SERVIÇOS PÚBLICOS

•  •«■■NO H t l l t t

u ^ r i -UN>*0 C t!£ONSTtU;iO

MEDIA

R$ 10,28
MEDIANA

R$ 10,00
MENOR 

R$ 9,90

FILTROS APLICADOS
Unidade de fornecimento Descrição
LITRO SUCO\, APRESENTAÇÃO:LÍQUIDO\, SABOR:VARIADO\, TIPO:INDUSTRIALIZADO\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:POLPA DE FRUTA NATURAL

Quantidade total de registros: 3 
Registros apresentados: 1 a 3

Identificação Número 
da Compra do Item

00235/2023 00112

90014/2024 00204

Modalidade

Pregão 

Pregão

Código
do Descrição Descrição Unidade de Quantidade Valor

CATMAT ,tem Complementar Fornecimento Ofertada Unitário

R$9,90

Fornecedor Orgão

326671 SUCO

326671 SUCO

00025/2023 00022 Pregão 326671 SUCO

LITRO

LITRO

LITRO

950

400

1.465

EMPRESA
SUCSUL COMERCIO DE BRASILEIRA DE

R$10

SUCOS LTDA

MARATAIZES 
EMPREENDIMEMTOS 
COMERCIAIS LTDA

PADARIA E 
R$10,95 LANCHONETE GGG 

LTDA

UASG Data da 
Compra

SERVIÇOS
HOSPITALARES

COMANDO DO 
EXERCITO

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
CARLOS CHAGAS • 
MG

155913 -EBSERH - H U
PROF POLYDORO ERNANI 09/01/2024
DE S THIAGO

160093 - 38 BATALHAO 
DE INFANTARIA/MEX/ES

984273 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CARLOS 
CHAGAS - MG

29/08/2024

30/10/2023



CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA 
SETOR DE COMPRAS E ALMOXARIFADO

MAPA DE APURAÇÃO DE PESQUISA DE PRECOS CORRENTES DE MERCADO DE PRODUTOS/SERVIÇOS
REQUI5ITANTE: Camara Municipal de Lago da Pedra

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para o fornecimento de refeições prontas para atender as necessidades desta Casa Legislativa 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0702001/2025

MOEDA CORRENTE: Real

Item Descrição dos Serviços Unid. Quant.

1

Fornecimento de Refeições completas. (Refeições 
composta de um tipo de carne variando entre filé 
de frango, galinha caipira, carne de sol, costelinha 
suíno, lombinho de suíno, churrasco, carne de 
carneiro acompanhada de uma porção de arroz, 
feijão, salada, macarrão e legumes.

Und 2250

2 Suco natural (sabores variados). Litro 600

Pesquisa Pública: 1
P. Unit P. Total

25,55 57.487,50

9,90 5.940,00
63.427,50

R$)
Pesquisa Pública: II
P. Unit P. Total

28,89 65.002,50

10,00 6.000,00
71.002,50

Pesquisa Pública: III
P. Unit P. Total

20,95 47.137,50

10,95 6.570,00
53.707,50

Valor Médio= Estimado
P. Unit P. Total

25,13 56.542,50

10,28 6.168,00
62.710,50

Valor Médio = Estimado R$ 62.710,50 (Sessenta e dois mil setecentos e dez reais e cinqüenta centavos).

()
b i e r u q íilv m A

LEONICE ARAÚJO LIM A 
Agente Administrativo, na Pesquisas de Preços em Licitação.

ICM
LP-M

A



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA

CMLP-MA -  
Folha
Proc. Adm. 0702001/2025 
Rubrica:

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

JUSTIFICATIVA DA REALIZAÇÃO 
DA PESQUISA DE PREÇOS

1. DO OBJETO

1.1 O Objeto da presente pesquisa de preços consiste na contratação de Pessoa 
Jurídica para o fornecimento de refeições prontas para atender as necessidades desta 
Casa Legislativa.

2. DO ATENDIMENTO A LEGISLAÇÃO VIGENTE

Certifico que as pesquisas de preços foram realizadas conforme as normas estabelecidas pelo Art. 23 da 
Lei Federal n 0 14.133/2021, conforme relatório a seguir:

3. DA CONSULTA AO PNCP

3.1.1. Prioritariamente, foram realizadas buscas de preços através da composição de custos unitários 
menores ou iguais à mediana do item correspondente disponíveis no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), porém não foi possível encontrar itens similares aos pretendidos na contratação 
suficientes para levantar os preços referenciais para balizar os valores estimados para a presente 
contratação.

3.2. DA CONSULTA A CONTRATAÇÕES SIMILARES DE OUTROS ÓRGÃOS PÚBLICOS

3.2.1. Devido à ausência relatada anteriormente, foi realizada busca em contratações similares feitas 
pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização 
de preços correspondente. Através da consulta não foi possível levantar os preços referenciais 
suficientes para balizar os valores estimados para a presente contratação, especialmente pela motivação 
que cerca um objeto tão específico.

3.3. DA CONSULTA A MÍDIA ESPECIALIZADA, TABELA DE REFERÊNCIA E SÍTIOS 
ELETRÔNICOS

3.3.1. Assim como nos casos anteriores, especificamente pelo objeto, sua especificação e quantidades 
indicadas serem bastante acurados/exatos, foi buscado consulta por intermédio de consulta as 
ferramentas descritas, porém sem sucesso.

3.4. DA PESQUISA DIRETA COM FORNECEDORES

3.4.1. Foi realizada pesquisa direta com fornecedores, em seu último plano, e através da consulta foi 
possível levantar os preços referenciais suficientes para balizar os valores estimados para a presente 
contratação.

3.5. DO RESUMO

3.5.1. De forma resumida, com base nas informações anteriormente descritas, a pesquisa de preços foi 
obtida na forma descrita abaixo:

PARÂMETRO DE BUSCA QUANTIDADE DE PREÇOS



PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 

/  LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50W

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA

LEVANTADOS
1. Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 0
2. Contratações similares feitas pela Administração Pública 3
3. Mídia especializada, tabela de referência, sítios eletrônicos 0
4. Pesquisa direta com fornecedores 0

3.6. DOS ANEXOS

3.6.1. Os documentos que comprovam os preços levantados, bem como a planilha consolidada 
encontram-se em anexo.

3.6.2 Diante do Exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações apresentadas nas 
cotações em anexo deste processo, a fim de levantarmos preço estimado para a contratação.

Lago da Pedra -  MA, 13 de fevereiro de 2025.

(ĵ CTUO ÍJUrmjQ
LEONICE ARAÚJO LIMA 

Agente Administrativo, na Pesquisas de Preços 
em Licitação.

CMLP-MA, 
Folha n° ÍC P
Proc. Adm. 0702694/2025 
Rubrica:



(  A M A R A  M U N IC IPA L l)E  LAGO DA
P A L Á C IO  MUNICIPAL RAIMUNDO NF.RLS B A N D E IR A

RUA SENADO R V IT O R IN O  FR EIR E  S/N -  B A IR R O  C EN TR O  -  C EP: 65.715-000 
LA G O  DA PEDRA -  M A  -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.S40/0001-50

PORTARIA N° 06/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no 
uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1o - Designar a Sra, LEONICE ARAÚJO LIMA, brasileira, inscrita sob o CPF n°
087.759.613-18, residente e domiciliada na cidade de Lago da Pedra -M A. para atuar na 
esfera de pesquisas de preços em licitação a serem realizadas no âmbito da Câmara 
Municipal de Lago da Pedra - MA

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de 
janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do 
Maranhão, em 23 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

AGNAI DO P)F Assinado deform a digital porAGNALD0DE0L|VE|RADE 
OLIVEIRA DE 50UZA:28059182315

SOUZA:28059182315 2°25'01'23171155 
AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal
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Folha n° 
Proc. Adm. 
Rubrica:

III -  JOÃO PAULO COSTA DE SOUSA -  CPF n° 618.374.103-56 -  Membro 1/2025

Paragrafo único - na ausência e impedimento do Presidente, será o mesmo substituído pelo membro ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA o 
qual tera as mesmas atribuições e prerrogativas do titular.

Art. 2" - O Presidente, ou seu substituto, fica autorizado a convocar, a depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação 
apresentada, outros servidores da Câmara técnicos da área, para auxiliar na análise dos documentos e propostas.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 23 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

PORTARIA N° 06/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais,

• ' j^ k l0 - Designar a Sra. LEONICE ARAÚJO LIMA, brasileira, inscrita sob o CPF n 08/.759.613-18. residente e domiciliada na cidade de 
L^Jo da Pedra -M A, para atuar como Agente Administrativo, na Pesquisas de Preços em Licitação a serem realizadas no âmbito da 
Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 23 de janeiro de 2025

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 06/2025

RESOLVE:

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

DOM assinado eletronicamente por: Agnaldo de Oliveira de Souza - CPF: *".591.823-** em 24/01/2025 17:26:11 - IP com n°: 192.168.0.11
Autenticação em: www.crnlagodapedra.ma.gov.br/diariooficial.php?id=115

http://www.crnlagodapedra.ma.gov.br/diariooficial.php?id=115


F o lha  n°
Ptoc . Adm T()7Õ ãÕ Õ l/2025

C A M A R A  M U N IC IPA L DE LAGO DA
P A L Á C IO  MUNICIPAL RAIMUNDO N E R E S  B A N D E IR A

RUA SENADO R V IT O R IN O  FR E IR E  S/N -  B A IR R O  C E N TR O  -  CEP: 65.715-00(1 
LA G O  DA PEDRA -  M A  -  EONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ; 23.697.840/0001-50

PORTARIA N° 12/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO 
MARANHÃO. AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no 
uso de suas atribuições legais.

Considerando a disposição estrutural administrativa do poder legislativo do 
Município de Lago da Pedra.

Considerando equívoco na redação da Portaria n° 06/2025.

RESOLVE:

Reeditar a respectiva portaria para retificar o texto, passando a ter a seguinte redação:

Art. 1o - NOMEAR a Sra LEONICE ARAÚJO LIMA, brasileira, inscrita sob o CPF n°
087.759.613-18. no Cargo de ASSESSOR LEGISLATIVO desta Casa Legislativa.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de 
janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra. Estado do 
Maranhão, em 29 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
AGNALDO DE Assinado de forma digital por
™  i w n n A  n r :  AGNALDO DE OLIVEIRA DE
O L IV tlK A  ü t  50UZA:28059182315
SOUZA:28059182315 Dados: 2025.01.29 14:38:18 -03'00 

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA | LEGISLATIVO | — ■

PORTARIA Nü 12/2025

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO  DA PEDRA - PO RTARIAS - N O M E A Ç ^ ò í»
Rubrica:

1/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE
SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais,

Considerando a disposição estrutural administrativa do poder legislativo do Município de Lago da Pedra.

Considerando equivoco na redação da Portaria n: 06/2025,

RESOLVE:

Reeditar a respectiva portaria para retificar o texto, passando a ter a seguinte redação:

Art. 1° - NOMEAR a Sra. LEONICE ARAÚJO LIMA. brasileira, inscrita sob o CPF n° 087.759.613-18, no Cargo de ASSESSOR 
LEGISLATIVO desta Casa Legislativa.

Art 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 29 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA N(l 12/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE
SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais,

Considerando a disposição estrutural administrativa do poder legislativo do Município de Lago da Pedra,

Considerando equívoco na redação da Portaria n° 06/2025,

RESOLVE:

Reeditar a respectiva portaria para retificar o texto, passando a ter a seguinte redação:

Art. 1o - NOMEAR a Sra. LEONICE ARAÚJO LIMA. brasileira, inscrita sob o CPF n" 087.759.613-18, no Cargo de ASSESSOR 
LEGISLATIVO desta Casa Legislativa.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 29 de janeiro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.



CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA ;( LEGISLATIVO ) DIARIO OFICIAL - NUMERO: 57/2025 - 30<01/2C 25

 ̂ ' . , . - . . ■■ - " ....
AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal

Folha n° fcQ  
Proc. Adm. 0;#2QQl/2025 
Rubrica:

0702^ 1/

CÂM ARA MUNICIPAL DE LAGO  DA PED RA  - PO RTA RIA S - NOMEAÇÃO: 09/2025

PORTARIA N° 09/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1o - NOMEAR 0  Sr. DANIEL SILVA MONTEIRO DE ARAÚJO, brasileiro, inscrito sob 0  CPF n° 072.144.683-36, ao cargo de 
ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA desta casa legislativa.

m !° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 29 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO  DA PEDRA - PO RTARIAS - NOMEAÇÃO: 013/2025
PORTARIA N" 13/2025

m

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1o - NOMEAR a Sra. LORRANA NASCIMENTO DA SILVA, brasileira, inscrita sob 0  CPF n" 628 567.913-44, no cargo de ASSESSOR 
LEGISLATIVO desta casa legislativa.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra. Estado do Maranhão, em 29 de janeiro de 2025.

DOM assinado eletronicamente por; Agnaldo de Oliveira de Souza - CPF: ***.591.823-" em 30/01/2025 17:10:10- IP com n“ : 192.168.3.50
Autenticação em: www.cmlagodapedra.ma.gov.br/diariooficial.plip?id=116

http://www.cmlagodapedra.ma.gov.br/diariooficial.plip?id=116


PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

Justificativa de não elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares- ETP.

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
CMLP-MA 
Folha n° b i '
Proc. Adm. 0702001/2025 
Rubrica:

Processo n° 0702001/2025 
Dispensa de Licitação.

Trata-se de contratação por dispensa de pequeno de valor na forma do art. 75, II, da Lei 14.133/2021. 

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (Sessenta e dois mil 
setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove centavos), no caso de outros serviços 
e compras.

Cuida-se da contratação de Pessoa Jurídica para o fornecimento de refeições prontas para
atender as necessidades desta Casa Legislativa, o valor estimado da contratação é de R$ 62.710,50 (Sessenta e 
dois mil setecentos e dez reais e cinqüenta centavos).

Tatiana Camarão e Isabella Brito nos ensina que O ETP é o documento que se destina a demonstrar a 
real necessidade das contratações, analisar sua viabilidade técnica e construir o arcabouço básico para a elaboração 
de Requisição ou Projeto Básico. Ou seja, o ETP visa evidenciar os esforços realizados frente ao problema a ser 
resolvido, com o levantamento das informações necessárias e avaliação das soluções disponíveis no mercado.

Tanto a Lei 14.133/21 quanto a IN 67 SEGES/ME, facultam a administração de apresentar o ETP em 
contratação por dispensa, vejamos:

Art. 5o O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, será 
instruído com os seguintes documentos, no mínimo:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
prelim inar, análise de riscos, requisição, projeto básico ou projeto executivo. 
(IN 67 SEGES/ME)

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
prelim inar, análise de riscos, requisição, projeto básico ou projeto executivo.

Vejamos que tanto a Lei 14.133/21, quanto a IN 67 SEGES facultam o gestor de 
confeccionar o artefato ETP.

Dessa forma, justifica-se a não utilização do ETP na presente dispensa de pequeno 
valor, frisando que a ausência do documento não é capaz de frustrar os objetivos da contratações 
públicas preconizados no Art. 11 da Lei 14.133/2021:

Art. 1 1 . 0  processo licitatóno tem por objetivos:
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I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de 
vida do objeto;
II - assegurar tratamento isonôm ico entre os licitantes, bem como a justa 
competição;
III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente 
inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos;
IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
CMLP-MA _
Folha n° £>oL 
Proc. Adm 0702QQ1 /2025 
Rubrica:

Eis a justificativa.

Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 13 de fevereiro de 2025.

Maria de Fatima do Násci 
Secretária Geral

J<£>
iscimento Sousa
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA

DESPACHO

Ao MD.
AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Encaminho os autos do processo administrativo n° 0702001/2025, cujo objeto é a 
contratação de Pessoa Jurídica para o fornecimento de refeições prontas para atender as 
necessidades desta Casa Legislativa, para as demais providencias cabiveis.

Lago da Pedra -  MA, em 13 de fevereiro de 2025.

CMLP-MA 
Folha n° (n  
Proc. Adi 
Rubrica:

1/2025

[Iq l iu a  j f y ç b i w í s ç * .  f t f j  h j í M 4 / 4 ^ u ^ f é v  
Maria de Fátima do Nascimento Sousa 

Secretária Geral
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
CMLP-MA 
Folha n° foM  
Proc. Adm. 0JÜ2Q01/2025 
Rubrica:

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sr.
MARCO AURÉLIO OLIVEIRA MENDONÇA 
Assessor Contábil

Solicitamos informações sobre a disponibilidade orçamentária para ocorrer com a 
despesa referente à contratação de Pessoa Jurídica para o fornecimento de refeições prontas para 
atender as necessidades desta Casa Legislativa, valor estimado para presente contratação é de R$ 
62.710,50 (Sessenta e dois mil setecentos e dez reais e cinqüenta centavos).

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão, em 14 de fevereiro de 2025. 

AGNALDO DE OLIVÈÍRA DE SOÜ^A
Presidente da Câmara Municipal
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA

Lago da Pedra/MA, 14 de fevereiro de 2025.

À Sua Excelência, o Senhor.
AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal

Conforme solicitado, envio a dotação orçamentaria encaminhada pela Contadoria 
Geral que está de acordo com a Lei Orçamentaria Anual (LOA).

DO OBJETO: referente à contratação de Pessoa Jurídica pai a o fornecimento de refeições prontas 
para atender as necessidades desta Casa Legislativa.

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas para atender ao objeto desta licitação ocorrerão por conta da seguinte Dotação

Orçamentária:

Exercício 2025
Unidade Orçamentária: 01 0101 Câmara Municipal Valor
Função Programática: 01 031 0010 2.001 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal

R$ 62.710,50Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 -  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

Respeitosamente,

ll / » *

Of 6 tlV E IR A  MENDONÇA
ÇRC - MA - 011264

MARCO AUR
Contador -

CMLP-MA.
Folha n0 0 3  
Proc. Adm. 07JÍ2Q01/2025 
Rubrica:
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P A L Á C IO  MUNICIPAL RAIMUNDO N E R E S  B A N D E IR A
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-0(1(1 

LAGO DA PEDRA- M A-FONE: (99) 3644-159» -  CNPJ: 23.697.84(t/(l(MI 1-5(1

PORTARIA N° 02/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO 
MARANHÃO AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no 
uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art 1o - NOMEAR o Sr MARCO AURÉLIO OLIVEIRA MENDONÇA, brasileiro, inscrito sob
o CPF n° 940.961.473-20, residente e domiciliado na cidade de Lago da Pedra -M A, no 
Cargo de CONTADOR desta Casa Legislativa

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de 
janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do 
Maranhão, em 23 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Assinado de forma digital 
por AGNALDO DE OLIVEIRA 
DE SOUZA:28059182315 
Dados: 2025.01.23 17:08:00 
-03'00‘

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

AGNALDO DE 
OLIVEIRA DE
SOUZA:28Q59182315

Página 1 de I



CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA ) LEGISLATIVO
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DIARIO CFICIAL - NUMERO: 56-2025 - 24 01'!025 
______________

Folha n° Q *
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - NOMEA

PORTARIA N° 02/2025 Rubrica:
!%2Q2Q0£>01/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE
SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art 1o - NOMEAR o Sr. MARCO AURÉLIO OLIVEIRA MENDONÇA brasileiro, inscrito sob o CPF n° 940 961 473-20, residente e 
domiciliado na cidade de Lago da Pedra —MA, no Cargo de CONTADOR desta Casa Legislativa.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 23 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 03/2025
PORTARIA N° 03/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE
SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais.

Considerando a disposição estrutural administrativa do poder legislativo do Municipio de Lago da Pedra,

C onsiderando equivoco na redação da Portaria n° 01/2025,

RESOLVE:

Reeditar a respectiva portaria para retificar o texto, passando a ter a seguinte redação:

Art 1o - NOMEAR o Sr. AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA FILHO, brasileiro, inscrito sob o CPF n: 080 096 643-08. residente e 
domiciliado na cidade de Lago da Pedra -MA, no Cargo de SECRETÁRIO DE FINANÇAS desta Casa Legislativa.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 23 de janeiro de 2025

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

DOM assinado eletronicamente por: Agnaldo de Oliveira de Souza - CPF: "'.591 .823-" em 24/01/2025 17:26:11 - IP com n" 192.168.0.11
Autenticação em: www cmlagodapedra.ma gov br/diarioofícial.php?id=115

V,?'W S r  [

www.cmlagodapedra.ma.gov.br

http://www.cmlagodapedra.ma.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para o fornecimento de refeições prontas para atender 
as necessidades desta Casa Legislativa.

Na qualidade de ordenador de despesa da Câmara Municipal de Lago da Pedra, 
declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual 
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 18 de fevereiro de 2025.

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SÜUZA 
Presidente da Câmara Municipal

CMLP-MA. „
Folha n° O  o 
Proc. Adm. 076260^/2025 
Rubrica:



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA

CMLP-MA .
Folha n°
Proc. Adm 11/2025
Rubrica:

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-
FINANCEIRO

Declaramos, para os frns no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04 
de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, que a estimativa de impacto orçamentário- 
fmanceiro das aquisições pretendidas sobre a previsão de despesas para o exercício de 2025 em 
que ocorrerá a despesa referente à contratação de Pessoa Jurídica para o fornecimento de 
refeições prontas para atender as necessidades desta Casa Legislativa, tem índice de 
comprometimento orçamentário-financeiro no elemento de despesa 3.3.90.39.00 -  Outros serv.
de terc. pessoa jurídica, de 2,123 %.

Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 18 de fevereiro de 2025.

Presidente da Câmara Municipal

m



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA

CMLP-MA 
Folha n°
Proc. Adm .1 2025
Rubrica:

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

DESPACHO

A Sra
Maria de Fátima do Nascimento Sousa 
Secretária Geral

Nos termos da Lei n° 14.133/2021, fixo em 02 dias o prazo para que o setor requisitante, 
elabore o Termo de Referência de que trata o Processo Administrativo n° 0702001/2025, e o 
encaminhe a este setor.

Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 18 de fevereiro de 2025.

Presidente da Câmara Municipal



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Adm inistrativo n° 0 7 0 2 0 0 1 /2 0 2 5

1. OBJETO:

1.1. C ontratação  de Pessoa Jurídica p ara  o fo rnecim ento  de refeições p ro n tas  para  
a ten d e r as necessidades d esta  Casa Legislativa.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

2.1. Buscando sem p re  a m elhoria contínua a esta  Casa Legislativa, to rna-se  necessária  
a con tra tação  de Pessoa Jurídica para  o fornecim ento  de refeições p ro n tas  para  
a te n d e r as necessidades d esta  Casa Legislativa.

3. DESCRIÇÃO /  UNIDADE DE MEDIDA /  QUANTIDADE:

Item Descrição Unid. Quant. P. Unit R$ P. Total R$

01

Fornecim ento  de Refeições 
com pletas. (Refeições 
com posta  de um  tipo  de 
carne variando  en tre  Filé de 
frango, galinha caipira, carne 
de sol, costelinha suíno, 
lom binho de suíno, 
churrasco , carne de carne iro  
acom panhada de um a porção  
de arroz, feijão, salada, 
m acarrão  e legum es.

Und 2250 25,13 56.542,50

02 Suco na tu ra l (sabores 
variados). Litro 600 10,28 6.168,00

Valor Total R$ 62.710,50 (Sessenta e dois mil se tecen to s e dez reais e cinqüen ta 
centavos").

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR:

4.1. T rata-se de objeto  com um  a se r  con tra tado  d ire tam en te , po r D ispensa de 
Licitação, com fulcro no art. 75, inciso II da Lei n° 14 .133 /2021 .

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

5.1. A descrição  da solução com o um  todo, ab range o fornecim ento  de refeições 
p ro n tas  p ara  a te n d e r as necessidades desta  Casa Legislativa.

5.1.1. Os requ isito s  da con tra tação  ab rangem  o seguinte:

CM LP-M A  
Folha n°
Proc. Adm. 0JÜ2P01/2025  
Rubrica:



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA
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CMLP-MA 
Folha n°
Proc. Adm.J^TÔ^OO 1/2025 
Rubrica:

5.1.1.1. V antajosidade do valor ap resen tado .

5.1.1.2. A tendim ento  das exigências p rev istas  n es te  T erm o de Referência e no 
in stru m en to  contratual.

6. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR (CONTRATAÇÃO 
DIRETA):

6.1. Como p ré-requ isito  à con tra tação  e d eco rre r  da execução contra tual, deverá  a 
con tra tad a  com provar o p reench im en to  dos segu in tes requ isito s  de habilitação:

6.1.1. C ertidão Conjunta Negativa, ou C ertidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de T ribu tos e C ontribuições Federais e Dívida Ativa da União, em itida 
pela Secretaria  da Receita Federal do M inistério da Fazenda, com provando  a 
regu laridade para  com  a Fazenda Federal;

6.1.2. C ertidão Negativa de Débitos, ou C ertidão Positiva com  efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do dom icílio ou sede da em presa  licitante, com provando  a 
regu la ridade para  com  a Fazenda Estadual;

6.1.3. C ertidão Negativa, ou C ertidão Positiva com efeitos de Negativa, quan to  à Dívida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do dom icílio ou sede da em presa  licitante, 
com provando a reg u la ridade  para  com a Fazenda Estadual;

6.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com  efeitos de Negativa, 
relativa à ativ idade econôm ica, expedida pelo M unicípio do dom icílio ou sede  da 
em presa  licitante, com provando a regu laridade p ara  com a Fazenda M unicipal;

6.1.5. C ertidão Negativa, ou C ertidão Positiva com efeitos de Negativa, quan to  à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo M unicípio do dom icílio ou sede da em presa  
licitante, com provando a regu laridade para  com  a Fazenda Municipal;

6.1.6. Certificado de R egularidade de S ituação do FGTS -  CRF, em itido  pela Caixa 
Econôm ica Federal -  CEF, com provando  a regu la ridade  p eran te  o Fundo de 
G arantia p o r Tem po de Serviço;

6.1.7. C ertidão Negativa de Débitos T rabalh istas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 
Negativa, em itida pelo T ribunal S uperio r do T rabalho ou Conselho S uperio r da 
ju stiça  do T rabalho  ou T ribunais Regionais do Trabalho, com provando  a 
inexistência de débitos inadim plidos peran te  a Justiça do Trabalho;

7. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

7.1. 0  C ontrato  p assará  a valer a p a rtir  da data de sua a ss in a tu ra  e te rá  vigência até 
31 de dezem bro  de 2025.
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CMLP-MA 
Folha n°
Proc. Adm. 07Q2P01/2025 
Rubrica:

8. DA CONTRATAÇÃO:

8.1. A con tra tação  com a(s] em presa (s) d e ten to ra  do m enor preço, após a indicação 
pela C âm ara M unicipal de Lago da Pedra, se rá  feita po r in term éd io  de 
CONTRATO, observando-se  o que segue:

8.1.1. Fica rese rv ad o  à A dm inistração, o d ire ito  de su b s titu ir  o con tra to  po r 
ou tro s  in s tru m en to s  hábeis, ta is com o CARTA-C0NTRAT0, NOTA DE 
EMPENHO DE DESPESA ou ORDEM DE FORNECIMENTO, conform e 
p rece itua  o artigo  95 da Lei n 2 14 .133 /2021 .

8.1.1.1. V inculam -se aos o u tro s  in s tru m en to s  hábeis m encionados 
no item  8.1.1 acim a, in d ep en d en tem en te  de transcrição , 
todas as cláusulas constan tes  na m inu ta do con tra to , 
in dependen te  de transcrição , bem  com o este  T erm o de 
Referência e a p ro p o sta  de preços da em presa  vencedora.

8.2. O con tra to , que obedecerá  as condições estabelecidas na m inu ta do con tra to , 
e s ta rá  vinculado in teg ra lm en te  à este  in strum en to , im plicando na 
ob riga to riedade  da em presa  licitan te vencedora  em  cum prir todas as obrigações 
e condições especificadas n este  T erm o de Referencia e na m inu ta do con tra to .

8.2.1. Em conform idade com  o art. 90 da Lei n Q 1 4 .133 /2021 , a adm in istração  
convocará a em presa  vencedora para  a ss in a tu ra  do te rm o  de con tra to , a 
qual te rá  o prazo  de a té  05 (cinco) dias ú teis, a co n ta r da convocação.

8.2.2. Em conform idade com  o art. 90 da Lei n 9 1 4 .133 /2021 , § I o, o prazo  de 
convocação estipu lado  no item  8.2.1 poderá  se r  p ro rrogado  um a vez, 
p o r igual período, quando  solicitado pela p arte  d u ran te  o seu tran scu rso  
e desde que oco rra  m otivo justificado aceito  pela A dm inistração.

8.3. 0  con tra to  p o derá  s e r  a lte rad o  nos te rm o s do artigo  124 da Lei n 2 14 .1 3 3 /2 0 2 1 , 
m edian te  as devidas justificativas.

8.4. 0  con tra to  poderá  se r  rescind ido  a qualq u er tem po, pela Câm ara M unicipal de 
Lago da Pedra, in d ep en d en tem en te  de qualquer notificação ou in terpelação  
judicial desde que a co n tra tad a  deixe de cum prir com q u a isq u er das Cláusulas do 
Contrato, além  de ficar su je ita  às penalidades p rev is tas  na Lei n e 14 .133 /2021 .

9. DA FORMA DE PAGAMENTO:

9.1. A Câm ara M unicipal de Lago da Pedra, após o exato cum prim en to  das obrigações 
assum idas, efe tuará  o pagam ento  à con tra tada , de acordo  com as condições 
estabelecidas na m inu ta  do contra to .

10. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:
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10.1. O correndo desequ ilíb rio  econôm ico-financeiro  do con tra to , a Câm ara M unicipal 
p o derá  reestab e lecer a relação  pactuada, nos te rm o s do art. 124, inciso 11, alínea 
d, da Lei n 9 1 4 .133 /2021 , m ed ian te  com provação docum ental e req u erim en to  
expresso  do con tra tado .

11. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS:

11.1. As despesas d eco rren tes  da p resen te  licitação co rre rão  p o r conta dos recu rsos 
específicos consignados no orçam en to  da Câm ara M unicipal de Lago da Pedra, 
dev idam en te  a serem  classificadas no con tra to  a se r  celebrado  com a em presa  
vencedora  ou o u tro s  in stru m en to s  hábeis.

12. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

12.1. A em presa  co n tra tada  fica obrigada a aceitar, nas m esm as condições con tra tuais, 
os acréscim os ou supressões, de a té  25%  (vinte e cinco po r cento) do valor inicial 
a tualizado do contrato .

13. DA FORMA DE FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA:
13.1. A m inuta do co n tra to  regu lam en tará  as condições da form a de fornecim ento , 

recebim ento , bem  com o prazo  e local da  en trega. Após a ss in a tu ra  do con tra to  ou 
ou tro s  in stru m en to s  hábeis, a em presa  co n tra tada  deverá in iciar o fornecim ento.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

14.1. Pela inexecução to ta l ou parcial deste  C ontra to  ou pelo descum prim en to  dos 
prazos e dem ais obrigações assum idas, a CONTRATANTE, poderá, garan tid a  a 
prév ia defesa, ap licar à licitante vencedora as sanções a segu ir relacionadas:

14.1.1. A dvertência;

14.1.2. Multa adm in istra tiva  de 10%  (dez p o r cento) so b re  o valo r to tal do Contrato, no 
caso de inexecução to tal do con tra to ;

14.1.3. Multa m o ra tó ria  de 1% (um  po r cento) po r dia de a tra so  e po r ocorrência, a té  o 
m áxim o de 10%  (dez p o r cento) so b re  o valor to tal do Contrato, quando  a 
licitante vencedora, in justificadam ente ou po r m otivo não aceito  pela 
CONTRATANTE, deixar de en tre g a r o item  prev isto  no contra to ;

14.1.4. Suspensão te m p o rária  de p artic ip a r em  licitação e im ped im en to  de c o n tra ta r  
com a CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, po r a té  02 (dois) anos;

14.1.4.1. As m ultas p rev istas  nos sub itens 14.1.2 e 14.1.3 desta  Condição serão  
recolhidas no prazo  m áxim o de 15 (quinze) dias, con tados da com unicação 
oficial.

CMLP-M^
Folha n° ^
Proc. Adm. 0702001/2025  
Rubrica: ^  ^
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14.2. Ficará im pedida de licitar e de co n tra ta r  com a A dm inistração Pública, pelo prazo  
de a té  05 (cinco) anos, garan tido  o d ire ito  prévio  da citação e da am pla defesa, 
enqu an to  p e rd u ra rem  os m otivos d e te rm in an tes  da punição ou a té  que seja 
p rom ovida a reab ilitação  p e ran te  a p ró p ria  au to ridade  que aplicou a penalidade, 
a licitan te que:

14.2.1 - E nsejar o re ta rd am en to  da execução do objeto  do con tra to ;
14.2.2 - Não m an tiver as condições pactuadas, in justifícadam ente;
14.2.3 - C om portar-se  de m odo inidôneo;
14.2.5 - C om eter fraude fiscal;
14.2.6 - Falhar ou frau d ar na execução do C ontrato;
14.2.9 - A p resen ta r docum entação  falsa.

14.3. Além das penalidades citadas, a C ontra tada ficará sujeita, ainda, ao cancelam ento  
de sua inscrição no C adastro  de F ornecedores da CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO 
DA PEDRA/MA.

14.4. C om provado im pedim ento  ou reconhecida força m aior, dev idam en te  justificado e 
aceito  pela CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isen ta  das penalidades 
m encionadas.

14.5. As sanções de advertência  e de im pedim ento  de licitar e co n tra ta r  com  a CÂMARA
MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, poderão  se r aplicadas à C ontra tada 
ju n tam en te  com a de m ulta, descon tando-a  dos pagam en tos a serem  efetuados.

15. DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
DAS PARTES:

15.1. C onstituem  d ire ito s  da co n tra tan te  rece b e r o objeto  deste  con tra to  nas condições 
avençadas e da co n tra tad a  p e rceb er o valor a justado  na form a e prazo 
convencionados.

15.2. C onstituem  obrigações e responsab ilidade  da con tra tan te :
15.2.1. Fiscalizar e acom panhar a execução d este  contra to ;

15.2.2. E fetuar o pagam ento  conform e es tipu lado  na Cláusula do Pagam ento;

15.2.3. C om unicar à co n tra tad a  toda e qualq u er ocorrência relacionada com a execução 
do contrato .

15.3. C onstituem  obrigações da con tra tada:

15.3.1. E n tregar o(s) (s) à(s) sua(s) expensa(s), em  dias ú te is e no horário  de expediente ;

15.3.2. F ornecer o(s) (s), rigo rosam en te  nas especificações, p razos e condições 
estabelecidas neste  in strum en to ;

CMLP-MA 
Folha n°
Proc. Adm. 0/702001/2025 
Rubrica:
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15.3 .3 .0 (s ) (s) deverá(ão) se r fornecido(s), de acordo  com a O rdem  
d u ran te  o prazo  de vigência deste  contra to ;

15.3.4. A ssum ir todos os custos ou despesas que se fizerem  necessários p ara  o 
ad im plem ento  das obrigações d eco rren tes  deste  contra to ;

15.3.5. Não transferir, to ta l ou parcialm ente, o objeto  deste  con tra to ;

15.3.6. Sujeitar-se à m ais am pla fiscalização po r p arte  da con tra tan te , p res tan d o  todos os 
esclarecim entos so lic itados a e a ten d en d o  às reclam ações p roceden tes, caso 
ocorram ;

15.3.7. C om unicar à co n tra tan te  os even tuais casos fo rtu itos ou de força m aior, d en tro  
do prazo de 02 (dois) dias ú te is após a verificação do fato e ap re se n ta r  os 
docum entos para  a respectiva  aprovação, em  até  05 (cinco) dias consecutivos, a 
p a rtir  de sua  ocorrência, sob pena de não se rem  considerados;

15.3.8. A tender aos encargos traba lh istas, p revidenciários, fiscais e com erciais 
d eco rren tes  da execução do p resen te  con tra to ;

15.3.9. M anter d u ran te  toda a execução do con tra to , em  com patib ilidade com as 
obrigações assum idas, inclusive m an te r todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;

15.3.10. A C ontra tada responderá , de m aneira  abso lu ta  e inescusável, pela perfeita  
condição do(s) p rodu to (s) fornecido(s), inclusive sua(s) quan tidade(s) e 
qualidade, com petindo-lhe tam bém , a do(s) p rodu to (s) que não aceito(s) pela 
fiscalização da C on tra tan te  deverá(ão) se r  trocado(s);

15.3.11.Serão de d ire ta  e exclusiva responsab ilidade da C ontra tada q u a isq u er aciden tes 
que p o rv en tu ra  ocorram  na en trega  do(s) p rodu to (s) e o uso indevido de 
pa ten tes  e reg istros; e

15.3.12,A tender, im ediatam ente, todas  as solicitações da fiscalização da C ontratan te , 
re la tivam en te  a execução do contrato .

15.4. C onstituem  responsab ilidades da con tra tada:

15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à co n tra tan te , ou a te rceiros, ainda que culposo, 
p raticado  p o r seus p repostos, em pregados ou m andatário , não excluindo ou 
reduzindo  essa responsab ilidade  a fiscalização ou acom panham ento  pela 
co n tra tan te ;

15.4.2.Toda e qualquer tipo  de au tuação  ou ação que venha a so fre r em  decorrência  do 
fornecim ento  em questão , bem  com o pelos con tra to s  de traba lho  de seus 
em pregados, m esm o nos casos que envolvam  even tuais decisões judiciais, 
exim indo a co n tra tan te  de qua lq u er so lidariedade ou responsab ilidade;

CMLP-MA 
Folha n°
Proc. Adin^TÔSOO 1/2025 
Rubrica:

:. Adnj-^7ô20l
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de Fornecim ento ,
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15.4.3. Toda e q u a isq u er m ultas, indenizações ou d espesas im postas à co n tra tan te  po r 
au to rid ad e  com petente , em  decorrência  do descum prim en to  de lei ou de 
regu lam en to  a se r  observado  na execução do con tra to , desde que devidas e pagas, 
as quais serão  reem bo lsadas à co n tra tan te , que ficará, de p leno d ireito , 
au to rizada  a descon tar, de q u a lq u er pagam ento  devido à con tra tada , o valor 
co rresponden te .

15.4.4.A co n tra tad a  au to riza  a co n tra tan te  a d escon ta r o valor co rresp o n d en te  aos 
referidos danos ou preju ízos d ire tam en te  das fa tu ras p e rtin en te s  aos pagam en tos 
que lhe forem  devidos, indep en d en tem en te  de qualq u er p roced im en to  judicial, 
assegu rada  a prévia defesa.

15 .4 .5 .0  valor a se r ressarcido  à co n tra tan te  nos casos de preju ízos em  que a co n tra tada  
for responsab ilizada se rá  ap u rad o  utilizando-se o índice IGP-M -  índice Geral de 
Preços de M ercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido  no período  
com preend ido  en tre  a data da ocorrência  do fato que deu causa ao prejuízo e a 
data do efetivo ressa rc im en to  à co n tra tan te , u tilizando-se a segu in te  fórm ula:

VDI
VA = ..........  X INF, onde:

INI

VA = Valor A tualizado
VDI = V alor Inicial
INI = IGP-M/FGV do m ês em que ocorreu  o preju ízo  (índice inicial)
INF = IGP-M/FGV do m ês do ressarc im en to  (índice final)

15.5. A co n tra tada  reconhece os d ire ito s  da co n tra tan te  em  aplicar as penalidades 
p rev istas  em  lei no caso rescisão  adm in istra tiva  deste  con tra to  d eco rren te  de 
inexecução to ta l ou parcial do m esm o.

16. ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE 
CONTRATO/ADITAMENTO(S) OU OUTROS INSTRUMENTOS HÁBEIS:

16.1. A co n tra tan te  nom eará  um a pessoa de seu  p rep o sto  p ara  exercer as a tiv idades de 
fiscalização da execução do in s tru m en to  co n tra tu a l/ad itam e n to (s ) ou ou tros 
in s tru m en to s  hábeis.

16.2. As decisões e /o u  providências que u ltrap assa rem  a com petência do fiscal do 
con tra to  deverão  se r  encam inhadas ao o rd en ad o r de despesas, em tem po hábil, 
para  adoção das m edidas cabíveis.

16.3. 0 (a ) g es to r de con tra to  dev idam en te  institu ído  pelo chefe do po d er executivo, 
possu irá  p o deres específicos p ara  p ro ced er ao acom panham ento , con tro le  e 
fiscalização, bem  com o ou tras  a tribu ições incluídas pela legislação vigente, 
re fe ren te  a execução contra tual.

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
CMLP-MA 
Folha n°
Proc. Adm. (1ZQ2001/2025 
Rubrica:
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Proc. Adm. PJÔ2P01/2025 
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17. CONSIDERAÇÕES GERAIS:
17.1. Nada a reg istra r.
18. ÓRGÃO REQUISITANTE:
18.1. Câm ara M unicipal de Lago da  Pedra.
19. UNIDADE FISCALIZADORA:
19.1. Câm ara M unicipal de Lago da Pedra.

Lago da Pedra, Estado do M aranhão, em  20 de fevereiro  de 2025.

dO jJoCM< 'i/Um/Êõ 
i de Fatima do N ascim entoSousaM aria de Fatima do Nasci) 

Secretária Geral

A provado pela au to rid ad e  
com peten te  em  /  Fevereiro  

de 2025.

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal

e
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 0702001/2025

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para o fornecimento de refeições prontas para atender 
as necessidades desta Casa Legislativa.

BASE LEGAL: Legal: Artigo n° 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021

A Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA, através da Comissão de Contratação, 
apresenta justificativa pertinente à a contratação de Pessoa Jurídica para o fornecimento de 
refeições prontas para atender as necessidades desta Casa Legislativa.

Constatou-se, após a pesquisa de preços, que o valor médio apresentado, considerado 
como o estimado, importou em R$ 62.710,50 (Sessenta e dois mil setecentos e dez reais e 
cinqüenta centavos).

Vale ressaltar que conforme DECRETO N° 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2024, o valor da dispensa de licitação foi atualizado para R$ 62.725,59 (Sessenta e dois mil 
setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove centavos).

Fica dispensável a realização de licitação, posto que a contratação dos serviços 
atende ao disposto no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021. Apresentamos a presente 
JUSTIFICATIVA para realização da Dispensa de Licitação.

DECRETO N° 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024, Dispõe sobre a atualização 
dos valores estabelecidos na Lei n° 14.133, de Io de abril de 2021 - de Licitações e Contratos 
Administrativos.

Art. 75. É dispensável a licitação:

11 - para contratação ane envolva valores inferiores a RS 50.000.00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras.

Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 20 de fevereiro de 2025.

IVONE MARINHO DA SILVA
Agente de Contratação
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
CMLP-MA 
Folha n° g Q  
Proc. Adm. Õ7Õ2 )1/2025 
Rubrica:

DESPACHO

M.D.
AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal 
Nesta

Nesta

Encaminho os autos do processo administrativo n° 07012001/2025, cujo objeto é a 
Contratação de Pessoa Jurídica para o fornecimento de refeições prontas para atender as 
necessidades desta Casa Legislativa, para as demais providencias cabiveis.

Comissão de Contratação, da Câmara Municipal de Lago da Pedra -  MA 21 de fevereiro 
de 2025.

/1 t \
IVONE MARINHO DA SIL^ 

Agente de Contratação
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA

À Assessoria Jurídica,

Venho por meio deste, encaminhar a vossa senhoria, a minuta do aviso de 
dispensa com a finalidade de emissão de parecer jurídico.

Sem mais, para o momento, desde já  agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente

Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 24 de fevereiro de 2025.

CMLP-MA 
Folha n°
Proc. Adm. 0702001/2025 
Rubrica:

—t-  ___________
AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal
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MINUTA DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N °______ /2025

CMLP-MA 
Folha n°
Proc. Adm Q2Ü2001/2025 
Rubrica:

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para o fornecimento de refeições prontas para atender 
as necessidades desta Casa Legislativa.

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DATA:____/_____ /2025
HORA: Até à s __:_____ hs (__________) horário local.
LOCAL: Prédio da Câmara Municipal de Lago da Pedra, sala da Comissão de Contratação, na 
Rua Senador Vitorino Freire S/N -  Bairro Centro -  CEP: 65.715-000 -  Lago da Pedra.
E-MAIL: cmlplcmlp@ outlook.com

Lago da Pedra/MA .... d e ...............de 2025

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal

mailto:cmlplcmlp@outlook.com
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N °______ /2025

“ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021”

1. PREÂMBULO

1 .1 .0  CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 23.697.840/0001-50, através da Câmara Municipal de Lago da Pedra, nos 
termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, toma público que 
tem interesse em realizar a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DESTA CASA LEGISLATIVA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e 
anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a 
contratação direta do objeto acima especificado, a Câmara TORNA PÚBLICO o interesse desta 
Casa Legislativa em obter propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) 
PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N °______/2025
PROCESSO ADM: N° ______/2025

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

DATA: / /2025
HORA: Até à s___:____hs (_________) horário local.

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue até às ___:____hs (_____) do dia
_ _ /_ _ _ /2025, no Setor de Licitação da Câmara Municipal de Lago da Pedra, sito a Rua Senador
Vitonno Freire S/N -  Bairro Centro -  CEP: 65.715-000 -  Lago da Pedra, no horário das__:___hs
às : hs, em dias uteis ou pelo E-mail: cmlplcmlp@outlook.com__________________________

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA, na forma descritiva e requisitos constantes 
neste AVISO e anexos.
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2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ 62.710,50 (Sessenta e dois mil setecentos 
e dez reais e cinqüenta centavos).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

3.1. Poderão participar do deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.1.1 
deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste 
procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à 
qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem 
cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de 
pequeno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do 
contrato, direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau;

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.2.1, será também aplicado ao proponente que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta 
Dispensa de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Lago da Pedra - 
MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável 
técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.
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4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o agente de contratação fará a apreciação 
dos documentos neles contidos.

4.2. O agente de contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s) 
empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar 
qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até 3 
(três) dias úteis após tomar ciência da decisão.

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste 
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes desta Casa Legislativa, para verificar se as 
condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

4.4. É facultado ao agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários 
da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo 
critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas às empresas que atenderem todos os itens exigidos neste 
AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS

5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação, ao 
Agente de Contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das 
seguintes formas:

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A empresa interessada em participar da presente dispensa de licitação, deverá enviar a 
proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilitação relacionados no 
subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail: cmlplcmlp@ outlook.com, o qual deverá 
conter a indicação de que se trata de proposta de preços/cotação e documentação necessária para 
participação no procedimento de Dispensa de Licitação n ° ______ /2025; ou

5 1 2 POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. As empresas interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação) e toda a 
documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, em 02 (dois) 
envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão social, esteja escrito:

Razão social: Razão social:
CNPJ n°: CNPJ n°:
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Endereço:________________
À
Câmara Municipal de Lago da Pedra
Rua Senador Vitorino Freire S/N -  Bairro Centro -
CEP: 65.715-000 -  Lago da Pedra.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N °_______/2025
Envelope 1 - “Proposta de preços”

Endereço:__________________
À
Câmara Municipal de Lago da Pedra
Rua Senador Vitorino Freire S/N -  Bairro Centro -
CEP: 65.715-000 -  Lago da Pedra.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N °______ /2025
Envelope 2 - “Documentação para habilitação”

5.1.2.2. O Envelope n°. 1 (PROPOSTA/COTAÇÃO) deverá conter as informações/documentos 
exigidos no item 5 deste AVISO, e o Envelope n°. 2 (DOCUMENTAÇÃO PARA 
HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos no item 6 deste AVISO.

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando o 
recebimento dos envelopes devidamente lacrados.

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os 
preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise 
pelo agente de contratação.

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados, 
elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II.

5.6. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer 
meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, 
entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada seqüencialmente (número de 
folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada 
por representante legal da empresa, e consignar .

5.6.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do 
CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para 
contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins 
de pagamento), conforme modelo constante do Anexo II;

5.6.2. Devem ser incluidas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto 
na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

5.6.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em 
algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, 
incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução 
do objeto;

5.6.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para 
contratação disposta no termo de referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.6.2.3 Prazo de fornecimento dos serviços objeto de acordo com o estabelecido no Termo de 
referência, Anexo I do presente AVISO.
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5.6.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. Esta 
Casa Legislativa poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao 
proponente a aceitação.

5.6.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de 
Licitação, em conformidade com o Termo de referência, constante do ANEXO I, mencionando 
as informações técnicas necessárias.

5.7. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PRECO POR 
GLOBAL”.

5.8. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta, 
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

5.9. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Casa Legislativa.

5.10. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para 
assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta licitação, incluindo todos os tributos 
e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, 
trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo 
a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações 
do objeto desta Dispensa de Licitação.

5.11. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos 
requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa neste 
procedimento de contratação direta.

5.12. A empresa interessada, por ocasião da participação nesta dispensa de licitação, poderá 
apresentar, no prazo previsto no preâmbulo deste AVISO, somente a proposta de preços 
(cotação), no entanto, caso a proposta apresentada seja classificada em primeiro lugar 
(vencedora), a empresa proponente deverá apresentar toda a documentação prevista no item 6 
deste AVISO, no prazo a ser fixado pelo agente de contratação ou pela Secretaria Requisitante.

6. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA.

6.1.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou 
empresa ltda), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima); e

6.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso 
de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa ltda), ou do
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presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição 
para com a Fazenda Federal.

6.1.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

6.1.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI; ou

6.1.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

6.1.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

6.1.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores.

6.2. REGULARIDADE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA:

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 
Federal.

6.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.2.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e “Previdenciária” , emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da 
Fazenda).

6.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com 
a Fazenda Estadual.

6.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.2.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.
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6.2.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS -  CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal -  CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

6.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou 
Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho.

6.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

6.3.1. Comprovação de aptidão técnica da empresa para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características com o objeto do presente AVISO, conforme segue:

6.3.1.1. 01 (um) ou mais atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a empesa prestou ou está 
prestando de forma satisfatória serviços compatíveis ou similares em característica com o objeto 
deste AVISO.

6.4. DEMAIS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO:

6.4.1. Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) não 
é(são) servidor(es) público(s) do Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA. (Modelo sugerido 
no anexo III deste AVISO).

6.4.2. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição 
Federal (Modelo sugerido no anexo III deste AVISO).

6.4.3. Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado (Modelo sugerido no 
anexo III deste AVISO).

6.4.4. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação (Modelo 
sugerido no anexo III deste AVISO).

6.4.5. Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto (Modelo sugerido no anexo III deste 
AVISO).

6.4.6. Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP (Modelo sugerido no anexo III 
deste AVISO).

6.4.7. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. (ART. 
63, IV DA LEI 14.133);

6.4.8. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
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ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (ART. 63, §1° DA LEI 
14.133).

6.5. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.5.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por 
meio eletrônico, via e-mail, ou em via original.

6.5.1.1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante agente desta Casa Legislativa, mediante apresentação de original ou de declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.5.1.2. o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 
salvo imposição legal;

6.5.2. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 
sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.5.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição aos 
documentos requeridos no presente AVISO e seus anexos.

6.5.4. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer 
dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o proponente 
inabilitado.

6.5.5. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência. 
Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias, 
contados da sua expedição.

6.5.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

6.5.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já  apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

6.5.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas.

6.5.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação.
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6.6. Os documentos referidos no item 6.2 poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em 
parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio 
eletrônico.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa de 
Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preco Global, cuja 
documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas.

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

9.1. O prazo e demais condições de entrega, recebimento e aceitação do objeto da presente 
dispensa de licitação, estão previstos no Termo de referência, Anexo I do Presente AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante.

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.
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10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no Termo de referência.

10.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a 
regularidade fiscal e trabalhista.

10.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação 
regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante.

10.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 x N x VP, sendo .
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela a ser 
paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = 0,00016438
I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 TX = Percentual da taxa

anual = 6%

10.12. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail 
cmlp 1 cmlp@outlook.com.
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11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA, classificada 
conforme abaixo especificado:

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA

Exercício 2025
Unidade Orçamentária: 01 0101 Câmara Municipal Valor
Função Programática: 01 031 0010 2.001 Manutenção das 

Atividades da Câmara Municipal
R$ 62.710,50

Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 -  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, 
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao 
disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste 
instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço, 
devidamente habilitado.

12.5. O Contrato passará a valer a partir da data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
dezembro de 2025.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I docapu tdo  art. 124 da Lei n°. 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 
fizerem nos serviços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

13.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de 
pequeno porte;

13.1.2. O fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;
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13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à 
habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do art. 
165 da Lei n° 14.133/2021.

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por 
escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente 
normal de atendimento, na forma da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, 
no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

14.1.2. A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no 
tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três 
dias úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se 
presente no momento da abertura.

14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná- 
lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.
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16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo de 
referência:

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar 
seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da 
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as 
penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

16.1.4. Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições previstos na Lei 
n° 14.133/2021;

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis 
nos termos da Lei n° 14.133/2021;

16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021;

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Termo de referência;

16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com 
a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

16.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais;

16.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA;

16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, 
decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido 
para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado 
defeitos;

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
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16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos serviços.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, 
fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos 
serviços.

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de 
referência:

16.2.1. Executar o fornecimento conforme especificações definidas no presente Termo de 
referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

16.2.2. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

16.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados 
com as especificações dos serviços;

16.2.4. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de serviços 
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

16.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos serviços que forem objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

16.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

16.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou 
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

16.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou 
o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

16.2.8.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do 
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do 
instrumento convocatório e do contrato.

16.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos serviços, 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os 
materiais empregados que julgar inadequados;
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16.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

16.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento;

16.2.12. Substituir o fornecimento reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no 
Termo de referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

16.2.13. Substituir o fornecimento que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, 
no prazo de demais condições previstas neste Termo de referência.

16.2.14. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

16.2.15. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de fornecimento, 
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

16.2.16. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução o fornecimento, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

16.2.17 O fornecimento deverão ser de excelente qualidade.

16.2.18. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência 
do contrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer após o 
término de sua vigência.

16.2.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Termo de referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao 
compromisso de execução dos quantitativos contratados;

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a 
Contratada que:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;
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17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução do fornecimento da licitação sem motivo justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e 
será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 16.1

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas 
nos itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste AVISO.

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 16.1.8 ao 16.1.12 deste AVISO, bem como pelas 
infrações administrativas previstas itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste AVISO, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.2, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3, e 16.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no 
importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.
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17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as 
empresas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.

17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

17.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

17.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.

17.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.

17.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de Io de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

CMLP-MA 
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17.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as disposições 
do primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus 
anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional de 
seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto, 
não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor.

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer dociunentos 
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo agente de 
contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

18.5. O foro da cidade de Lago da Pedra/MA, será o único competente para dirimir questões 
decorrentes do presente procedimento.

18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:

18.6.1. Através de documento impresso e assinado pela Câmara Municipal de Lago da 
Pedra/MA, na sala do Agente de Contratação, situada à RUA SENADOR VITORINO FREIRE 
S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000, de 2a a 6a feira, dias úteis, no horário das 08:00hs 
(oito horas) às 12:00hs (doze horas) onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O 
AVISO também estará disponível no sitio oficial deste Poder Executivo 
(https.V/lagodosrodrigues.ma.gov.br/), onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. 
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço e/ou pelo e-mail: cmlp 1 cmlp@outlook.com

19. ANEXOS

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

19.1.1. Anexo I -  Termo de referência.

19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo III - Modelo de declarações (subitens 6.4.1, 6.4.2, 6.4.3, 6.4.4, 6.4.5, 6.4.6, 
6.4.7 e 6.4.8. do AVISO).
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19.1.4. Anexo IV -  Minuta do Contrato.

LAGO DA PED RA /M A,.... d e .....................de 2025
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AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°______ /2025

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo n° 0702001/2025

1. OBJETO:

1.1. Contratação de Pessoa Jurídica para o fornecimento de refeições prontas para atender as 
necessidades desta Casa Legislativa.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

2.1. Buscando sempre a melhoria contínua a esta Casa Legislativa, toma-se necessária a 
contratação de Pessoa Jurídica para o fornecimento de refeições prontas para atender as 
necessidades desta Casa Legislativa.

3. DESCRIÇÃO / UNIDADE DE MEDIDA / QUANTIDADE:

*

Item Descrição Unid. Quant. P. Unit R$ P. Total R$

01

Fornecimento de Refeições 
completas. (Refeições 
composta de um tipo de carne 
variando entre filé de frango, 
galinha caipira, carne de sol, 
costelinha suíno, lombinho de 
suíno, churrasco, carne de 
carneiro acompanhada de uma 
porção de arroz, feijão, salada, 
macarrão e legumes.

Und 2250 25,13 56.542,50

02 Suco natural (sabores 
variados). Litro 600 10,28 6.168,00

Valor Total R$ 62.710,50 (Sessenta e dois mil setecentos e dez reais e cinqüenta 
centavos).

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR:

4.1. Trata-se de objeto comum a ser contratado diretamente, por Dispensa de Licitação, com 
fulcro no art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021.
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

5.1. A descrição da solução como um todo, abrange o fornecimento de refeições prontas para 
atender as necessidades desta Casa Legislativa.

5.1.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1.1. Vantajosidade do valor apresentado.

5.1.1.2. Atendimento das exigências previstas neste Termo de Referência e no 
instrumento contratual.

6. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR (CONTRATAÇÃO 
DIRETA):

6.1. Como pré-requisito à contratação e decorrer da execução contratual, deverá a contratada 
comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos de habilitação:

6.1.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Federal;

6.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual;

6.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Estadual;

6.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;

6.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;

6.1.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS -  CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal -  CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço;



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

6.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho;

7. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

7.1. O Contrato passará a valer a partir da data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
dezembro de 2025.

CMLP-MA 
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8. DA CONTRATAÇAO:

8.1. A contratação com a(s) empresa(s) detentora do menor preço, após a indicação pela 
Câmara Municipal de Lago da Pedra, será feita por intermédio de CONTRATO, 
observando-se o que segue:

8.1.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros 
instrumentos hábeis, tais como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO 
DE DESPESA ou ORDEM DE FORNECIMENTO, conforme preceitua o 
artigo 95 da Lei n° 14.133/2021.

8.1.1.1. Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item
8.1.1 acima, independentemente de transcrição, todas as cláusulas 
constantes na minuta do contrato, independente de transcrição, bem 
como este Termo de Referência e a proposta de preços da empresa 
vencedora.

8.2. O contrato, que obedecerá as condições estabelecidas na minuta do contrato, estará 
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 
licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste 
Termo de Referencia e na minuta do contrato.

8.2.1. Em conformidade com o art. 90 da Lei n° 14.133/2021, a administração 
convocará a empresa vencedora para assinatura do termo de contrato, a qual terá 
o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação.

8.2.2. Em conformidade com o art. 90 da Lei n° 14.133/2021, § Io, o prazo de 
convocação estipulado no item 8.2.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

8.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei n° 14.133/2021, mediante 
as devidas justificativas.
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8.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Câmara Municipal de Lago da 
Pedra, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a 
contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar 
sujeita às penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021.

9. DA FORMA DE PAGAMENTO:
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Folha n°
Proc. Adm. 07Ô3Q01/2025 
Rubrica:

9.1. A Câmara Municipal de Lago da Pedra, após o exato cumprimento das obrigações 
assumidas, efetuará o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas 
na minuta do contrato.

10. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:

10.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Câmara Municipal poderá 
reestabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 124, inciso II, alínea d, da Lei n° 
14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

11. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS:

11.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Lago da Pedra, devidamente a serem 
classificadas no contrato a ser celebrado com a empresa vencedora ou outros instrumentos 
hábeis.

12. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

12.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato.

13. DA FORMA DE FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA:
13.1. A minuta do contrato regulamentará as condições da forma de fornecimento, recebimento, 

bem como prazo e local da entrega. Após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, a empresa contratada deverá iniciar o fornecimento.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

14.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato ou pelo descumprimento dos prazos e 
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas:

14.1.1. Advertência;
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14.1.2. Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do contrato;

14.1.3. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de entregar o 
item previsto no contrato;

14.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, por até 02 (dois) anos;

14.1.4.1. As multas previstas nos subitens 14.1.2 e 14.1.3 desta Condição serão recolhidas no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

14.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

14.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato;
14.2.2 - Não mantiver as condições pactuadas, injustifícadamente;
14.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;
14.2.5 - Cometer fraude fiscal;
14.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
14.2.9 - Apresentar documentação falsa.

14.3. Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA 
PEDRA/MA.

14.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

14.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CÂMARA
MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, poderão ser aplicadas à Contratada 
juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

15. DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

15.1. Constituem direitos da contratante receber o objeto deste contrato nas condições 
avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

15.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante:
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15.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato;

15.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento;

15.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
contrato.

15.3. Constituem obrigações da contratada:

15.3.1. Entregar o(s) (s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no horário de expediente;

15.3.2. Fornecer o(s) (s), rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas 
neste instrumento;

15.3.3.0(s) (s) deverá(ão) ser fomecido(s), de acordo com a Ordem de Fornecimento, durante o 
prazo de vigência deste contrato;

15.3.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes deste contrato;

15.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

15.3.6. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram;

15.3.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo 
de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a 
respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob 
pena de não serem considerados;

15.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente contrato;

15.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;

15.3.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição 
do(s) produto(s) fomecido(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe 
também, a do(s) produto(s) que não aceito(s) pela fiscalização da Contratante deverá(ão) 
ser trocado(s);

15.3.11.Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
porventura ocorram na entrega do(s) produto(s) e o uso indevido de patentes e registros; e
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15.3.12.Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, 
relativamente a execução do contrato.

15.4. Constituem responsabilidades da contratada:

15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, 
praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante;

15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de 
qualquer solidariedade ou responsabilidade;

15.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado 
na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à 
contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento 
devido à contratada, o valor correspondente.

15.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos danos 
ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa.

15.4.5.0 valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada for 
responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-M -  índice Geral de Preços de 
Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a data da 
ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à 
contratante, utilizando-se a seguinte fórmula:

VDI
VA = ------- X INF, onde:

INI

VA = Valor Atualizado
VDI = Valor Inicial
INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial)
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final)

15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas em 
lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecução total ou 
parcial do mesmo.
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16. ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE 
CONTRATO/ADITAMENTO(S) OU OUTROS INSTRUMENTOS HÁBEIS:

16.1. A contratante nomeará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização da execução do instrumento contratual/aditamento(s) ou outros instrumentos 
hábeis.

16.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser encaminhadas ao ordenador de despesas, em tempo hábil, para adoção das 
medidas cabíveis.

16.3. O(a) gestor de contrato devidamente instituído pelo chefe do poder executivo, possuirá 
poderes específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização, bem como 
outras atribuições incluídas pela legislação vigente, referente a execução contratual.

17. CONSIDERAÇÕES GERAIS:

17.1. Nada a registrar.

18. ÓRGÃO REQUISITANTE:

18.1. Câmara Municipal de Lago da Pedra.

19. UNIDADE FISCALIZADORA:

19.1. Câmara Municipal de Lago da Pedra.

Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em .... d e ..................... de 2025.

Maria de Fatima do Nascimento Sousa 
Secretária Geral

Aprovado pela autoridade
competente em ______ / ..........de

2025.

CMLP-MA 
Folha n° J O f t  
Proc. Adm. Q2Ü2P01/2025 
Rubrica:

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N °______ /2025
ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA

À
Câmara Municipal de Lago da Pedra 
LAGO DA PEDRA/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N °______ /2025.

Prezado senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:
Razão Social:...........
CN PJ:.......................
Endereço:..................
E-m ail:......................
(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal que assinará o contrato: 
N om e:......................
Cédula de identidade/órgão emissor:..........
C PF:........................
Cargo/Função.........
E-m ail:......................

CMLP-MA 
Folha n° ] J 0  
Proc. Adm 07Q2001/2025 
Rubrica:
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(DDD) Telefone: ( ....) .................

3. Proposta de Preços: R $ ......................
Valor global: R $ ......... (......................................................).

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

A

4. Prazo de validade da proposta:.............

5. Prazo de entrega:..............

6. Condições de pagamento:.............

7. Dados Bancários:

Banco: Banco do XXXXXX, Agência:....................................

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda 
nacional (Real -  R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

Total
RS

(.... ) , .......de de
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N °______ /2025

ANEXO III 
“MODELO DE DECLARAÇÕES”

À
Câmara Municipal de Lago da Pedra 
LAGO DA PEDRA/MA.

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N °.______ /2025

A Empresa (- RAZÃO SOCIAL -), inscrita no CNPJ n° (—), DECLARA:

Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) não 
é(são) servidor(es) público(s) do Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data não possui, como sócio, servidor
ou dirigente __________________, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição 
Federal

Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril 
de 2021, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7o da Constituição Federal.

Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado

Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.Io e no inciso III do art.5o da 
Constituição Federal.

Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação

Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.

Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto

CMLP-MA 
Folha n°
Proc. Adm. 0702001/2025 
Rubrica:
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Declara que possui pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação n° 
______ /2025 e concorda com todas as exigências contidas no Termo de referência.

Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP

Declara sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n°. 123/2006 e suas alterações, e que 
no ano-calendário de realização da presente dispensa de licitação, não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4o, §2°, da Lei 
Federal n°. 14.133/2021.

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social

Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. ART. 63,
IV DA LEI 14.133.

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos

Declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas ART. 63, §1° DA LEI 14.133.

(___cidade__),___de______ de 2025.

Assinatura do Representante Legal
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ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N° /DL/ /2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0702001/2025

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O CÂMARA DE LAGO DA 
PEDRA-MA, POR INTERMÉDIO DO PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE _________ , E A EMPRESA

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado A CAMARA MUNICIPAL DE 
LAGO DA PEDRA-MA, POR INTERMÉDIO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
D E _________ , sediada na RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -
CEP: 65.715-000 LAGO DA PEDRA -  MA, inscrita no CNPJ sob o n° 23.697.840/0001-50, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Presidente(a) Municipal
___________ , Sr(a). _________________, portador(a) do CPF n° ___________________, e de
outro lado, a empresa_____________________ , doravante denominada CONTRATADA, sediada
à ___________________, CNPJ n° _________________, neste ato representada pelo Sr (a).
________ _________________ , e do CPF n° ___________ , a seguir denominada
CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 
14.133/2021, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo por Dispensa de Licitação sob o n ° ___/2025, em conformidade
com a Lei Federal N° 14.133/2021, mas precisamente em seu art. 75, inciso II.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Contratação de Pessoa Jurídica para o fornecimento de refeições prontas para atender as 
necessidades desta Casa Legislativa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R $ _____________ (_________________ ), a ser pago
em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas das seguintes certidões: Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa 
da União, expedida pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n°

CMLP-MA 
Folha n° ^
Proc. Adm. Q2Ü2001/2025 
Rubrica:
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1751/14; Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual através de CND e CNDA; Certidão de 
regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa licitante (através de CND 
e CNDA); Certidão de Regularidade do FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, do 
licitante vencedor, todas atualizadas.

3.2.A seguir é apresentada as especificações, quantitativos e mais detalhamentos do item objeto 
do presente contrato:

Item Descrição Unid Quant. V. Unit V. total

1

Valor Total R$

3,3. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste.

CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA:

4.1. O Contrato passará a valer a partir da data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
dezembro de 2025.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas ^deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no 
orçamento da CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, representada pela 
seguinte rubrica:

Exercício 2025
Unidade Orçamentária: 01 0101 Câmara Municipal Valor
Função Programática: 01 031 0010 2.001 Manutenção das 

Atividades da Câmara Mimicipal
R$ 62.710,50

Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 -  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

6. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 14.133/2021, caberá à Contratada:

6.1. Executar o(s) fornecimento(s) no endereço e prazo estipulado previamente pelo Contratante, 
compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no instrumento contratual, sendo que a não observância destas condições, implicará 
na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte 
da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução

CMLP-MA 
Folha n° ^ J O  
Proc. Adm. 07^2001/2025 
Rubrica:
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do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 
celebração do Contrato, e ainda:

6.1.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) 
fomecimento(s) em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal de Lago da Pedra;

6.1.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

6.1.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
artigo 125 da Lei n° 14.133/2021;

6.1.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para a contratação.

6.1.6.A execução do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do 
contratante;

6.1.7.0 prazo de entrega poderá ser prorrogado apenas uma vez, pelo mesmo período de 5 
(cinco) dias previstos para a entrega.

6.1.8.A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas à 
execução e de seus empregados.

6.1.9.A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto desta dispensa, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

6.2.Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

6.2.1. E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, durante a vigência do Contrato;

6.2.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo 
se houver prévia autorização da CONTRANTE;

CMLP-MA 
Folha n°
Proc. Adm. 0202001/2025 
Rubrica:
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6.2.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para execução do(s) serviço(s) objeto desta 
dispensa.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade do(s) serviço(s), através de um 
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e 
determinando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda 
propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça qualquer 
das cláusulas estabelecidas neste edital;

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar a execução do(s) 
serviço(s), dentro das normas deste Contrato;

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) fomecimento(s) executado(s) em desacordo com o 
Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste 
contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante 
vencedora as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;
8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do contrato;
8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de entregar o item 
previsto no contrato;
8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, por até 02 (dois) anos;

8.1.4.1 as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

CMLP-MA 
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8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato;
8.2.2 - Não mantiver as condições pactuadas, injustificadamente;
8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;
8.2.5 - Cometer fraude fiscal;
8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA 
PEDRA/MA

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CÂMARA 
MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, poderão ser aplicadas à Contratada juntamente 
com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S)
9.1. A execução o(s) fomecimento(s) será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, 
devendo ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

9.2. Os pedidos acerca do(s) fomecimento(s) se farão conforme a necessidade da 
CONTRATANTE, assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos.

9.3. Serão aceitos o(s) fomecimento(s) que estiverem em estrita conformidade com as 
determinações deste Contrato e da Proposta Vencedora.

9.4. A aceitação preliminar do(s) serviço(s) se dará com a emissão, por servidor designado pela 
Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitação final com a emissão de Termo de 
Aceitação Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias.

9.5. O objeto, no ato da entrega, deverá estar acompanhado da Nota fiscal descritiva, juntamente 
da Ordem de Serviço, dados da conta bancária para depósito do pagamento, bem como das 
Certidões elencadas no subitem 10.2.
10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada 
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

CMLP-MA ^
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10.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, caso exista pendência quanto às 
seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela 
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual através de CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da 

empresa licitante (através de CND e CNDA);
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de 
multa eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a 
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas 
saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da licitante 
vencedora, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência, localidade e número 
da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito, a qual está indicada a seguir:

Banco:
Agência:
Conta Corrente:
Titular:

10.6. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 9.1 por 
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato do(s) 
serviço(s), as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) 
dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a 
contratada as sanções previstas na Lei 14.133/2021 e neste contrato.

10.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 
parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP
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EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX) 365 1 = (6/100) 3651 = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.8.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua extinção, com as 
conseqüências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará extinto de pleno 
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o 
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da 
sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses 
previstas na Legislação, na forma do artigo 137 da Lei n° 14.133/2021.

11.3. O procedimento de extinção observará os ditames previstos nos artigos 137 e 138 da Lei n° 
14.133/2021.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na contratação.

12.2. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 104 da Lei n° 14.133/2021.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo 
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a execução do(s) serviço(s).
12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato.
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12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) fornecimento (s) executado(s) em 
desacordo com os termos deste contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO:

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
de 20 (vinte) dias daquela data.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Lago da Pedra (MA), com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA, em ____d e ____________ de 2025.

Câmara Municipal de Lago da Pedra-MA
Sr (a)___________________

Presidente da Câmara Municipal de Lago da Pedra/MA
CPF:______________

Contratante

CNPJ:______________
Sr (a)____________

Contratada

CMLP-MA 
Folhan°
Proc. Adm. 0702001/2025 
Rubrica:
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Testemunhas:

Nome:______

Nome:

,  CPF n° 

. CPF n°
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Constitucional. A dministrativo . 
FORNECIMENTO POR DlSPENSA DE 
L ic itação . Configuração .
P ossib ilidade a r t .  75, inc iso  II, da Lei 
N° 14.133/2021.

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta 
Assessoria Jurídica, nos termos do art. 72, III, da Lei 14.133/2021, na qual 
requer análise jurídica da legalidade do Processo Administrativo de Dispensa 
supracitado, para o fornecimento de refeições prontas para atender as 
necessidades desta Casa Legislativa.

A matéria é trazida à apreciação jurídica em obediência ao 
preceito legal do art. 72, inc. III, da recente lei de licitações e contratos 
administrativos (Lei 14.133 de 2021).

Pretende o órgão requerente a contratação de Pessoa Jurídica 
para o fornecimento de refeições prontas para atender as necessidades desta 
Casa Legislativa.

Inicialmente, cumpre registrar que a realização de licitação é a 
regra para a administração pública. O ordenamento jurídico, contudo, lista 
exceções à regra geral, permitindo a contratação direta por dispensa ou 
inexigibilidade de licitação.

É dever de oficio advertir a autoridade competente acerca da 
cautela a ser adotada sempre que surgir a possibilidade de optar pela 
contratação direta, pois a lei de licitações aponta como ilícito penal dispensar 
licitação fora das hipóteses autorizadas legalmente ou não observar as 
formalidades prescritas na norma jurídica aplicável à espécie.

A dispensa de licitação, no presente caso, foi fundamentada no 
art. 75, inc. II, da Lei 14.133 de 2021, que assim dispôs:

Art. 75. É dispensável a licitação:

GUILHERME 
DE MELO 
MONTEIRO: 
0412858630 
7

Assinado de forma 
d ig ita l por 
GUILHERME DE 
MELO
MONTEIRO:0412858 
6307
Dados: 2025.02.25 
14:34:39-0300’

CMLP-MA 
Folha n°
Proc. Adm 0703001/2025 
Rubrica: _ )



CMLP-MA
CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA Folha n° J £ 6 _
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA R u b n ^  ' ^
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

II - II - para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras.

Cabe destacar que o Decreto N° 12.343, de 30 de dezembro de 
2024, atualizou os valores originais constante do art. 75, II da Lei 14.133/2021. 
Inicialmente, com a sanção da Lei o valor era de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil 
reais), agora o valor é de R$ 62.725,59 (Sessenta e dois mil setecentos e vinte 
e cinco reais e cinqüenta e nove centavos).

O valor do objeto da presente contratação está estimado em 
R$ 62.710,50 (Sessenta e dois mil setecentos e dez reais e cinqüenta 
centavos), neste sentido, constata-se que o valor do objeto está dentro dos 
limites impostos pela legislação pertinente.

Deve-se observar, no entanto, algumas diretrizes que regem 
aquela dispensa, vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos:

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 
projeto básico ou projeto executivo;

II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - Razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Conclusão
GUILHERME Assî dodefô

d ig ita l por
DE MELO GUILHERME DE MELO

MONTEIRO-.O ô07NTE,RO:04128586 
4128586307 SSSÍSS25
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Assim, atendidas as disposições expostas no art. 72 da Lei 14.133/2021, 
manifesta-se pelo prosseguimento do pedido de contratação direta com fulcro 
no art. 75, inciso II, da Lei 14.133.

É o nosso parecer.

Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA, 25 de fevereiro de 2025. 

GUILHERME
Assinado de forma digital

DE MELO por GUILHERME DE MELO
MONTEIRO:04128586307

MONTEI R0:0 Dados: 2025.02.25
. . .  ___________ 14:35.06-03'00'
4128586307

GUILHERME DE MELO MONTEIRO 
ASSESSOR JURÍDICO
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PORTARIA N° 08/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1o - NOMEAR o Sr. GUILHERME DE MELO MONTEIRO, brasileiro, inscrito sob o CPF 
n° 041.285.863-07, ao Cargo de ASSESSOR JURÍDICO desta Casa Legislativa.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de 
janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do 
Maranhão, em 23 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

ATMAI H O  D F  Assinado de fo rm a dig ita l por
A laN M L U U  U t  AGNALDO DE OLIVEIRA DE
OLIVEIRA DE SOUZA:2805918231S

SOUZA:28059182315 Dados 2025.01.2 3 17:13:42

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal



CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA RIA { LEGISLATIVO }
■ '■ ■ ' . •• ' • . - ■. •. ' • v ' ■ ■ .. wm

NMHNRMIBi
DIARIO OHCiAL - NUMERO: 56/2025 - 24 01/2025

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - NOMEAÇ
PORTARIA N° 07/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE
SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1o - NOMEAR o Sr. BISMARCK COSTA DA SILVA, brasileiro, inscrito sob o CPF n° 050.600.723-55, residente e domiciliado na cidade 
de Lago da Pedra -MA, no Cargo de GESTOR DE CONTRATOS desta Casa Legislativa, responsabilizando-se ainda pela atividade de 
fiscalização dos contratos.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra. Estado do Maranhão, em 23 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 08/2025

PORTARIA N° 08/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA portador do CPF n° 280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais,

«

RESOLVE:

Art. 1o - NOMEAR o Sr. GUILHERME DE MELO MONTEIRO, brasileiro, inscrito sob o CPF n° 041.285.863-0/, ao Cargo de ASSESSOR 
JURÍDICO desta Casa Legislativa

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 23 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

DOM assinado eletronicamente por: Agnaldo de Oliveira de Souza - CPF: •".591.823-" em 24/01/2025 1 / :26:11 - IP com n” : 192.168.0.11 !
Autenticação em: www.cmlagodapedra.ma.gov.br/diariooficial.php?id=115
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AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2025

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para o fornecimento de refeições prontas para atender 
as necessidades desta Casa Legislativa.

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DATA: 13/03/2025
HORA: Até às 12:00hs (doze) horário local.
LOCAL: Prédio da Câmara Municipal de Lago da Pedra, sala da Comissão de Contratação, na 
Rua Senador Vitorino Freire S/N -  Bairro Centro -  CEP: 65.715-000 -  Lago da Pedra.
E-MAIL: cmlplcmlp@outlook.com

Lago da Pedra/MA 07 de março de 2025

AGNALDO DE OLIVElRSTJOOUZA  
Presidente da Câmara Municipal

mailto:cmlplcmlp@outlook.com
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2025

“ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021” 

1. PREÂMBULO

1 .1 .0  CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 23.697.840/0001-50, através da Câmara Municipal de Lago da Pedra, nos 
termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, toma público que 
tem interesse em realizar a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DESTA CASA LEGISLATIVA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e 
anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a 
contratação direta do objeto acima especificado, a Câmara TORNA PÚBLICO o interesse desta 
Casa Legislativa em obter propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) 
PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N° 003/2025 
PROCESSO ADM: N° 0702001/2025

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DATA: 13/03/2025
HORA: Até às 12:00hs (doze) horário local.

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue até às 12:00hs (doze) do dia 13/03/2025, 
no Setor de Licitação da Câmara Municipal de Lago da Pedra, sito a Rua Senador Vitorino Freire 
S/N -  Bairro Centro -  CEP: 65.715-000 -  Lago da Pedra, no horário das 08:00hs às 12:00hs, em 
dias uteis ou pelo E-mail: cmlplcmlp@,outlook. com___________________________________________

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA, na forma descritiva e requisitos constantes 
neste AVISO e anexos.
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2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ 62.710,50 (Sessenta e dois mil setecentos 
e dez reais e cinqüenta centavos).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

3.1. Poderão participar do deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.1.1 
deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste 
procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à 
qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem 
cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de 
pequeno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do 
contrato, direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau;

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.2.1, será também aplicado ao proponente que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta 
Dispensa de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Lago da Pedra - 
MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável 
técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.
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4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o agente de contratação fará a apreciação 
dos documentos neles contidos.

4.2. O agente de contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s) 
empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar 
qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até 3 
(três) dias úteis após tomar ciência da decisão.

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste 
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes desta Casa Legislativa, para verificar se as 
condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

4.4. É facultado ao agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários 
da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo 
critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas às empresas que atenderem todos os itens exigidos neste 
AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS

5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação, ao 
Agente de Contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das 
seguintes formas:

5 1 1 POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A empresa interessada em participar da presente dispensa de licitação, deverá enviar a 
proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilitação relacionados no 
subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail: cmlplcmlp@outlook.com, o qual deverá 
conter a indicação de que se trata de proposta de preços/cotação e documentação necessária para 
participação no procedimento de Dispensa de Licitação n° 003/2025; ou

5 12 POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. As empresas interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação) e toda a 
documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, em 02 (dois) 
envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão social, esteja escrito:

Razão social: Razão social:
CNPJ n°: CNPJ n°:
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Endereço:________________
À
Câmara Municipal de Lago da Pedra
Rua Senador Vitorino Freire S/N -  Bairro Centro -
CEP: 65.715-000 -  Lago da Pedra.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2025 
Envelope 1 - “Proposta de preços”

Endereço:__________________
À
Câmara Municipal de Lago da Pedra
Rua Senador Vitorino Freire S/N -  Bairro Centro -
CEP: 65.715-000 -  Lago da Pedra.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2025 
Envelope 2 - “Documentação para habilitação"

5.1.2.2. O Envelope n°. 1 (PROPOSTA/COTAÇÃO) deverá conter as informações/documentos 
exigidos no item 5 deste AVISO, e o Envelope n°. 2 (DOCUMENTAÇÃO PARA 
HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos no item 6 deste AVISO.

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando o 
recebimento dos envelopes devidamente lacrados.

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os 
preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise 
pelo agente de contratação.

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados, 
elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II.

5.6. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer 
meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, 
entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada seqüencialmente (número de 
folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada 
por representante legal da empresa, e consignar:

5.6.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do 
CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para 
contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins 
de pagamento), conforme modelo constante do Anexo II;

5.6.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto 
na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

5.6.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em 
algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, 
incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução 
do objeto;

5.6.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para 
contratação disposta no termo de referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.6.2.3 Prazo de fornecimento dos serviços objeto de acordo com o estabelecido no Termo de 
referência, Anexo I do presente AVISO.
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5.6.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. Esta 
Casa Legislativa poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao 
proponente a aceitação.

5.6.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de 
Licitação, em conformidade com o Termo de referência, constante do ANEXO I, mencionando 
as informações técnicas necessárias.

5.7. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PRECO POR 
GLOBAL”.

5.8. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta, 
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

5.9. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Casa Legislativa.

5.10. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para 
assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta licitação, incluindo todos os tributos 
e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, 
trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo 
a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações 
do objeto desta Dispensa de Licitação.

5.11. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos 
requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa neste 
procedimento de contratação direta.

5.12. A empresa interessada, por ocasião da participação nesta dispensa de licitação, poderá 
apresentar, no prazo previsto no preâmbulo deste AVISO, somente a proposta de preços 
(cotação), no entanto, caso a proposta apresentada seja classificada em primeiro lugar 
(vencedora), a empresa proponente deverá apresentar toda a documentação prevista no item 6 
deste AVISO, no prazo a ser fixado pelo agente de contratação ou pela Secretaria Requisitante.

6. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.1.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou 
empresa ltda), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima); e

6.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso 
de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa ltda), ou do
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presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição 
para com a Fazenda Federal.

6.1.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

6.1.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEl; ou

6.1.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

6.1.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

6.1.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores.

6.2. REGULARIDADE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA:

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 
Federal.

6.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.2.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da 
Fazenda).

6.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com 
a Fazenda Estadual.

6.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.2.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.
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6.2.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS -  CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal -  CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

6.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou 
Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho.

6.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

6.3.1. Comprovação de aptidão técnica da empresa para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características com o objeto do presente AVISO, conforme segue:

6.3.1.1. 01 (um) ou mais atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a empesa prestou ou está 
prestando de forma satisfatória serviços compatíveis ou similares em característica com o objeto 
deste AVISO.

6.4. DEMAIS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO:

6.4.1. Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) não 
é(são) servidor(es) público(s) do Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA. (Modelo sugerido 
no anexo III deste AVISO).

6.4.2. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição 
Federal (Modelo sugerido no anexo III deste AVISO).

6.4.3. Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado (Modelo sugerido no 
anexo III deste AVISO).

6.4.4. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação (Modelo 
sugerido no anexo III deste AVISO).

6.4.5. Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto (Modelo sugerido no anexo III deste 
AVISO).

6.4.6. Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP (Modelo sugerido no anexo III 
deste AVISO).

6.4.7. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (ART. 
63, IV DA LEI 14.133);

6.4.8. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
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ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (ART. 63, §1° DA LEI 
14.133).

6.5. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.5.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por 
meio eletrônico, via e-mail, ou em via original.

6.5.1.1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante agente desta Casa Legislativa, mediante apresentação de original ou de declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.5.1.2. o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 
salvo imposição legal;

6.5.2. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 
sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.5.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição aos 
documentos requeridos no presente AVISO e seus anexos.

6.5.4. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer 
dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o proponente 
inabilitado.

6.5.5. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência. 
Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias, 
contados da sua expedição.

6.5.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

6.5.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

6.5.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas.

6.5.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação.

Rubrica:

CMLP-MA
Folha n° XÒ&
Proc, Adm 0702001/2025



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA Folha n°
CMLP-MA

PALACIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

Proc. Adm. 0702001/2025

3
Rubrica: T

6.6. Os documentos referidos no item 6.2 poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em 
parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio 
eletrônico.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa de 
Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preco Global, cuja 
documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas.

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

9.1. O prazo e demais condições de entrega, recebimento e aceitação do objeto da presente 
dispensa de licitação, estão previstos no Termo de referência, Anexo I do Presente AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante.

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.
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10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no Termo de referência.

10.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a 
regularidade fiscal e trabalhista.

10.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação 
regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante.

10.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela a ser 
paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = 0,00016438
I = (TX) I = ( 6 /  100 )/365 T x  = Percentual da taxa

anual = 6%

10.12. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail 
cmlplcmlp@outlook.com.

mailto:cmlplcmlp@outlook.com
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11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA, classificada 
conforme abaixo especificado:

Exercício 2025
Unidade Orçamentária: 01 0101 Câmara Municipal Valor
Função Programática: 01 031 0010 2.001 Manutenção das 

Atividades da Câmara Municipal
R$ 62.710,50

Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 -  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, 
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao 
disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste 
instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço, 
devidamente habilitado.

12.5. O Contrato passará a valer a partir da data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
dezembro de 2025.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 
fizerem nos serviços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

13.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de 
pequeno porte;

13.1.2. O fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;

Rubnca:
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13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à 
habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do art. 
165 da Lei n° 14.133/2021.

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por 
escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente 
normal de atendimento, na forma da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, 
no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

14.1.2. A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no 
tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três 
dias úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se 
presente no momento da abertura.

14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná- 
lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120 daL ein0 14.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.

CMLP-MA
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16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo de 
referência:

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar 
seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da 
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as 
penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

16.1.4. Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições previstos na Lei 
n° 14.133/2021;

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis 
nos termos da Lei n° 14.133/2021;

16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021;

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Termo de referência;

16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com 
a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

16.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais;

16.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA;

16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, 
decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido 
para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado 
defeitos;

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

CMLP-MA 
Folha n°
Proc Adm 0702001/2025 

Rubrica:



PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 

f LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50
y'

16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos serviços.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, 
fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos 
serviços.

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de 
referência:

16.2.1. Executar o fornecimento conforme especificações definidas no presente Termo de 
referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

16.2.2. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

16.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados 
com as especificações dos serviços;

16.2.4. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de serviços 
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

16.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos serviços que forem objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

16.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

16.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou 
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

16.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou 
o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

16.2.8.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do 
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do 
instrumento convocatório e do contrato.

16.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos serviços, 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os 
materiais empregados que julgar inadequados;

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
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16.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

16.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento;

16.2.12. Substituir o fornecimento reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no 
Termo de referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

16.2.13. Substituir o fornecimento que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, 
no prazo de demais condições previstas neste Termo de referência.

16.2.14. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

16.2.15. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de fornecimento, 
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

16.2.16. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução o fornecimento, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

16.2.17 O fornecimento deverão ser de excelente qualidade.

16.2.18. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência 
do contrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer após o 
término de sua vigência.

16.2.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Termo de referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao 
compromisso de execução dos quantitativos contratados;

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a 
Contratada que:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;
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17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução do fornecimento da licitação sem motivo justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e 
será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 16.1

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas 
nos itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste AVISO.

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 16.1.8 ao 16.1.12 deste AVISO, bem como pelas 
infrações administrativas previstas itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste AVISO, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.2, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3, e 16.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no 
importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.
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17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as 
empresas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.

17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

17.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

17.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.

17.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.

17.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de Io de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
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17.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as disposições 
do primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus 
anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional de 
seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto, 
não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor.

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos 
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo agente de 
contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

18.5. O foro da cidade de Lago da Pedra/MA, será o único competente para dirimir questões 
decorrentes do presente procedimento.

18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:

18.6.1. Através de documento impresso e assinado pela Câmara Municipal de Lago da 
Pedra/MA, na sala do Agente de Contratação, situada à RUA SENADOR VITORINO FREIRE 
S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000, de 2a a 6a feira, dias úteis, no horário das 08:00hs 
(oito horas) às 12:00hs (doze horas) onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O 
AVISO também estará disponível no sitio oficial deste Poder Executivo 
(https://lagodosrodrigues.ma.gov.br/), onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. 
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço e/ou pelo e-mail: cmlplcmlp@outlook.com

19. ANEXOS

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

19.1.1. Anexo I -  Termo de referência.

19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo III - Modelo de declarações (subitens 6.4.1, 6.4.2, 6.4.3, 6.4.4, 6.4.5, 6.4.6, 
6.4.7 e 6.4.8. do AVISO).
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19.1.4. Anexo IV -  Minuta do Contrato.

LAGO DA PEDRA/MA, 07. de março de 2025

AGNALDO DE OLIVEIRA DESOtJZA 
Presidente da Câmara Municipal
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2025 

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 
Processo Administrativo n° 0702001/2025

1. OBJETO:

1.1. Contratação de Pessoa Jurídica para o fornecimento de refeições prontas para atender as 
necessidades desta Casa Legislativa.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

2.1. Buscando sempre a melhoria contínua a esta Casa Legislativa, toma-se necessária a 
contratação de Pessoa Jurídica para o fornecimento de refeições prontas para atender as 
necessidades desta Casa Legislativa.

3. DESCRIÇÃO / UNIDADE DE MEDIDA / QUANTIDADE:

Item Descrição Unid. Quant. P. Unit R$ P. Total R$

01

Fornecimento de Refeições 
completas. (Refeições 
composta de um tipo de carne 
variando entre filé de frango, 
galinha caipira, came de sol, 
costelinha suíno, lombinho de 
suíno, churrasco, came de 
carneiro acompanhada de uma 
porção de arroz, feijão, salada, 
macarrão e legumes.

Und 2250 25,13 56.542,50

02 Suco natural (sabores 
variados). Litro 600 10,28 6.168,00

Valor Total R$ 62.710,50 (Sessenta e dois mil setecentos e dez reais e cinqüenta 
centavos).

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR:

4.1. Trata-se de objeto comum a ser contratado diretamente, por Dispensa de Licitação, com 
fulcro no art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
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5.1. A descrição da solução como um todo, abrange o fornecimento de refeições prontas para 
atender as necessidades desta Casa Legislativa.

5.1.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1.1. Vantajosidade do valor apresentado.

5.1.1.2. Atendimento das exigências previstas neste Termo de Referência e no 
instrumento contratual.

6. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR (CONTRATAÇÃO 
DIRETA):

6.1. Como pré-requisito à contratação e decorrer da execução contratual, deverá a contratada 
comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos de habilitação:

6.1.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Federal;

6.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual;

6.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Estadual;

6.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;

6.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;

6.1.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS -  CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal -  CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço;

6.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho
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ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho;

7. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

7.1. O Contrato passará a valer a partir da data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
dezembro de 2025.

8. DA CONTRATAÇÃO:

8.1. A contratação com a(s) empresa(s) detentora do menor preço, após a indicação pela 
Câmara Municipal de Lago da Pedra, será feita por intermédio de CONTRATO, 
observando-se o que segue:

8.1.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros 
instrumentos hábeis, tais como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO 
DE DESPESA ou ORDEM DE FORNECIMENTO, conforme preceitua o 
artigo 95 da Lei n° 14.133/2021.

8.1.1.1. Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item
8.1.1 acima, independentemente de transcrição, todas as cláusulas 
constantes na minuta do contrato, independente de transcrição, bem 
como este Termo de Referência e a proposta de preços da empresa 
vencedora.

8.2. O contrato, que obedecerá as condições estabelecidas na minuta do contrato, estará 
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 
licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste 
Termo de Referencia e na minuta do contrato.

8.2.1. Em conformidade com o art. 90 da Lei n° 14.133/2021, a administração 
convocará a empresa vencedora para assinatura do termo de contrato, a qual terá 
o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação.

8.2.2. Em conformidade com o art. 90 da Lei n° 14.133/2021, § I o, o prazo de 
convocação estipulado no item 8.2.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

8.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei n° 14.133/2021, mediante 
as devidas justificativas.

8.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Câmara Municipal de Lago da 
Pedra, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a
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contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar 
sujeita às penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021.

9. DA FORMA DE PAGAMENTO:

9.1. A Câmara Mimicipal de Lago da Pedra, após o exato cumprimento das obrigações 
assumidas, efetuará o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas 
na minuta do contrato.

10. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:

10.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Câmara Municipal poderá 
reestabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 124, inciso II, alínea d, da Lei n° 
14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

11. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS:

11.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Lago da Pedra, devidamente a serem 
classificadas no contrato a ser celebrado com a empresa vencedora ou outros instrumentos 
hábeis.

12. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

12.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato.

13. DA FORMA DE FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA:
13.1. A minuta do contrato regulamentará as condições da forma de fornecimento, recebimento, 

bem como prazo e local da entrega. Após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, a empresa contratada deverá iniciar o fornecimento.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

14.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato ou pelo descumprimento dos prazos e 
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas:

14.1.1. Advertência;

14.1.2. Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do contrato;
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14.1.3. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de entregar o 
item previsto no contrato;

14.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, por até 02 (dois) anos;

14.1.4.1. As multas previstas nos subitens 14.1.2 e 14.1.3 desta Condição serão recolhidas no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

14.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

14.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato;
14.2.2 - Não mantiver as condições pactuadas, injustificadamente;
14.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;
14.2.5 - Cometer fraude fiscal;
14.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
14.2.9 - Apresentar documentação falsa.

14.3. Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA 
PEDRA/MA.

14.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

14.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CÂMARA
MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, poderão ser aplicadas à Contratada 
juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

15. DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

15.1. Constituem direitos da contratante receber o objeto deste contrato nas condições 
avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

15.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante:
15.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato;

15.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento;
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15.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
contrato.

15.3. Constituem obrigações da contratada:

15.3.1. Entregar o(s) (s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no horário de expediente;

15.3.2.Fornecer o(s) (s), rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas 
neste instrumento;

15.3.3. O(s) (s) deverá(ão) ser fomecido(s), de acordo com a Ordem de Fornecimento, durante o 
prazo de vigência deste contrato;

15.3.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes deste contrato;

15.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

15.3.6. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram;

15.3.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo 
de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a 
respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob 
pena de não serem considerados;

15.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente contrato;

15.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;

15.3.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição 
do(s) produto(s) fornecido(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe 
também, a do(s) produto(s) que não aceito(s) pela fiscalização da Contratante deverá(ão) 
ser trocado(s);

15.3.11.Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
porventura ocorram na entrega do(s) produto(s) e o uso indevido de patentes e registros; e

15.3.12.Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, 
relativamente a execução do contrato.
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15.4. Constituem responsabilidades da contratada:

15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, 
praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante;

15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de 
qualquer solidariedade ou responsabilidade;

15.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado 
na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à 
contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento 
devido à contratada, o valor correspondente.

15.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos danos 
ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa.

15.4.5.0 valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada for 
responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-M -  índice Geral de Preços de 
Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a data da 
ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à 
contratante, utilizando-se a seguinte fórmula:

VDI
VA = ------- X INF, onde:

INI

VA = Valor Atualizado
VDI = Valor Inicial
INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial)
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final)

15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas em 
lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecução total ou 
parcial do mesmo.
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16. ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE 
CONTRATO/ADITAMENTO(S) OU OUTROS INSTRUMENTOS HÁBEIS:
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16.1. A contratante nomeará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização da execução do instrumento contratual/aditamento(s) ou outros instrumentos 
hábeis.

16.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser encaminhadas ao ordenador de despesas, em tempo hábil, para adoção das 
medidas cabíveis.
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16.3. O(a) gestor de contrato devidamente instituído pelo chefe do poder executivo, possuirá 
poderes específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização, bem como 
outras atribuições incluídas pela legislação vigente, referente a execução contratual.

17. CONSIDERAÇÕES GERAIS:

17.1. Nada a registrar.

18. ÓRGÃO REQUISITANTE:

18.1. Câmara Municipal de Lago da Pedra.

19. UNIDADE FISCALIZADORA:

19.1. Câmara Municipal de Lago da Pedra.

Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em .... d e .................de 2025.

*
Maria de Fatima do Nascimento Sousa 

Secretária Geral

Aprovado pela autoridade 
competente em ______ / .................de

2025.

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2025 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA

À
Câmara Municipal de Lago da Pedra 
LAGO DA PEDRA/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2025.

Prezado senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:
Razão Social:.................
C N PJ:............................
Endereço:......................
E-m ail:.............................
(DDD) Telefone: ( ...) ...............

2. Representante legal que assinará o contrato: 
N om e:......................
Cédula de identidade/órgão emissor:..........
C PF :........................
Cargo/Função:........
E-m ail:......................
(DDD) Telefone: ( ....) .................
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3. Proposta de Preços: R $ ......................
Valor global: R $ ......... (......................................................).

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

Total
R$

4. Prazo de validade da proposta..............

5. Prazo de entrega:..............

6. Condições de pagamento:.............

7. Dados Bancários:

Banco: Banco do XXXXXX, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda 
nacional (Real -  R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.
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ANEXO III 
“MODELO DE DECLARAÇÕES”

À
Câmara Municipal de Lago da Pedra 
LAGO DA PEDRA/MA.

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 003/2025

A Empresa (- RAZÃO SOCIAL -), inscrita no CNPJ n° (—), DECLARA:

Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) não 
é(são) servidor(es) público(s) do Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data não possui, como sócio, servidor
ou dirigente __________________, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição 
Federal

Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril 
de 2021, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que nãoemprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7o da Constituição Federal.

Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado

Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. Io e no inciso III do art.5o da 
Constituição Federal.

Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação

Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.

Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto

CMLP-MA 
Folha n°
Proc. Adm. 07Ç12ÜQL/2025 

Rubrica:



PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA

Rubrica:

CMLP-MA
Folha n° , V b fl
Proc. Adm. 0702001/2025

Declara que possui pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação n° 
003/2025 e concorda com todas as exigências contidas no Termo de referência.

Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP

Declara sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n°. 123/2006 e suas alterações, e que 
no ano-calendário de realização da presente dispensa de licitação, não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4o, §2°, da Lei 
Federal n°. 14.133/2021.

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social

Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. ART. 63,
IV DA LEI 14.133.

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos

Declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas ART. 63, §1° DA LEI 14.133.

(___cidade__),___de______ de 2025.

Assinatura do Representante Legal
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2025 

ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N ° /DL/ /2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0702001/2025

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O CÂMARA DE LAGO DA 
PEDRA-MA, POR INTERMÉDIO DO PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE _________ , E A EMPRESA

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado A CÂMARA MUNICIPAL DE 
LAGO DA PEDRA-MA, POR INTERMÉDIO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
D E _________ , sediada na RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -
CEP: 65.715-000 LAGO DA PEDRA -  MA, inscrita no CNPJ sob o n° 23.697.840/0001-50, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Presidente(a) Municipal
___________ , Sr(a). _________________, portador(a) do CPF n ° ___________________, e de
outro lado, a empresa_____________________ , doravante denominada CONTRATADA, sediada
à ___________________, CNPJ n° _________________, neste ato representada pelo Sr (a).
_________________________ , e do CPF n° ___________ , a seguir denominada
CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 
14.133/2021, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo por Dispensa de Licitação sob o n ° ___/2025, em conformidade
com a Lei Federal N° 14.133/2021, mas precisamente em seu art. 75, inciso II.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Contratação de Pessoa Jurídica para o fornecimento de refeições prontas para atender as 
necessidades desta Casa Legislativa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R S _____________ (_________________ ), a ser pago
em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas das seguintes certidões: Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa 
da União, expedida pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n°
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1751/14; Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual através de CND e CNDA; Certidão de 
regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa licitante (através de CND 
e CNDA); Certidão de Regularidade do FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, do 
licitante vencedor, todas atualizadas.

3.2.A seguir é apresentada as especificações, quantitativos e mais detalhamentos do item objeto 
do presente contrato:

Item Descrição Unid Quant. V. Unit V. total
1

Valor Total R$

3.3. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste.

CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA:

4.1. O Contrato passará a valer a partir da data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
dezembro de 2025.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no 
orçamento da CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, representada pela 
seguinte rubrica:

Exercício 2025
Unidade Orçamentária: 01 0101 Câmara Municipal Valor
Função Programática: 01 031 0010 2.001 Manutenção das 

Atividades da Câmara Municipal
R$ 62.710,50

Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 -  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

6. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 14.133/2021, caberá à Contratada:

6.1. Executar o(s) fornecimento(s) no endereço e prazo estipulado previamente pelo Contratante, 
compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no instrumento contratual, sendo que a não observância destas condições, implicará 
na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte 
da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
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do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 
celebração do Contrato, e ainda:

6.1.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) 
fomecimento(s) em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal de Lago da Pedra;

6.1.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

6.1.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
artigo 125 da Lei n° 14.133/2021;

6.1.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para a contratação.

6.1.6.A execução do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do 
contratante;

6.1.7.0  prazo de entrega poderá ser prorrogado apenas uma vez, pelo mesmo período de 5 
(cinco) dias previstos para a entrega.

6.1.8.A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas à 
execução e de seus empregados.

6.1.9.A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto desta dispensa, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

6.2.Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

6.2.1. E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, durante a vigência do Contrato;

6.2.2. E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo 
se houver prévia autorização da CONTRANTE;
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6.2.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para execução do(s) serviço(s) objeto desta 
dispensa.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade do(s) serviço(s), através de um 
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda 
propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça qualquer 
das cláusulas estabelecidas neste edital;

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar a execução do(s) 
serviço(s), dentro das normas deste Contrato;

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) fomecimento(s) executado(s) em desacordo com o 
Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste 
contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante 
vencedora as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;
8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do contrato;
8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de entregar o item 
previsto no contrato;
8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, por até 02 (dois) anos;

8.1.4.1 as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.
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8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato;
8.2.2 - Não mantiver as condições pactuadas, injustificadamente;
8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;
8.2.5 - Cometer fraude fiscal;
8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA 
PEDRA/MA

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CAMARA 
MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, poderão ser aplicadas à Contratada juntamente 
com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S)
9.1. A execução o(s) fomecimento(s) será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, 
devendo ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

9.2. Os pedidos acerca do(s) fomecimento(s) se farão conforme a necessidade da 
CONTRATANTE, assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos.

9.3. Serão aceitos o(s) fomecimento(s) que estiverem em estrita conformidade com as 
determinações deste Contrato e da Proposta Vencedora.

9.4. A aceitação preliminar do(s) serviço(s) se dará com a emissão, por servidor designado pela 
Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitação final com a emissão de Termo de 
Aceitação Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias.

9.5. O objeto, no ato da entrega, deverá estar acompanhado da Nota fiscal descritiva, juntamente 
da Ordem de Serviço, dados da conta bancária para depósito do pagamento, bem como das 
Certidões elencadas no subitem 10.2.
10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada 
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.
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10.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, caso exista pendência quanto às 
seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela 
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual através de CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da 

empresa licitante (através de CND e CNDA);
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de 
multa eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a 
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas 
saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da licitante 
vencedora, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência, localidade e número 
da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito, a qual está indicada a seguir:

Banco:
Agência:
Conta Corrente:
Titular:

10.6. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 9.1 por 
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato do(s) 
serviço(s), as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) 
dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a 
contratada as sanções previstas na Lei 14.133/2021 e neste contrato.

10.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 
parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP
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EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX) 365 1 = (6/100) 365 1 = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.8.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua extinção, com as 
conseqüências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará extinto de pleno 
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o 
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da 
sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses 
previstas na Legislação, na forma do artigo 137 da Lei n° 14.133/2021.

11.3. O procedimento de extinção observará os ditames previstos nos artigos 137 e 138 da Lei n° 
14.133/2021.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na contratação.

12.2. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 104 da Lei n° 14.133/2021.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo 
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a execução do(s) serviço(s).
12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato.

CMLP-MA
Folhan° ,\b(o
Proc. Adm. 0702001/2025

Rubrica:



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO N ER ES BANDEIRA

CMLP-MA
Folha n°
Proc. Adm 0' 2025

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO - CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23.697.840/0001-50 Rubrica:

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) fornecimento (s) executado(s) em 
desacordo com os termos deste contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO:
13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
de 20 (vinte) dias daquela data.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Lago da Pedra (MA), com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA, em ____de de 2025.

Câmara Municipal de Lago da Pedra-MA
Sr (a)____________ _______

Presidente da Câmara Municipal de Lago da Pedra/MA

* CPF:__________
Contratante

CNPJ:
Sr (a).

Contratada
Testemunhas:

Nome: , CPF n°

Nome: , CPF n°



PALÁCIO MUNICIPAL RALMUNDO N ER ES BANDEIRA  
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO - CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23.697.840/0001 -50

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
CMLP-MA 
Folha n° j O p  
Proc. Adm 07Q2Q01/2025 
Rubrica.

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2025

ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, nos termos 
do art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, toma público que tem 
interesse em realizar a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DESTA CASA LEGISLATIVA, na forma descritiva e requisitos constantes no Aviso/Edital e 
anexos. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a 
contratação direta do objeto acima especificado, TORNA PÚBLICO o interesse desta Casa 
Legislativa em obter propostas adicionais de eventuais interessados, pelo prazo mínimo de 03 
(três) dias úteis a contar dessa publicação. A proposta de Preços deverá ser entregue até às 
12:00hs (doze horas) do dia 13/03/2025, no Setor de Licitação, sito a Rua Senador Vitorino 
Freire - CENTRO, CEP 65715-000 -  LAGO DA PEDRA/MA, no horário das 08:00hs às 
12:00hs, em dias uteis ou pelo E-mail: cmlp 1 cmlp@outlook.com. O aviso de contratação direta e 
anexos da Dispensa de Licitação estão a disposição dos interessados no endereço supra, de 2a a 6a 
feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas) e no sitio oficial deste poder 
legislativo (https://cmlagodapedra.ma.gov.br/), onde poderão ser consultados ou obtidos 
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço e/ou pelo e-mail informado. Lago 
da Pedra-MA, 07 de março de 2025. AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA. Presidente da 
Câmara Municipal

mailto:cmlp@outlook.com
https://cmlagodapedra.ma.gov.br/
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CMLP-M 
Folha 
Proc.Qtdm.
Rubrica:

2025

■» > Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta n° 
003/2025
Última atualização 07/03/2025

Local: Lago da Pedra/MA Órgão: MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA - CAMARA MUNICIPAL 

Unidade compradora: 3210 - CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA 

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 07/03/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 23697840000150-1-000006/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto:

Contratação de Pessoa Jurídica para o fornecimento de refeições prontas para atender as necessidades desta Casa 
Legislativa.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 62.710,50

Itens Arquivos Histórico

Número

Exibir 5

Descrição ; Quantidade;

Fornecimento de Refeições 2250
completas. (Refeições
composta de um tipo de
carne variando entre filé de
frango, galinha caipira, carne
de sol, costelinha suíno,
lombinho de suíno, churrasco,
carne de carneiro
acompanhada de uma
porção de arroz, feijão,
salada, macarrão e legumes.

Suco natural (sabores 600
variados),

1-2 de 2 itens

Valor unitário estimado

R$ 25,13

R$ 10,28

Valor total estima

R$ 56.542,50

R$ 6.168,00

Página:, 1 < >

/  \  
i < Voltar )V________ >»

Criado pela Lei n° 14.133/21, o Portal NacíonaL de 
Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico 
oficial destinado à divulgação centralizada e

S  https:/yportatdeservicos.qestaaqov.br 

J  0800 978 9001

of 2 07/03/2025. 15:13

https://pncp.govbr/app/editais/23697840000150/2025/6


Portal Nacional de Contratações Públicas

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

obrigatória dos atos exigidos em sede de 
licitações e contratos administrativos abarcados 
pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional 
de Contratações Públicas, um colegiado 
deliberativo com suas atribuições estabelecidas 
no Decreto n° 10.764. de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um 
esforço conjunto de construção de uma 
concepção direta legal, homologado pelos 
indicados a compor o aLudido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das 
informações e dos arquivos relativos às 
contratações disponibilizadas no PNCP por força 
da Lei n° 14.133/2021 são de estrita 
responsabilidade dos órgãos e entidades 
contratantes.

https.7 pncp.gov.br/app/editais/23697840000130/2025/6

CMLP-MA 
Folhan° J i P  
Proc. Adm. Q363Q01/2025 
Rubrica:

Ldm.^Z0300

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

2 of 2
07/03/2025, 15:13



14.133/2021, mais precisamente em seu art. 75, inciso II. VALOR: O valor total a ser pago será de R$ 
setecentos reais). VIGÊNCIA: A partir da data de sua assinatura e terá vigência de 11 (onze) meses, pi

fuenta e um mil e 
>gífil$ /̂2<fâ&a ilo

art. 107 da Lei 14.133/2021. Câmara Municipal de Lago da Pedra/MA. Sr. AGNALDO DÉ OLIVEIR^RQ§r^QU2A, portado  ̂do CPF i° 
280.591.823-15, pela Contratante e o Sr. Francielton Bezerra de Sousa, portador do CPF n° 030.70! í.532-90, pela comrsrtSda. Data da 
assinatura, 07 de março de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - AVISO DE CONTRATACÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO:
003/2025

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2025

ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de
01 de abril de 2021, toma público que tem interesse em realizar a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURlDICA PARA O FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÕES PRONTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA, na forma descritiva e requisitos 
constantes no Aviso/Edital e anexos. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a contratação 
direta do objeto acima especificado, TORNA PÚBLICO o interesse desta Casa Legislativa em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis a contar dessa publicação. A proposta de Preços deverá ser entregue até às 
12:00hs (doze horas) do dia 13/03/2025, no Setor de Licitação, sito a Rua Senador Vitorino Freire - CENTRO, CEP 65715-000 - LAGO 
DA PEDRA/MA, no horário das 08:00hs às 12:00hs, em dias uteis ou pelo E-mail: cmlpl cmlp@outlook.com. O aviso de contratação direta 
e anexos da Dispensa de Licitação estão a disposição dos interessados no endereço supra, de 2a a 6a feira, no horário das 08:00hs (oito 
toras) às 12:00hs (doze horas) e no sitio oficial deste poder legislativo (https://cmlagodapedra.ma.gov.br/), onde poderão ser consultados 
^obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço e/ou pelo e-mail informado. Lago da Pedra-MA, 07 de março 
oe 2025. AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA. Presidente da Câmara Municipal

m

DOM assinado eletronicamente por: Agnaldo de Oliveira de Souza - CPF: "*.591.823-** em 07/03/2025 17:27:09 - IP com n°: 192.168.0.113
Autenticação em: www.cmlagodapedra.ma.gov.br/diariooficial.php?id=125 Ü Ü jS ra i

mailto:cmlp@outlook.com
https://cmlagodapedra.ma.gov.br/
http://www.cmlagodapedra.ma.gov.br/diariooficial.php?id=125


CMLP-MA 
Folhan° Aac-L 
Proc. Adm. 
Rubrica:_

Câmara Municipal de Lago da
Rua Senador Vitorino Freire, n°1, 1 - Centro - CEP. 65540-000 - 

CNPJ: 23.697.840/0001-50 - Tel: 98985150525 - Site: www.cmlagodapedra.ma.gov.br

INFORMAÇÕES DA LICITAÇÃO

DISPENSA: 003/2025

DATA DA ABERTURA TIPO SITUAÇÃO
07/03/2025 MENOR PREÇO ABERTA
LOCAL DE ABERTURA
LOCAL DE ABERTURA
OBJETO DA LICITAÇÃO
:ONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS PARA ATENDER AS 
IECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA.

RESPONSÁVEIS
Pregoeiro/Presidente da Comissão IVONE MARINHO DA SILVA
Responsável pela Informação AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA

ARQUIVOS DISPONÍVEIS
DESCRIÇÃO EXTENSÃO
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA pdf

m

Rua Senador Vitorino Freire, n°1, 1 - Centro - CEP: 65540-000 - Lago da Pedra\MA

https://cmlagodapedra.ma.gov.br/licitacoes/4

Emitido: 09/03/2025 21:20:22

Pedra
Lago da Pedra\MA

http://www.cmlagodapedra.ma.gov.br
https://cmlagodapedra.ma.gov.br/licitacoes/4


c ) m a r a  m u n i c i p a l  d e  l a g o  DATEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES B A N D E IR A  

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

CMLP-MA
Folha
Proc. Adm. 0702001/2025

Rubrica: /K

RECIBO DE ENTREGA DOS ENVELOPES 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA.
ENCERRAMENTO: 13/03/2023 -  12h00min.

( X ) DOCUMENTAÇÃO ( X )  PROPOSTA

Os envelopes mencionados foram recebidos, no dia 13/03/2025 às 11:52 horas.

ASSINATURA DO SERVIDOR RESPONSÁVEL:

C O

CIENTE / REPRESENTANTE DO PROPONENTE:



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PA L Á C IO  MUNICIPAL RAIMUNDO N E R E S B A N D E IR A
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO - CEP: 65.715-000
LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99) 3644-1590 - CN PJ. 23.697.840/0001-50

CMLP-MA ^
Folha n°
Proc. Adm. 0702001/2025

Rubrica: - O

JUNTADA DA PROPOSTA DE PREÇO

Pelo presente, junto aos autos do processo n° 0702001/2025  da Dispensa 

de Licitação n e 003/2025, a proposta de preços apresentada pela em presa: Kl 

DELICIA RESTAURANTE LTDA, CNPJ N° 47.936.225/0002-07, participante da 

Dispensa de Licitação.

Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado 

do Maranhão, em 13 de março de 2025.

IVONE MARINHO DA SILVA 
Agente de Contratação



Kl DELICIA RESTAURANTE LTDA 
CNPJ: 47.936.225/0002-07 

R HUMBERTO DE CAMPOS, CENTRO, 00193, 65.715-000, LAGO DA PEDRA-

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2025

À
Câmara Municipal de Lago da Pedra 
LAGO DA PEDRA/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2025.

Prezado senhor,

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa 
a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, 
temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e 
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no 
AVISO.

1. Proponente:
Razão Social: Kl DELICIA RESTAURANTE LTDA 
CNPJ: 47.936.225/0002-07
Endereço: R Humberto de campos, centro, 00193, 65.715-000, Lago da Pedra - MA 
E-mail: ki_delicia_restaurante@hotmail.com 
(DDD) Telefone: 98 99932911

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome: MARIA ESTER DA SILVA MEDEIROS 
Cédula de identidade/órgão emissor: 126931219994 
CPF: 280.417.473-53
(DDD) Telefone: 55 98 9993-2911

3. Proposta de Preços:
Valor global: R$ 62.250,00 (sessenta e dois mil duzentos e cinqüenta reais).

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

Folha n° L g ? .___
Proc. Adm. 07020^ 1/2025

CMLP-MA

Rubrica:. 
ma'----------

Kl DELICIA RESTAURANTE LTDA 
CNPJ: 47.936.225/0002-07

R HUMBERTO DE CAMPOS, CENTRO, 00193, 65.715-000, LAGO DA PEDRA-MA \

mailto:ki_delicia_restaurante@hotmail.com


Kl DELICIA RESTAURANTE LTDA 
CNPJ: 47.936.225/0002-07 

R HUMBERTO DE CAMPOS, CENTRO, 00193, 65.715-000, LAGO DA PEDRA-MA

Folha n° 
Proc. Adm 
Rubrica:

Item Descrição Unid. Quan
t

P. Unit 
R$ P. Total R$

1

Fornecimento de Refeições completas. 
(Refeições composta de um tipo de carne 
variando entre filé de frango, galinha caipira, 
carne de sol, costelinha suíno, lombinho de 
suíno, churrasco, carne de carneiro 
acompanhada de uma porção de arroz, 
feijão, salada, macarrão e legumes.

Und 2250 R$
25,00 R$ 56.250,00

2 Suco natural (sabores variados). Litro 600 R$
10,00 R$ 6.000,00

VALOR TOTAL R$ 62.250,00

4. Prazo de validade da proposta: 60 dias

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em 
moeda nacional (Real -  R$), já  incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos 
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da 
licitação.

Lago da Pedra, MA 13 de março de 2025
Documento assinado digitalmente

11 In MAWA ESTER DA SILVA MEDEIROS
Data: 13/03/202511:36:S6-0300
Verifique em h ttps://vaitàar,iti.gov.br

MARIA ESTER DA SILVA MEDEIROS 
Kl DELICIA RESTAURANTE LTDA 

Assinatura do Representante Legal

Kl DELICIA RESTAURANTE LTDA 
CNPJ: 47.936.225/0002-07

R HUMBERTO DE CAMPOS, CENTRO, 00193, 65.715-000, LAGO DA PEDRA-MA
\
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Câmara Municipal de Lago da Pedra
ua Senador Vitorino Freire S/N - Bairro Centro - CEP- 65 725 000 , H

DISPENSA DE L,CITAÇÃO n . 003/2025 "  8°  *  ^  
Envelope 1 - "Proposta de preços"
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PA L Á C IO  MUNICIPAL RAIMUNDO N E R E S B A N D E IR A
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO - CEP: 65.715-000
LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99) 3644-1590 - CN PJ: 23.697.840/0001-50

CMLP-MA Q 
Folhan°
Proc. Adm. 07Q2Q01/2025 

Rubrica:

JUNTADA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Pelo presente, junto aos autos do processo n° 0702001/2025  da Dispensa 

de Licitação n2 003/2025, a docum entação de habilitação da em presa: Kl DELICIA 

RESTAURANTE LTDA, CNPJ N° 47.936.225/0002-07, participante da Dispensa de 

Licitação.

Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado 

do Maranhão, em 13 de março de 2025.

IVONE MARINHO DA SILVA 
Agente de Contratação

W



CMLP-MA 
Folhan° S ^ x  
Proc. Adm. 07020)3/2025 
Rubrica: — )

i ■
iüMMIIA EStEB DA SILVA MEDEIROS

- o rIm
ig o o
s i s5 0 °Saí» ■ §1 *=t| 
|g ?gíO Q

'6931219994 GSJÜSPC Hfc

EMIBIO GONÇALVES 
DSIROS FILHC 
TERESA SOARES DA

BE ME 

SILVA

— — VAtlOADÊ - —---------------- I a HAS3ÜTAÇÃO-------- *

1 3 / 0 9 / 2 0 2 3  I  0 1 / 0 9 / 2 0 0 S  |

-08SSSVAÇCB -

5 03
g xn
5 Í22 ^“■ O
2 005 ^
g o> «■

C  LOCAI -----------------------------
SAO L U IS , MA

■ j$&thj dâ hjJja- feidunt)
^̂SSÍm̂WP̂AÔOR11 '■""'■"■,r“"'u-;

.... DAtAtfiíSSAQ— ------,

14/09/20XÔ j

M A R A N H Ã O

55*51850065
MA03B8002€$

\



CMLP- 
Folha 
Proc. Adm. 01/,
Rubrica: ^  ^

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRaGAFUA LIMITA|)Ãh ^  
Kl DELICIA RESTAURANTE LTDA

3-

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:
MARIA ESTER DA SILVA MEDEIROS, BRASILEIRA , SOLTEIRA, EMPRESÁRIA nascido(a) em 26/07/1967, n° do 
CPF 280.417,473-53, residente e domiciliada na cidade de São Luís - MA, na AVcMIDA Solimões, n5 02, QUADRA 
E „ Parque Amazonas, CEP: 65031-660;
Resolve. constituir uma sociedade limitada umpessoal, nos termos da Lei n° 10.406/2002. mediante as condições e 
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA «- DO NOME EM PRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial; Kl DELÍCIA RESTAURANTE LTDA e usara a expressão Kl DEUCIA 
RESTAURANTE como nome fantasia.

m
*

CLAUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: VIA DE ACESSO A BR-135- AVENIDA EMILIANO MACIEIRA. 
SALA.02;, n« 800, SALA 2;, DISTRITO INDUSTRIAL, São Luís - MA. CEP: 6508538(1.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica 5611-2/01 - RESTAURANTES E 
SIMILARES, 5620-1/01 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA 
EM PRESAS. 5620-1/02 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕ ES - BUFÊ
Parágrafo único. Em estabelecimento eleito comc Sede (Matriz) será(ão) exercidais) a(s) atividade(s) de 5611-2/01 - 
RESTAURANTES E SIMILARES, 5620-1/01 - FORNECIMENTO DE AUMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS, 5620-1/02 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E 
RECEPÇÕ ES -B U FÊ .

E exercerá as seguintes atividades:
CNAE Ns 5611 -2/01 - Restaurantes e similares
CNAE Ns 5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente rara empresas 
CNAE N° 5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDAOES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ml, F, Decreto n° 1.800/96)
A sociedade miciará suas atividades em 13/09/2022 e seu prazo de duração será per tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em 50000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, tormado por R$ 50.000,00 {cinqüenta mil reais} em moeda corrente no Pais
Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e iniegralizado pelos sócios da seouinte forma:

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em RS %
MARIA ESTER DA SILVA MEDEIROS 50000 50.000,00 100,00
TOTAL: 50000 50.000,00 100.00

CLÁUSULA VI * DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócíoMARIA ESTER DA SILVA MEDEIROS que representará 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneraçào de bens imóveis depende de 
autorização da maioria.

\



CMLP-MA 
Folha n'
Proc. Adm . O70i30§WâQ2£ie: i 
Rubrica:_____ ,

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRÈSAKIA LIMF1
Kl DELICIA RESTAURANTE LTDA

CLAUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) \ ^ UbrlC<>
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador presiará contas justificadas Se^sua--" 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuraoas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1o CC e art. 37, II da 
Lei n° 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as  penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso  a  cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nac onaf. contra normas de defesa da 
concorrência, contra a s  relações de consumo, fé pública, cu a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o so a  o administrador, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os íuuos evidenciados nos mesmos 

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente Não sendo possível ou inexistmdo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a  apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se  resolva em relação 
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao vafor das suas quotas, mas todos iespondem solidariamente pela 
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV * DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

São Luís - MA, 13 de setembro de 2022

MARIA ESTER DA SILVA MEDEIROS 
Sócio/Administrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, G estão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

C ertificam os q u e  o  a to  d a  e m p re sa  Kl DELICIA RESTAURANTE LTDA co n sta  a sssn a d o  digitalm ente por:
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CERTIFICO O REGISTRO SM 13/09/2022 17;10 SOfc N * 222^1290151 
PROTOCOLO: 221119558 DE 13/09/2022.
CODICO DE VERXFICAÇAO 12212050251, CNPJ PA SEDE. 4 7936225000118 

l l i r C I i A  21201290151 COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/09/2022.
J U C t n A  KI DELICIA R8STÀURMTTE LTDA.

CARLOS A&DRZ OZ MORAES P2REIRA 
SE CRÍCTAR IO-GRBAL 
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CMLP-MA _ 
Folha n°
Proc. At 
Rubrica:

ALTERAÇÃO  CONTRATUAL Kl DELICIA RESTAURAN TE LTDA

A

*

P e lo  p re se n te  instrum en to  particular MARIA E ST E R  DA SILVA M EDEIROS, brasileira, 
so lte ira , n a sc id a  em  26 /07/1967, n° do  C PF 280 .417 .473-53 , re s id en te  e  dom iciliada na 
c id ad e  de  S ã o  Luís - MA, n a  AVENIDA S olim ões, n° 02, QUADRA E; P a rq u e  A m azonas, 
C E P: 65031-660 , ún icos sóc io s c o m p o n en te s  d a  so c ie d a d e  e m p re sá r ia  lim itada, Kl 
DELÍC IA  RESTAU RAN TE LTDA, se d ia d a  na VIA DE A C E SSO  A B R -135/ AVENIDA 
EMILIANO MACIEIRA, SALA:02: n° 800, SALA 2;, DISTRITO INDUSTRIAL, S ã o  L u ís -  
MA, CEP: 6 5 0 8 5 3 8 0 ., com  se u  con tra to  socia! arquivado  n e s s a  Jun ta  C om ercial, d a tad o  
em  13/09/2022, reg is trad a  sob  n° 2 1 2 0 1 2 9 0 1 5 1 , d ev id am en te  inscrita no C N P J so b  o 
n° 4 7 .936 .225 .0001 /18 , reso lvem :

C láusu la  P rim eira -  Fica criada  filial d a  so c ie d a d e , q u e  s e rá  e s ta b e le c id a  na rua coronel 
P e d ro  b o g ea , n° 142, M acauba, Lago d a  P e d ra  - MA, 65715000.

P arág ra fo  Prim eiro -  P o r e s te  e s ta b e le c im en to  s e rã o  ex e rc id as  a s  m e sm a s  ativ idades 
d a  matriz.

L ago d a  P ed ra , 09  d e  fevereiro  d e  2023

MARIA EST ER  DA SILVA  M EDEIROS

DAS FILIA IS (ART. 969 DO CC)

V

O
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburccratização, G estão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

C M LP-M A  
Folha n°
Proc. A 2 £ )  2 è  2 
)Rnhrica: J

C ertificam os q u e  o  a to  d a  e m p re sa  Kl DELICIA RESTAURANTE LTDA c o n s ta  a ss in a d o  digitalm ente por:

fm tm o ç fo  oo») amnantiss)
CPF/CNPJ Nome

28041747353 [ MARIA ESTER DA SILVA MEDEIROS

CERTtftCO O REGISTRO 2M 09/02/2023 13:20 SO* 21900363743 
ÍROÍOCOLO: 2301S2K» BE 09/02/2023.
CÓDIGO OK VWlriCDÇto. 12301S65366. CHÍJ D*. SEDE'. 4793Í225000118,

II I r - C U  *  «*■: 212012»0151 CC*t EFEITOS DO MCISTRO XM: 0S/02/2023.JU C E M A  KI JJBM C I» RBSTMnUURX LTDA

CfcRiCS AMQSZ MOKMS n R I M  
S ÍC M T Á R IO -G X ÍW i 
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ALTERAÇAO CONTRATUAL 
CNPJ: 47.936.225/0001-18 

Kl DELICIA RESTAURANTE LTDA

CMLP-MA 
Folhan0^  ~ J '=2 
Proc. AdnC.
Rubrica:__

MARIA ESTER DA SILVA MEDEIROS, Brasileira, Divorciado(a), natural da cidade de Lago da Pedra -  MA,
26/07/1967, Empresária, número do documento 280.417.473-53, residente e domiciliado no(a): AVENIDA Solimões 02, 
Parque Amazonas, QUADRA E, São Luís - MA. CEP 65031-660 (art. 997,1, CC\

Sócio da sociedade limitada Kl DELICIA RESTAURANTE LTDA, sediada na VIA DE ACESSO A BR-135/ AVENIDA 
EMILIANO MACIEIRA, SALA:02:, n« 800, SALA 2; , DISTRITO INDUSTRIAL, CEP: 65085-380, São Luís - MA com 
registro nessa Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o n° 47.936.225/0001-18 resolve alterar seu contrato sob as 
seguintes clausulas:

CLÁUSULA I: ALTERAÇÃO DA FILIAL
Fica alterado o endereço da  filial de CNPJ 47.936.225/0002-07. que passa  a localizar-se na(o) RUA HUMBERTO DE 
CAMPOS, N2 00193, CENTRO, CEP: 65715-000, Lago da Pedra - MA.

CLAUSULA II: DEMAIS CLAUSULAS
As dem ais cláusulas constantes no contrato social e que não tenham sido m encionadas na presente alteração continuam 

^^nalteradas.

E por estar assim  justo e acertado, assina a presente alteração do contrato social.

São Luís - MA, 22 de Janeiro de 2024

MARIA ESTER DA SILVA MEDEIROS
Sócio/A dministrador

*

\



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria  Especial de D esburocratização, G estão e  Governo Digital 
Secretaria  de Governo Digital
D epartam ento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

C ertificam os q u e  o  a to  d a  e m p re s a  Kl DELICIA R ESTA U R A N TE LTDA c o n s ta a s s in a d o  d ig ita lm en te  por:

2

CPF/CNPJ Nome

28041747353 MARIA ESTER DA SILVA MEDEIROS

JU C E H A

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/01/2024 16:29 SOB N° 20240072804. 
PROTOCOLO: 240072804 DE 22/01/2024.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÀO: 12400892890. CNPJ DA SEDZ: 47936225000118. 
NIKE. 21201290151 COM EFEITOS DO REGISTRO EM 22/01/2024.
RI DELICIA RESTAURANTE LTDA

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 
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CMLP-MA 
Folha n° J g P

PREFEITURA DE LAGO DA PEDRA
GOVERNO DO POVO

AO CONTRIBUINTE IDENTIFICADO NESTE DOCUMENTO, INSCRITO NO CADASTRO 
DO COMÉRCIO, DA INDÚSTRIA E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, É CONCEDIDO ESTE

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL ENQUANTO SATISFAZER AS EXIGÊNCIAS DO CÓDIGO DE 
POSTURAS E O CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISÍVEL,

A FISCALIZAÇÃO E RENOVADO ANUALMENTE.

INFORMAÇOES CADASTRAIS
CMC - TITULO ESTABELECIMENTO

064348 - Kl DELICIA RESTAURANTE LTDA
N" CPF/CNPJ 

47.936.225/0002-07
NOME EMPRESARIAL
Kl DELICIA RESTAURANTE LTDA

DATA ABERTURA 
09/02/2023

LOGRADOURO
RUA RUA HUMBERTO DE CAMPOS

N° IMOVEL 
193

NOME BAIRRO
CENTRO

N5 CEP 
65715000

EDIFÍCIO APTO / SALA MUNICÍPIO - UF 
LAGO DA PEDRA / MA

OBSERVAÇOES
OBS.:

COMPLEMENTO

CNAE - ATIVIDADE 5611 -2/01 
RESTAURANTES E SIMILARES

HORÁRIO NORMAL:

HORÁRIO ESPECIAL:

IMÓVEIS

ATIVIDADE(S) SECUNDARIA(S)
5620-1/01 I FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDEF 5620-1/02 SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕEí

Erick Henrique Alves Silva 
Secretário Municipal de Arrecadação e Tributos

Obs:

Data Emissão: 13/02/2025 Vencimento: 31/12/2025

EXPOSIÇÃO EM LOCAL VISÍVEL



REPÚBLICA FEDERATi Jk DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

47.936.225/0002-07
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/02/2023

NOME EMPRESARIAL

Kl DELICIA RESTAURANTE LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

Kl DELICIA RESTAURANTE LTDA
PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

56.11-2-01 ■ Restaurantes e similares (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê (Dispensada *)

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R HUMBERTO DE CAMPOS
NUMERO
00193

COMPLEMENTO********

CEP

65.715-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

LAGO DA PEDRA
UF

MA

ENDEREÇO ELETRONICO

KI_DELICIA_RESTAURANTE@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(98) 9993-2911

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * * * *

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

09/02/2023

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
* * * * * * * *

(*) A dispensa de alvarás e licenças è direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

mailto:KI_DELICIA_RESTAURANTE@HOTMAIL.COM
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

ID E N T IF IC A Ç Ã O
CGC: 47.936.225/0002-07 Inscrição  Estadual: 12.792263-6 
Razão Socia l: Kl DELICIA RESTAURANTE LTDA 
Regim e Apuração: SIMPLES NACIONAL

EN D ER EÇ O

Logradouro: RUA HUMBERTO DE CAMPOS
Número: 193 Complemento:: í 
Bairro : CENTRO
Município: LAGO DA PEDRA UF: MAI f
CEP: 65715000 DDD: Telefone: 899932911

IN FO R M A Ç Õ ES  C O M P LEM EN T A R ES

CNAE Principal: 5611201 - RESTAURANTES E SIMILARES

CNAEs Secundários
Código Descrição CNAE
5620102 SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ

5620101 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS

Situação Cadastral V igente: HABILITADO 
Data desta Situação Cadastral: 30/06/2023

O BR IGA Ç Õ ES
NFe a partir de (CNAE's):J |

] EDF a partir de:

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas.

| l
Data da Consulta: 18/02/2025 
Número da Consulta:j

ova C o n s u |

20ccr32.o*
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CMLP-MA
Folha n° J°U-
Proc. Adm. 0702001/2025
Rubrica:

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: Kl DELICIA RESTAURANTE LTDA 
CNPJ: 47.936.225/0001-18

R e s s a lv a d o  o d ire ito  d e  a  F a z e n d a  N ac io n a l c o b ra r  e  in s c re v e r  q u a is q u e r  d ív id a s  d e  
responsabilidade do sujeito passivo acim a identificado que vierem a se r  apuradas, é  certificado que:

1. co n stam  d éb ito s adm in istrad o s pela  S e c re ta ria  da R ece ita  F ed era l do Brasil (RFB) com  
exigibilidade su sp e n sa  nos term os do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de  outubro de  1966 - 
C ódigo  T ribu tário  N acional (CTN), ou o b je to  d e  d e c is ã o  jud ic ia l q u e  d e te rm in a  su a  
desconsideração  para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não  constam  inscrições em  Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-G eral da F azenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, e s te  docum ento tem  os m esm os efeitos da certidão 
negativa.

E sta certidão é  válida para  o estabelecim ento  matriz e  su as  filiais e, no caso  de en te  federativo, para 
todos os órgãos e  fundos públicos da adm inistração direta a ele vinculados. R efere-se à situação  do 
sujeito passivo no âmbito da  RFB e da PGFN e  abrange inclusive a s  contribuições sociais previstas 
nas a líneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de  1991.

A ace itação  d es ta  certidão e s tá  condicionada à verificação de su a  au ten tic idade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitam ente com b ase  na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida à s  10:49:52 do dia 18/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida a té  17/08/2025.
Código de controle da certidão: C367.DFCE.FB4B.9775 
Qualquer rasura ou em enda invalidará e s te  documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


PREFEITURA DE LAGO DA PEDRA

PREFEITURA DE LAGO DA PEDRA - (99) 9 8499-5833

' 4 *  GOVERNO DO POVO

CMLP-MA 
Folha n°
Proc. AdtHm1 
Rubrica:

CERTIDÃO NEGATIVA N9. 0002147

Informações do Contribuinte
CÓDIGO C.M.C.

64348
NOME EMPRESARIAL (RAZÃO SOCIAL)

Kl DELICIA RESTAURANTE LTDA
CPF/CNPJ

47.936.225/0002-07

Endereço do Contribuinte
LOGRADOURO NÚMERO N> DO CEP BAIRRO

RUA RUA HUMBERTO DE CAMPOS 193 65715000 CENTRO
MUNICÍPIO

LAGO DA PEDRA
UF

MA
EDIFÍCIO APTO. / SALA

NOME DO REQUERENTE N9. DOCUMENTO

Kl DELICIA RESTAURANTE LTDA
FINALIDADE DA CERTIDÃO

47.936.225/0002-07

Data de Emissão: 12/02/2025 Data de Validade: 13/05/2025

A prefeitura do Município de Lago da Pedra - MA, por intermédio do departamento de 
arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte acima qualificado, encontra-se em situação regular 
perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL não constatando débitos referentes a Tributos 
Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa até a presente data, com validade da presente 
certidão em (90) dias, Conforme Código Tributário Municipal, fica ressalvado o direito de a 
Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar eventuais débitos que vierem a ser apurados, 
mesmo referente a período anterior a emissão da presente certidão.

NADA MAIS havendo, o referido e verdade do que dou fé.

A respectiva Certidão de Débitos poderá ser VALIDADA no site http://www.prefeituramoderna.com.br 
Escolha o município- IPTU- Documentos Emitidos - Validação da Certidão

Já  nas certidões de empresas:
A respectiva Certidão de Débitos poderá ser VALIDADA no site http://www.preteituramoderna.com.br 
Escolha o município- ISS  - Suporte - Validação de Certidão.

LAGO DA PEDRA (MA), 12 de FEVEREIRO de 2025

BauHaus Sistemas - Sistema Solar (Módulo SISTEMA TERRA)
Atendimento » Atendimento Empresa

7 JOAO PAULO SILVA ALVES - 12/02/2025 11:23

Página 1 de 1

http://www.prefeituramoderna.com.br
http://www.preteituramoderna.com.br


CMLP-MA 
Folha n° 
Proc 
Rubrica

. Adm. 07Üâ0< 
ica: )

iQl/2025

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 044379/25 Data da 18/02/2025 10:01:37

Inscrição Estadual: 127922636 CPF/CNPJ:47936225000207 
Razão Social: Kl DELICIA RESTAURANTE LTDA
Endereço: RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 193 CEP: 65715000 - CENTRO 
Telefone: (55)899932911 Município: LAGO DA PEDRA UF: MA

*
Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 19/05/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 18/02/2025 10:01:37 \

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


CMLP-MA 
Folha n° 
Proc. Adm 
Rubrica:

.01/2025

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 015247/25 Datada 18/02/2025 10:03:54

Inscrição Estadual: 127922636 CPF/CNPJ:47936225000207 

Razão Social: Kl DELICIA RESTAURANTE LTDA
Endereço: RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 193 CEP: 65715000 - CENTRO
Telefone: (55)899932911 Município: LAGO DA PEDRA UF: MA

•
Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 19/05/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

m

Data Impressão: 18/02/2025 10:03:54

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


Voltar imprimir

jjjj jjp̂
C A IX A  E C O N Ô M IC A  FE D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 47.936.225/0002-07 
Razão Social: ki d e l ic ia  r e s t a u r a n t e  l t d a
Endereço: r  r u a  c o r o n e l  p e d ro  b o g e a  / m acauba / l a g o  d a  p e d ra  / ma /  657 i 5-ooo

A C aixa E conôm ica  F ed era l, no u so  d a  a tr ib u iç ã o  q u e  lhe  c o n fe re  0 A rt. 7 , d a  Lei 8 .0 3 6 , d e  
certifica  q u e , n e s ta  d a ta ,  a e m p re s a  ac im a  id en tific ad a  e n c o n tr a - s e  em  s i tu a ç ã o  re g u la r  
G a ra n tia  do T em po d e  S erv iço  - FGTS.

11 d e  m aio  d e  1 9 9 0 , 
p e ra n te  0 F undo  d e

0  p r e s e n te  C ertificado  n ão  se rv irá  d e  p ro v a  c o n tra  c o b ra n ç a  d e  q u a is q u e r  d é b ito s  r e f e r e n te s  a c o n tr ib u iç õ e s  e /o u  
e n c a rg o s  d e v id o s , d e c o r r e n te s  d a s  o b r ig a ç õ e s  com  0 FGTS.

Validade: 1 8 /0 2 /2 0 2 5  a 1 9 /0 3 /2 0 2 5

Certificação Número: 2 0 2 5 0 2 1 8 0 8 3 5 6 0 0 8 3 9 5 2 0 0

In fo rm a ç ã o  o b tid a  em  1 8 /0 2 /2 0 2 5  1 0 :0 8 :1 0

A u tilização  d e s te  C ertificad o  p a ra  o s  fins p re v is to s  e m  Lei e s ta  co n d ic io n a d a  a v e rif ic ação  d e  a u te n tic id a d e  no s ite  
d a  C aixa: www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


CMLP-MA .
Folha n° )rVP
Proc. Adm. 0 /2025
Rubricã? g in;

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: Kl DELICIA RESTAURANTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 47.936.225/0002-07 
Certidão n°: 9145111/2025 
Expedição: 18/02/2025, às 10:11:18
Validade: 17/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que k i  d e l i c i a  r e s t a u r a n t e  l t d a  ( m a t r i z  e  f i l i a i s ) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 4 7  . 9 3  6 . 2 2 5 / 0  0 0 2 - 0 7 ,  NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br


CMLP-
Folha n° L,
Proc. Adrfiá)702; 
Rubrica-/ ?  F\̂  /

LAGO-PEDRA-. ■:: É 0 $ =.

ATESTADO f»F CAPACIDADE TÉCNICA 
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Por ser verdade, firm am os a presente.

lago da Pedra.. 13 de março de 2024

T \‘uf -

Prefeitura Muniàffei d^Lagp-da Pedra/MA  
Secretária Municipal de ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

MARIA RAIMUNDA LOPES MOTA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 18/02/2025 

Data de validade: 18/04/2025

N° da certidão: 12500589889 

Código de Validação: 917d570b04

NOME ki delicia re s tau ran te  ltda

CNPJ: 47 .936 .225 /0002-07

O s d ad o s  d o s  d o cu m en to s c o n s ta n te s  n e s s a  certidão  foram  inform ados pelo solicitante, su a  titularidade e  

au ten tic idade  d ev erão  s e r  conferidas pelo in te ressad o , conform e o docum ento  original (ex: C PF, 

Identidade, e tc .)

Certifico q u e  NADA CONSTA n o s  reg istros d e  distribuição do  1o GRAU DE JURISDIÇÃO do P o d er 

Judiciário  do  E stad o  do  M aranhão  so b re  ocorrência  de  a ç õ e s  d e  pedido d e  Falência, C oncordata  e 

R e c u p e ração  Judicial d istribuída(s) q u e  este ja(m ) em  tram itação  em  face  da  p e s so a  acim a identificada.

A C ertidão  d e  Falência, C oncordata  e  R e c u p e ra çã o  Judicial contem pla a ç õ e s  d e  Falência, R ecu p e ração  

Judicial/Extrajudicial e  Insolvência Civil.

Observações:
a) O s d ad o s  do(a) so licitante acim a inform ado s ã o  d e  su a  responsab ilidade , dev en d o  a  titu laridade se r  

conferida pelo in te re ssad o  e /ou  destinatário ;

b) A validade d e s ta  certidão  é  d e  60 (s e s se n ta )  d ias  a partir da  d a ta  d e  su a  em issão . A pós e s s a  d a ta  se rá  

n e c e ssá r ia  a  em issã o  d e  um a nova certidão;

c) E sta  certidão  é  válida a p e n a s  p ara  m aio res d e  18 anos;

d) A au ten tic idade  d e s ta  certidão  poderá  se r  confirm ada na  página do Tribunal d e  Ju s tiça  do M aranhão  - 

w w w .tjm a.jus.br - m enu - C ertidão E stadual, utilizando o código de  validação  acim a identificado;

e ) Fonte d a  pesq u isa : s is tem a  P JE  (1o grau);

\

http://www.tjma.jus.br


Kl DELICIA RESTAURANTE LTDA 
CNPJ: 47.936.225/0002-07 

R HUMBERTO DE CAMPOS, CENTRO, 00193, 65.715-000, LAGO DA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2025 

DECLARAÇÕES

À
Câmara Municipal de Lago da Pedra 
LAGO DA PEDRA/MA.

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 003/2025

A Empresa Kl DELICIA RESTAURANTE LTDA inscrita no CNPJ n° 
47.936.225/0002-07, DECLARA:

Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) 
não é(são) servidor(es) público(s) do Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data não possui, como sócio, 
servidor ou dirigente MARIA ESTER DA SILVA MEDEIROS, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da 
Constituição Federal

Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de 
abril de 2021, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7o da Constituição Federal.

Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado
Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.Io e no inciso III 
do art.5° da Constituição Federal.

Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação
Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores.

Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto

Declara que possui pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação n° 
003/2025 e concorda com todas as exigências contidas no Termo de referência.

Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP

Kl DELICIA RESTAURANTE LTDA 
CNPJ: 47.936.225/0002-07

R HUMBERTO DE CAMPOS, CENTRO, 00193, 65.715-000, LAGO DA PEDRA-MA

PEDRA

\



KI DELICIA RESTAURANTE LTDA 
CNPJ: 47.936.225/0002-07 

R HUMBERTO DE CAMPOS, CENTRO, 00193, 65.715-000, LAGO DA PEDRA-MA
Declara sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n°. 123/2006 e suas 
alterações, e que no ano-calendário de realização da presente dispensa de licitação, não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte, nos termos do art. 4o, §2°, da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CMLP-MA 
Folha n°
Proc. AdnuOJÜ^O 1 /2025 
Rnhrica: J

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social

Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. ART. 63, IV DA LEI 14.133.

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos

Declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas ART. 63, § Io 
DA LEI 14.133.

Lago da Pedra, MA 13 de março de 2025.

Documento assinado digrtalroente

MARIA ESTER DA SILVA MEDEIROS
Data: 13/03/202511:38:04-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br

MARIA ESTER DA SILVA MEDEIROS 
KI DELICIA RESTAURANTE LTDA 

Assinatura do Representante Legal

KI DELICIA RESTAURANTE LTDA 
CNPJ: 47.936.225/0002-07

R HUMBERTO DE CAMPOS, CENTRO, 00193, 65.715-000. LAGO DA PEDRA-MA

\

https://validar.iti.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PA LÁ C IO  MUNICIPAL RAIMUNDO N E R E S B A N D E IR A
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 

f LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

RESULTADO DE JULGAMENTO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2025

PROCESSO ADM: N° 0702001/2025

FUNDAMENTAÇÃO: art. 75, inciso II combinado com o seu §3°, da Lei Federal n° 14.133, de Io de 
Abril de 2021.

No dia 13 (treze) de março de 2025 as 14:00 (catorze) horas, reuniu-se a comissão de 
contratação para análise da(s) proposta(a) e documentação. A CÂMARA MUNICIPAL DE 
LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, torna público o resultado do julgamento da 
Dispensa de Licitação n° 003/2025 (Processo Administrativo n° 0702001/2025), para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
PRONTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de Dispensa e Termo de Referência, para 
atendimento à demanda imediata da Câmara Municipal, com fundamento no art. 75, inciso II 
combinado com o seu § 3o, da Lei Federal n° 14.133, de Io de Abril de 2021.

VENCEDORA: KI DELICIA RESTAURANTE LTDA, inscrita no CNPJ n° 
47.936.225/0002-07, no valor total de RS 62.250,00 (sessenta e dois mil duzentos e cinqüenta reais).

I. HISTÓRICO

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, tomou 
pública a Dispensa de Licitação n° 003/2025, no dia 07/03/2025, através de publicação resumida do 
Aviso de Dispensa de Licitação no Diário Oficial da Câmara Municipal de LAGO DA PEDRA 
(https://cmlagodapedra.ma.gov.br/diariooficialX Bem como no site oficial desta Casa Legislativa 
fhnps.y/cmlagodapedra.ma.gov.br/) e no Portal Nacional de Contratações Públicas -  PNCP, 
(https://www.gov.br/pncp/pt-br), para cumprimento do disposto no Art. 75, inciso II, § 3o da Lei 
Federal n° 14.133/2021.

Foram disponibilizados, por ocasião da publicação da dispensa de licitação, o aviso de 
licitação e seus anexos, no site oficial da Câmara Municipal de LAGO DA PEDRA 
(https://cmlagodapedra.ma.gov.br/y

Após a disponibilização do Aviso de Licitação e seus Anexos, apenas a empresa KI 
DELICIA RESTAURANTE LTDA, enviou proposta e documentação no prazo e demais condições 
previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos.

Os envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de preços apresentados 
pela empresa KI DELICIA RJESTAURANTE LTDA, foram recebidos e rubricados, pela agente de 
Contratação, conforme consta nos autos.

CMLP-MA
Folha ng Q A *
Proc. Adm. 0702001/2025

Rubrica: D

https://cmlagodapedra.ma.gov.br/diariooficialX
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA

Após encerrado o prazo previsto no subitem 1.3 do Aviso de Dispensa de Licitação n . 
003/2025, foi iniciada a análise da proposta e documentação de habilitação apresentada pela empresa 
Kl DELICIA RESTAURANTE LTDA, cujo preço ficou no valor total de R$ 62.250,00 (sessenta e 
dois mil duzentos e cinqüenta reais).

Concomitantemente a análise da proposta, como condição prévia ao exame da documentação 
de habilitação da empresa detentora da proposta classificada, a Agente de Contratação verificou o 
cumprimento das condições de participação da empresa interessada. Posteriormente, mediante análise 
dos documentos de habilitação exigidos e recebidos, foram confirmadas a habilitação jurídica, a 
regularidade fiscal, social e trabalhista, a habilitação técnica e a qualificação econômica financeira, 
com o envio de documentos comprobatórios, na forma prevista no Aviso de Dispensa de Licitação.

II. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E/OU CONTRATAÇÃO

A justificativa da contratação, elaborada pela unidade requisitante, especificou as razões de 
fato e de direito que fundamentam a demanda da prestação de serviços que se pretende contratar, 
apontando claramente os benefícios a serem alcançados pela prestação dos serviços.

Portanto, a justificativa apresentada, demonstrou que a contratação se encontra plenamente 
adequada ao seu objetivo, além de evidenciar que o objeto da dispensa de licitação seria a melhor (ou 
única) solução capaz de satisfazer as necessidades desta Casa Legislativa.

Esse mesmo suporte fático de que utiliza o gestor para justificar a contratação também servirá 
de base para a caracterização da hipótese de dispensa ou inexigibilidade verificada no caso concreto, a 
exemplo da contratação fundamentada no art. 75, inciso 11 da Lei Federal 14,133/2021 de 01/04/2021.

m . DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços de 
mercado, e ainda, foi providenciada a devida publicação do aviso de dispensa de licitação, ocasião em 
que foram devidamente disponibilizados, em site eletrônico oficial, o Aviso de Licitação, Termo de 
Referência e demais anexos, no prazo e demais condições previstas na Lei n°. 14.133/2021, tendo a 
Empresa Kl DELICIA RESTAURANTE LTDA apresentado preços compatíveis com os praticados 
nos demais órgãos da Administração. Assim, diante do exposto nos documentos, o menor valor de 
mercado praticado é igual a R$ 62.710,50 (Sessenta e dois mil setecentos e dez reais e cinqüenta 
centavos), resultante de cotação de preços de mercado, e o MENOR VALOR, ofertado pela empresa 
Kl DELICIA RESTAURANTE LTDA foi de R$ 62.250,00 (sessenta e dois mil duzentos e cinqüenta 
reais).

A execução do fornecimento ofertados pela empresa supracitada é compatível e não apresenta 
diferença que venha a influenciar na escolha, ficando esta vinculada apenas à verificação do critério do 
menor preço.

IV. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Procedeu-se a consulta de preços com empresas do ramo e chegou-se ao menor preço e 
conforme demostrado, a proposta da empresa Kl DELICIA RESTAURANTE LTDA, inscrita no

CMLP-MA
Folha n2
Proc. Adm. 0702001/2025

Rubrica: O
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Proc. Adm. 0 7 02001 /2025

Rubrica:

CNPJ sob o n° 47.936.225/0002-07, apresentou o menor valor para o fornecimento dos serviços, pelo 
montante de R$ 62.250,00 (sessenta e dois mil duzentos e cinqüenta reais).

Em relação ao preço, ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do 
mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo sem 
qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

V. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar 
os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 da Lei 14.133/2021. Porém, excepcionalmente, a 
lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos documentos, notadamente, os 
previstos nos artigos 66 a 69 da Lei n°. 14.133/2021, conforme estabelecido no inciso III, do artigo 70 
da mesma norma legal.

Resta deixar consignado que a empresa demonstrou habitualmente sua Habilitação Jurídica, 
Capacidade técnica e Regularidade Fiscal e Trabalhista.

VI. DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO:

A Agente de Contratação da Câmara Municipal de LAGO DA PEDRA/MA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o que consta deste processo administrativo, vem emitir a presente 
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada art. 75, inciso II da Lei Federal 
14.133/2021, para a contratação pretendida através da empresa KI DELICIA RESTAURANTE 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 47.936.225/0002-07.

A reunião encerrou-se as 14:45 (catorze horas e cinqüenta minutos).

Este é o entendimento da agente de Contratação, pelas razões expostas neste documento.

*
LAGO DA PEDRA/MA, 13 de março de 2025.

IVONE MARINHO DA SILVA 
Agente de Contratação
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RESULTADO DE JULGAMENTO. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2025. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, toma público o resultado 
do julgamento da Dispensa de Licitação n° 003/2025. Processo Administrativo n° 0702001/2025. 
OBJETO. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES PRONTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA 
LEGISLATIVA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de 
Dispensa e Termo de Referência, para atendimento à demanda dos fornecimentos para atender a 
necessidade da Câmara Municipal de Lago da Pedra, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 
Federal n° 14.133, de Io de abril de 2021. VENCEDORA: Kl DELICIA RESTAURANTE 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 47.936.225/0002-07, no valor total de R$ 62.250,00 (sessenta e dois 
mil duzentos e cinqüenta reais). LAGO DA PEDRA - MA, 13 de março de 2025. IVONE 
MARINHO DA SILVA. Agente de Contratação

*

*



)c. Adm. 0m 0DE 1/2025 
LGÀMENKCÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - AVISO DE CONTRATACÃO DIRETA

DISPENSA: 003/2025
RESULTADO DE JULGAMENTO. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2025. A CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO 
MARANHÃO torna público o resultado do julgamento da Dispensa de Licitação n° 003/2025. Processo Administrativo n° 0702001/2025. 
OBJETO. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de Dispensa e 
Termo de Referência, para atendimento à demanda dos fornecimentos para atender a necessidade da Câmara Municipal de Lago da 
Pedra, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de I o de abril de 2021. VENCEDORA: Kl DELICIA RESTAURANTE 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 47.936.225/0002-07, no valor total de R$ 62.250,00 (sessenta e dois mil duzentos e cinqüenta reais). LAGO DA 
PEDRA - MA, 13 de março de 2025. IVONE MARINHO DA SILVA. Agente de Contratação

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - ERRATA - RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 001/2025

ERRATA DO RESULTADO DE JULGAMENTO DA DISPENSA N° 001/2025

Após constatação do seguinte erro: Valor total, referente ao resultado de julgamento da Dispensa n° 001/2025, o mesmo 
publicado no Diário Oficial da Câmara Municipal DOM, DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 62/2025 - 06/03/2025, resolve emitir errata com o 
intuito de corrigir a falha presente no referido documento: Onde se lê: Valor total: R$ 51.700,00 (Cinqüenta e um mil e setecentos reais). 
Leia-se: R$ 41.750,00 (Quarenta e um mil setecentos e cinqüenta reais). Lago da Pedra - MA, em 13 de março de 2025. AGNALDO DE 
OLIVEIFRA DE SOUZA. Presidente da Câmara Municipal

*
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - ERRATA - RATIFICAÇÃO : 001/2025

ERRATA DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA N° 001/2025

Após constatação do seguinte erro: Valor total,_ referente a ratificação da dispensa n° 001/2025, o mesmo publicado no 
Diário Oficial da Câmara Municipal DOM, DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 63/2025 - 07/03/2025, resolve emitir errata com o intuito de corrigir 
a falha presente no referido documento: Onde se lê: Valor total: R$ 51.700,00 (Cinqüenta e um mil e setecentos reais). Leia-se: R$ 
41.750,00 (Quarenta e um mil setecentos e cinqüenta reais). Lago da Pedra - MA, em 13 de março de 2025. AGNALDO DE OLIVEIRA 
DE SOUZA. Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - ERRATA - EXTRATO DE CONTRATO: 01/DL/001/2025

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N° 01/DL/001/2025

Após constatação do seguinte erro: Valor total, referente ao EXTRATO DO CONTRATO N° 01/DL/001/2025 da dispensa n° 
001/2025, o mesmo publicado no Diário Oficial da Câmara Municipal DOM, DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 63/2025 - 07/03/2025, resolve 
emitir errata com o intuito de corrigir a falha presente no referido documento: Onde se lê: Valor total: R$ 51.700,00 (Cinqüenta e um mil e 
setecentos reais). Leia-se: R$ 41.750,00 (Quarenta e um mil setecentos e cinqüenta reais). Laqo da Pedra - MA em 13 de marco de 
2025. AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZÀ. Presidente da Câmara Municipal

■MB

DOM assinado eletronicamente por: Agnaldo de Oliveira de Souza - CPF: ***.591.823-** em 13/03/2025 18:40:37 - IP com n°: 192.168.3.8
Auter ticação em: www.cmlagodapedra.ma.gov.br/diariooficial.php?id=127

http://www.cmlagodapedra.ma.gov.br/diariooficial.php?id=127
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A Sra.
ANA CAROLINE DE SÁ PEREIRA 
Controladora Interna

Encaminham-se os presentes autos para análise e emissão de parecer do Processo 

Administrativo n° 0702001/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA.

Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 13 de março de 2025.

Agente de Contratação

Rubrica:

CMLP-MA
Folha n9 ^Q-V
Proc. Adm. 0702001/2025
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Proc. Adm 0702001/2025 

Rubrica:

PARECER TÉCNICO

Examinando os autos do processo administrativo n° 0702001/2025 que originou 

a DISPENSA n° 003/2025, cujo objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA, certifico sob as penas da lei, que o 

objeto licitado vencido pela: Kl DELICIA RESTAURANTE LTDA, inscrita no CNPJ n° 

47.936.225/0002-07 - Valor a ser contratado: R$ 62.250,00 (sessenta e dois mil duzentos e 

cinqüenta reais), encontra-se dentro dos padrões de economicidade aos cofres públicos 

desta Câmara Municipal, pois se aferiu nos autos do processo, que o valor a ser contratado 

não ultrapassou os valores estimados por esta Câmara Municipal.

Assim exposto e através deste parecer, ratifico a legalidade e legitimidade do 

processo licitatório acima identificado.

Encaminha-se ao Presidente da Câmara Municipal para as devidas providências.

Controladoria Geral da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do 

Maranhão, 14 de março de 2025.

o li
ANA CAROLINE DE SA PEREIRA

Controladora Interna - C. M. L. P
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PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA
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PORTARIA N° 04/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no 
uso de suas atribuições legais,

Art. 1o - NOMEAR a Sra. ANA CAROLINE DE SÁ PEREIRA, brasileira, inscrita sob o CPF 
n° 062.785.563-67, residente e domiciliada na cidade de Lago da Pedra -MA, no Cargo de 
CONTROLADORA desta Casa Legislativa.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de 
janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do 
Maranhão, em 23 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

RESOLVE:

AGNALDO DE 
OLIVEIRA DE

Assinado de forma digital por
AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA:28059182315

SOUZA:28059182315 Dados: 2025.01.23 17:09:10 -03'00'

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal
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DIÁRIO OI-ÍCik i .  - WÚiVIKRO: 56/2025 - 24/01/2925

Rubrica:

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 04/2025
PORTARIA N° 04/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1o - NOMEAR a Sra. ANA CAROLINE DE SÁ PEREIRA, brasileira, inscrita sob o CPF n° 062.785.563-67, residente e domiciliada na 
cidade de Lago da Pedra -MA, no Cargo de CONTROLADORA desta Casa Legislativa.

2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 23 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 05/2025
PORTARIA N° 05/2025

*

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art, 1o - Designar para atuar como Comissão Permanente de Licitação (CPL), exercendo todas as funções inerentes e designadas em 
legislação pertinente, no âmbito da Câmara Municipal de Lago da Pedra, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:

I — IVONE MARINHO DA SILVA - CPF n° 693 195.103-34 - Presidente e Pregoeira;

II - ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA- CPF n° 039.162.543-83 - Secretário;

DOM assinado eletronicamente por: Agnaldo de Oliveira de Souza - CPF: ***.591.823-** em 24/01/2025 17:26:11 - IP com n°: 192.168.0.11 !
Autenticação em: www.cmlagodapedra.ma.gov.br/diariooficial.php?id=115 C
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LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

Proc. Adm. 0702001/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Na qualidade de Presidente da Câmara Municipal, em conformidade com o artigo 72, inciso VIII, 
da Lei Federal n° 14.133/2021, e considerando todos os documentos constantes dos autos, 
RATIFICO a Dispensa de Licitação n° 003/2025, com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei 
Federal n° 14.133/2021, referente ao processo administrativo n° 0702001/2025, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
PRONTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA, para 
contratação da empresa KI DELICIA RESTAURANTE LTDA, situada na R Humberto de 
campos, centro, 00193, 65.715-000, Lago da Pedra - MA, inscrito no CNPJ n° 47.936.225/0002­
07, no valor de R$ 62.250,00 (sessenta e dois mil duzentos e cinqüenta reais).

Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 14 de março de 2025.

. _ M A |  n c  Assinado de  forma digital
AQj N A L U U  D t  por a g n a LDO DE OLIVEIRA
OLIVEIRA DE DESOUZA:28059182315
SOUZA:28059182315 Dados: 2025.03.1 4 15:25:42

-03'00'

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal
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Proc. Adm. 
Rubrica:__'

DIÁRIO OFIG.AÍ. - M JtóERO: 66/2025 -14/03/2025

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO: 003/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Na qualidade de Presidente da Câmara Municipal, em conformidade com o artigo 72, inciso Vlli, da Lei Federal n° 14.133/2021, e 
considerando todos os documentos constantes dos autos, RATIFICO a Dispensa de Licitação n° 003/2025, com fulcro no_ artigo 75, inciso 
II, da Lei Federal n° 14.133/2021, referente ao processo administrativo n° 0702001/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA, 
para contratação da empresa Kl DELICIA RESTAURANTE LTDA, situada na R Humberto de campos, centro, 00193, 65.715-000, Lago da 
Pedra - MA, inscrito no CNPJ n° 47.936.225/0002-07, no valor de R$ 62.250,00 (sessenta e dois mil duzentos e cinqüenta reais). Lago da 
Pedra, Estado do Maranhão, em 14 de março de 2025. AGNALDO DE OLIVEIfRA DE SOUZA. Presidente da Câmara Municipal
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